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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
.............................

LEI Nº 5287, DE 19 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 167/2003 – Vereador Sérgio Demarchi

Denomina “PRAÇA MARIA ONEDA DA SILVA”, próprio
municipal.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º.  Passa a denominar-se “PRAÇA MARIA ONEDA DA SILVA”, a área municipal codificada
como A-3-8, ilustrada na planta L1-735 do loteamento Jardim Atlântico, localizada entre a Avenida
Luiz Pequini e Rua Amaro José Gonçalves.
Art. 2º. Integra a presente lei Anexo Único contendo a biografia da homenageada.
Art. 3º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo  do Campo, em 19 de  abril  de  2004
WILLIAM DIB

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Assuntos Jurídicos
RAIMUNDO SALES SANTOS

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
GILBERTO FRIGO

Secretário de Serviços Urbanos
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR

Secretário de Administração
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

...............................................................................................................................................................

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL Nº 5287/2004
Biografia: Sra. Maria Oneda da Silva
MARIA ONEDA DA SILVA,  nasceu em 13 de fevereiro de 1909, nesta Cidade.
Filha de Antônio Oneda e Elisa Oneda. Era a caçula das três filhas do casal: Catharina, Thereza e
Maria.
Maria Oneda na sua adolescência trabalhou na Tecelagem Vila de São Bernardo, tendo saído
somente às vésperas do seu casamento.
Casou-se  com Artur Pedroso da Silva. Dessa união nasceram os filhos: Agenor, Francisco, Ilda e
Inelda
Após o casamento dedicou-se ao lar e aos  quatro filhos do casal.
Maria Oneda ficou viúva em 24 de dezembro de 1968, após consecutivos anos de dedicação integral
ao marido, que permaneceu acamado durante mais de dois anos, em virtude de sérios problemas
de saúde.
Criada sob rígidos princípios morais e religiosos, integrava os movimentos filantrópicos e sociais
promovidos pela Igreja Matriz Nossa Senhora da Boa Viagem.
Maria Oneda faleceu aos dezessete dias do mês de outubro de 1977, deixando muita saudade aos
amigos e familiares.
...............................................................................................................................................................

LEI Nº 5288, DE 19 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 192/2003 – Vereador Sérgio Demarchi

Denomina Praça Inelda Pedroso da Silva logradouro pú-
blico do Município.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Passa a denominar-se PRAÇA INELDA PEDROSO DA SILVA a área municipal codificada
como A-31-34, ilustrada na planta L1-594 do empreendimento Jardim Campestre, localizada na
confluência da Rua Ministro Otávio Mangabeira e Estrada dos Alvarengas.
Art. 2º. Integra a presente lei Anexo Único contendo a biografia da homenageada.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 19 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Assuntos Jurídicos
RAIMUNDO SALES SANTOS

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
GILBERTO FRIGO

Secretário de Serviços Urbanos
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR

Secretário de Administração
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº 5288/2004
BIOGRAFIA: Sra. Inelda Pedroso da Silva
Inelda Pedroso da Silva nasceu na cidade de São Bernardo do Campo, São Paulo, em 19 de
agosto de 1933. Eram seus pais Arthur Pedroso da Silva e Maria Oneda da Silva, ambos nascidos
e falecidos no Município de São Bernardo do Campo. Tiveram quatro filhos, dos quais Inelda era
caçula.
Era solteira e faleceu subitamente em 18 de maio de 1992, aos 59 anos. Cursou até a 4ª série
primária e, a partir de então, passou a dedicar-se ao aprendizado de artes culinárias e corte e
costura.
Na adolescência, além de auxiliar sua mãe nas tarefas domésticas, passou a trabalhar como costu-
reira, a fim de ajudar a aumentar a renda familiar.
No ano de 1978, mudou-se com seus irmãos, Ilda e Agenor, da Rua Príncipe Humberto, Vila
Campestre, para a Rua Rio Branco, Centro, São Bernardo do Campo, onde permaneceu até três
dias antes de seu súbito falecimento.
Criada sob rígida educação e formação religiosa, desde sua infância participava das atividades da
comunidade católica da Igreja Nossa Senhora da Boa Viagem, vindo na idade adulta a participar,
diretamente, de todos os movimentos filantrópicos e sociais de São Bernardo do Campo.
...............................................................................................................................................................

LEI Nº 5289,  DE 29 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 078/2004 – Executivo Municipal

Dispõe sobre uso especial, sem ônus, do Transporte
Coletivo Municipal e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º.  O uso especial do sistema de Transporte Coletivo Municipal, sem ônus para o usuário, será
concedido:
I – aos maiores de 65 anos de idade, conforme estabelece a Constituição Federal;
II – aos maiores de 60 anos de idade, residentes no Município;
III – aos aposentados e pensionistas, residentes no Município;
IV – aos portadores de deficiência, residentes no Município, e ao acompanhante, quando neces-
sário, com laudo prévio de avaliação da deficiência;
V – aos policiais militares, quando fardados e em serviço;
VI – aos integrantes da Guarda Civil Municipal, quando fardados e em serviço;
VII – aos funcionários da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, quando uniformizados e em
serviço;
VIII – aos atiradores do Tiro de Guerra, quando fardados, no horário de ida e volta da instrução;
IX – aos menores de 5 (cinco) anos ocupantes do mesmo assento do acompanhante.
§ 1º. Os beneficiários qualificados nos incisos II e III deverão comprovar o preenchimento dos
requisitos relativos à idade e residência, quando do cadastramento para obtenção da carteira de
identificação e gratuidade, perante a empresa concessionária do serviço público de transporte
coletivo ou perante o Município, quando for o caso.
§ 2º. A concessão do benefício, nos casos previstos no inciso IV, fica condicionada ao preenchimento
dos requisitos relativos a residência e a avaliação da deficiência e da necessidade de acompanhan-
te, por equipe multidisciplinar, a ser realizada em Unidades Públicas Municipais.
§ 3º. A avaliação da deficiência de que trata o inciso IV, considerará:  o comprometimento da
capacidade de trabalho, em decorrência da gravidade da deficiência de que é portadora, o impe-
dimento ou a dificuldade, no exercício de suas funções orgânicas, bem como as limitações na
execução de atividade de forma autônoma e independente.
§ 4º. Na aplicação desta lei será considerado válido o cadastramento oficialmente feito a partir da
lei municipal nº 5169, de 17 de julho de 2003.
Art. 2°. Os passes escolares com desconto de 50% (cinqüenta por cento) do valor da tarifa,
destinados a alunos e professores de estabelecimentos de ensino oficiais, serão fornecidos pelas
empresas concessionárias, permissionárias ou autorizadas, mediante cadastramento e demonstra-
ção da qualificação.
Art. 3º. Em razão dos benefícios nesta lei disciplinados, fica o Executivo autorizado a compensar a
operadora do sistema de transporte, dentro da disponibilidade financeira, os valores a serem apu-
rados e fiscalizados por parte da Empresa de Transporte Coletivo de São Bernardo do Campo –
ETCSBC.
Parágrafo único. A compensação de que trata o “caput” poderá ser efetivada mediante a dedução
do valor do repasse mensalmente efetivado pela operadora, ou de obrigações pecuniárias devidas
em razão da concessão.
Art. 4º. O Executivo Municipal encaminhará à Câmara Municipal, trimestralmente, relatório dos repas-
ses efetuados à operadora, bem como o publicará no jornal oficial do Município.
Art. 5º. Esta lei será regulamentada, no que couber, por decreto do Executivo.
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial a Lei Municipal n° 5169, de 17 de julho de 2003.

São Bernardo do Campo, em 29 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Assuntos Jurídicos
RAIMUNDO SALES SANTOS

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
ANTÔNIO BRANCO

Comandante da Guarda Civil Municipal
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

PORTARIA Nº 8210,  DE 19 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - -

Indica membros, em substituição, para integrar o Conse-
lho Municipal de Processamento de Dados – COMPROD,
constituído pela portaria nº 7950, de 3 de maio de 2001.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e considerando o que consta no processo administrativo nº 183/85, resolve:
I – Indicar, Antônio Roberto Leite, como membro titular, e Eliana Borguini Rodrigues, como suplente,
representantes da Secretaria de Obras, para integrar o Conselho Municipal de Processamento de
Dados – COMPROD, em substituição a Cíbele Bíscaro e Adriana Aparecida Fernandes, respectivamente.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 19 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

...............................................................................................................................................................
PORTARIA  Nº 8211, DE 27 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Constitui a Comissão de Festejos do 451º aniversário de
fundação de São Bernardo do Campo.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Ber-nardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve:
I – Constituir a Comissão de Festejos do 451º aniver-sário de fundação de São Bernardo do Campo.
II — Designar, para integrá-la os funcionários abaixo relacionados:
- Paulo Sérgio Guidetti
- Neide Felicidade Ferreira Fourniol
- Vera Lúcia da Motta
- Paulo Roberto Andretta
- Maurício Soares de Almeida Júnior
- Osmar Cussiol
- Antônio Branco
III – Indicar, para coordenar os trabalhos da comissão em tela, o Sr. Paulo Sérgio Guidetti.
IV – Determinar que todas as unidades da Prefeitura atendam os requerimentos e solicitações da
referida Comissão.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

São Bernardo do Campo, em 27 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria
de Governo, afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

...............................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 8212, DE 28 DE ABRIL DE 2004
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Altera a alínea “b” do inciso I da portaria nº 7906, de 15 de
agosto de 2000, que constituiu Comissão Seletiva.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Ber-nardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve:
I - A alínea “b” do inciso I da portaria nº 7906, de 15 de agosto de 2000, que constituiu comissão
para a seleção de alunos da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, para estágio nesta
Prefeitura, passa a vigorar com a seguinte redação:
“b) Pela Faculdade:
Eliana Borges Cardoso
José Carlos Daumas Santos
Arthur Luís Mendonça Rollo”
II - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em especial a
portaria nº 8024, de 3 de dezembro de 2001.

São Bernardo do  Campo, em 28 de abril de 2004
WILLIAM DIB

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais  da Secretaria
de Governo e afixada, a partir desta data, no quadro
de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.711, DE 31 DE MARÇO DE 2004 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio
municipal a José Odilon da Silva Filho, para instalação de banca em feira livre.
...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.734, DE 26 DE ABRIL DE 2004 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio
municipal, caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte individual de pas-
sageiros – táxi, a Júlio Cesar de Souza Oliveira.
...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.735, DE 26 DE ABRIL DE 2004 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio
municipal ao  Sindicato dos Transportadores de Escolares do Município de São Bernardo do Campo
– SINTESC.
...............................................................................................................................................................
TERMO DE RECEBIMENTO Nº 048, DE 7 DE ABRIL DE 2004 – Dispõe sobre doação de bandeira
a 2ª Companhia do 6º Batalhão da Polícia Militar de São Bernardo do Campo.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE  RECURSOS HUMANOS

.............................
SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

COMUNICADO DE DEFERIMENTO DE RECURSOS REFERENTE AO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2004

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
COMUNICA que os recursos dos candidatos abaixo relacionados, contra indeferimento de inscri-
ções, efetuados no Concurso Público em epígrafe para o cargo de Enfermeiro, foram DEFERIDOS
pelo Sr. Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção:
NOME RG
Flávia Luciene da Silva M6715265
Tereza Cristina Gonçalves M8808405

São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2004.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
.......................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

COMUNICADO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
COMUNICA aos Srs. candidatos inscritos no Concurso Público n.º 001/2004 que o endereço correto
do SESI CAT. ALBANO FRANCO, onde também será realizada prova objetiva para os cargos de
Assistente Social, Fisioterapeuta, Enfermeiro, Assistente Jurídico e Auxiliar em Educação I, ao con-
trário do que constou na publicação do jornal “Notícias do Município”, edição n.º 1234, de 23.4.2004,
é o seguinte:

Rua Suécia, 900 - Bairro Assunção
São Bernardo do Campo - SP

Comunica, outrossim, que tal retificação já faz parte da publicação feita na presente edição.

São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2004.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
.......................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA DO
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2004

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
CONVOCA, em cumprimento ao item 1, subitem 1.1, Capítulo VI - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
OBJETIVAS, do Edital publicado no jornal “Notícias do Município”, edição n.º 1226, de 27 de
fevereiro de 2004, todos os candidatos inscritos no Concurso Público em referência, cujas inscrições
foram deferidas, para prestarem a prova objetiva de acordo com a data, os locais e os horários abaixo
discriminados, obedecendo-se as seguintes normas e critérios:

· A duração da prova será de 02:30 horas;
· Não será permitida a saída de candidato do local de realização da prova, antes de completada meia
hora do início da mesma, por motivo de segurança;
· Não haverá aplicação da prova fora dos locais, data e horários pré-estabelecidos;
· Não haverá segunda chamada sob hipótese alguma, seja qual for o motivo alegado para justificar
a ausência ou o atraso do candidato;

· O não comparecimento à prova, no horário estipulado, implicará na eliminação do candidato;
· Somente será admitido à sala da prova, o candidato que apresentar documento que bem o
identifique como: carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Iden-
tidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc, a Carteira de Trabalho e a
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei n.º 9.503/97), assim como portar
protocolo e comprovante do pagamento da taxa de inscrição no concurso;
· O candidato que se apresentar sem a documentação exigida no item anterior não realizará a prova;
· O candidato deverá levar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e borracha.
· Durante a realização da prova não será permitida qualquer espécie de consulta, uso de qualquer
equipamento eletrônico ou utilização de livros, notas ou impressos não permitidos.

· É expressamente vedado aos candidatos, após a realização da prova, retirar-se da sala
sem a devolução integral do material recebido para prestação do exame.

DIA 02/05/2004 - PERÍODO DA MANHÃ
ABERTURA DOS PORTÕES: 8:00 h

FECHAMENTO DOS PORTÕES E
INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA: 9:00 h

DIA 02/05/2004 - PERÍODO DA TARDE
ABERTURA DOS PORTÕES: 13:30 h

FECHAMENTO DOS PORTÕES E
INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA: 14:30 h

DIA 09/05/2004 – PERÍODO DA MANHÃ
ABERTURA DOS PORTÕES: 8:00 h

FECHAMENTO DOS PORTÕES E
INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA: 9:00 h

DIA 09/05/2004 – PERÍODO DA TARDE
ABERTURA DOS PORTÕES: 13:30 h

FECHAMENTO DOS PORTÕES E
INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA: 14:30 h

DIA 16/05/2004 - PERÍODO DA MANHÃ
ABERTURA DOS PORTÕES: 8:00 h

FECHAMENTO DOS PORTÕES E
INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA: 9:00 h

DIA 16/05/2004 - PERÍODO DA TARDE
ABERTURA DOS PORTÕES: 13:30 h

FECHAMENTO DOS PORTÕES E
INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA: 14:30 h

São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2004.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
......................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA DO CONCURSO
PÚBLICO N.º 001/2004

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
CONVOCA, em cumprimento ao item 1, subitem 1.1, Capítulo VI - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
OBJETIVAS, do Edital publicado no jornal "Notícias do Município", edição n.º 1226, de 27 de fevereiro
de 2004, os candidatos inscritos para o cargo de RECEPCIONISTA DE UNIDADE DE SAÚDE I -
Cód.013, no Concurso Público em referência, cujas inscrições foram deferidas, para prestarem a
prova objetiva de acordo com a data, os locais e os horários abaixo discriminados, obedecendo-se
as seguintes normas e critérios:

" A duração da prova será de 02:30 horas;
" Não será permitida a saída de candidato do local de realização da prova, antes de completada meia
hora do início da mesma, por motivo de segurança;
" Não haverá aplicação da prova fora dos locais, data e horários pré-estabelecidos;
" Não haverá segunda chamada sob hipótese alguma, seja qual for o motivo alegado para justificar
a ausência ou o atraso do candidato;
" O não comparecimento à prova, no horário estipulado, implicará na eliminação do candidato;
" Somente será admitido à sala da prova, o candidato que apresentar documento que bem o
identifique como: carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Iden-
tidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc, a Carteira de Trabalho e a
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei n.º 9.503/97), assim como portar
protocolo e comprovante do pagamento da taxa de inscrição no concurso;
" O candidato que se apresentar sem a documentação exigida no item anterior não realizará a prova;
" O candidato deverá levar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e borracha.
" Durante a realização da prova não será permitida qualquer espécie de consulta, uso de qualquer
equipamento eletrônico ou utilização de livros, notas ou impressos não permitidos.

" É expressamente vedado aos candidatos, após a realização da prova, retirar-se da sala sem a
devolução integral do material recebido para prestação do exame.

ATENÇÃO PARA OS
NOVOS HORÁRIOS
DE ATENDIMENTO

AO PÚBLICO
DO CARTÓRIO ELEITORAL

DE SÃO BERNARDO,
ZONA 409ª,

A PARTIR DE 10 DE MAIO.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA,
DAS 11 HORAS ÀS 17 HORAS.
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DIA 23/05/2004 - 1º PERÍODO

ABERTURA DOS PORTÕES: 7:30 h
FECHAMENTO DOS PORTÕES E

INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA: 8:30 h

DIA 23/05/2004 - 2º PERÍODO
ABERTURA DOS PORTÕES: 11:30 h

FECHAMENTO DOS PORTÕES E
INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA: 12:30 h

DIA 23/05/2004 - 3º PERÍODO
ABERTURA DOS PORTÕES: 15:30 h

FECHAMENTO DOS PORTÕES E
INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA: 16:30 h

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2004

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, de
acordo com as disposições contidas nas Leis Municipais nºs 1.729, de 30 de dezembro de 1968;
2.240, de 13 de agosto de 1976 e suas alterações, e 3.691, de 20 de maio de 1991, faz saber que
realizará Concurso Público de provas para provimento de cargos vagos de Auditor Fiscal de Rendas
Municipais I, Fiscal de Cadastro Tributário I, Motorista e Oficial Administrativo I, junto a esta Municipa-
lidade, de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I - DOS CARGOS

1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de cargos vagos, dos que vierem a vagar ou
forem eventualmente criados por lei durante o prazo de validade do presente certame, e será
realizado sob a responsabilidade da empresa Moura Melo Consultoria S/C Ltda, por força do Con-
trato de Prestação de Serviços n.º 068/2002, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

2. Os cargos, os pré-requisitos, as vagas, a remuneração, a jornada de trabalho e o valor da taxa
de inscrição são os estabelecidos no quadro a seguir:

São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2004.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

3. O horário de trabalho será estabelecido pela Administração, de acordo com a necessidade e
peculiaridade do serviço.

4. As atribuições das atividades (descrição) desenvolvidas pelos cargos em Concurso são as estabe-
lecidas no Anexo II deste Edital.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições estarão abertas no período de 04 a 20 de maio de 2004, nos locais, dias e horários
abaixo discriminados:

1.1. Posto São Bernardo do Campo
Av. Redenção, 271, Pavilhão "B" - Centro - próximo ao Poupatempo/São Bernardo

1.2. Posto Santo André
Rua Cel. Alfredo Fláquer, 131 – Centro – Santo André/SP
(esquina com a R. Cel. Fernando Prestes)

IMPORTANTE: AS GUIAS DE PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES, ASSIM COMO AS RESPECTIVAS
FICHAS PODERÃO TAMBÉM SER QUITADAS E DEVOLVIDAS NO POSTO POUPATEMPO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO, COM ENDEREÇO NA RUA NICOLAU FILIZOLA, 100 - CENTRO (PRÓ-
XIMO À ESTAÇÃO RODOVIÁRIA JOÃO SETTI), DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA NO HORÁRIO DE
7:00 AS 19:00 HORAS E, AOS SÁBADOS, DE 7:00 AS 13:00 HORAS, NO PERÍODO DAS INSCRI-
ÇÕES, ISTO É, DE 4 A 20 DE MAIO DE 2004.

2. São condições para inscrição:
a) ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de encerramento das inscrições;
c) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) estar quite com o serviço militar (possuir Certificado de Reservista ou de Alistamento Militar - CAM),
se for o caso;
e) não ter sofrido, quando do exercício de cargo público ou função, demissão a bem do serviço
público ou por justa causa, fato a ser comprovado no ato da posse, através da apresentação de
documento idôneo ou assinatura de regular termo de declaração;
f)  não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, conforme determinam os incisos XVI
e XVII e o parágrafo 10 do artigo 37, da Constituição Federal;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) não registrar crime contra a Administração Pública;
i) achar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
j) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital;
k) possuir, até a data da posse, os pré-requisitos necessários estabelecidos no Capítulo I, item 2,
tabela 1 deste Edital.

3. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 2, letras "a" a "i",
deste Capítulo, bem como a comprovação do pré-requisito que faz parte do Capítulo I, item 2, tabela
1 deste Edital, será feita após a nomeação e antes do ato da posse.

4. A INSCRIÇÃO REQUERIDA E APROVADA IMPLICARÁ NO CONHECIMENTO E NA TÁCITA
ACEITAÇÃO PELO CANDIDATO, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E DAS
INSTRUÇÕES ESPECIAIS EXPEDIDAS PELO CODIPE - CONSELHO DE DIRETRIZES DE PESSOAL
E COMISSÃO DO CONCURSO, DAS QUAIS NÃO PODERÁ ALEGAR DESCONHECIMENTO.

5. Para inscrever-se o candidato deverá no período das inscrições:

5.1. Apresentar-se nos locais indicados no item 1, subitens 1.1 e 1.2, deste Capítulo, munido de:

a) original da Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Certificado de Reservista;

b) retirar ficha de inscrição, fornecida nos próprios locais, a ser devidamente preenchida e assinada
pelo candidato, além de guia específica correspondente à taxa de inscrição, cujo valor deverá ser
recolhido em qualquer agência bancária, em favor de Moura Melo Consultoria S/C Ltda, empresa
responsável pela realização do Concurso.

c) após o recolhimento da taxa de inscrição de que trata o item 5.1., alínea "b", deverá o candidato
retornar, obrigatoriamente, aos endereços e locais de inscrição para entregar a ficha de inscrição
devidamente preenchida e assinada, com o comprovante de pagamento, recebendo na oportuni-
dade o documento comprobatório de sua inscrição e edital regulador do concurso.

5.2. A inscrição também poderá ser feita pelos Correios, através de ficha de inscrição disponível no
site www.mouramelo.com.br, e de acordo com as instruções lá contidas.

IMPORTANTE: O SIMPLES RECOLHIMENTO DO VALOR DA TAXA NÃO ASSEGURA AO CANDI-
DATO A INSCRIÇÃO NO CONCURSO, QUE SOMENTE SERÁ CONCRETIZADA COM A DEVOLU-
ÇÃO DA RESPECTIVA FICHA NOS LOCAIS DE INSCRIÇÃO, OU NA FORMA PREVISTA NO ITEM
5, SUB-ITEM 5.2 DESTE CAPÍTULO.

6. Será permitida a inscrição por procuração com firma reconhecida, mediante entrega do respectivo
mandato, acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e apre-
sentação da identidade do procurador.

6.1. Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato que ficará retida.

7. O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas no formulário de
inscrição, arcando o mesmo ou seu representante com as conseqüências de eventuais erros de
preenchimento daquele documento.

8. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar na ficha de inscrição a opção de cargo, conforme os
códigos atribuídos no Capítulo I, item 2, tabela 1 deste Edital, e constantes também no verso da ficha
de inscrição.

8.1. O preenchimento do campo "Código de Opção de Cargos" na ficha de inscrição com código
inexistente, ou a omissão quanto ao seu correto preenchimento, poderá provocar o indeferimento
da inscrição, uma vez que impossibilita a elaboração do material de prova do candidato.

9. Não serão aceitas inscrições via fac-símile, Internet, condicional e/ou extemporânea. Verificado,
a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será
ela cancelada.

10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo, bem como
não haverá devolução da importância paga em hipótese alguma.

10.1. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição, seja qual for o
motivo alegado.

CAPÍTULO III - DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições para os cargos serão examinadas e julgadas pelo Chefe da Seção de Concurso,
Seleção e Promoção.

1.1. Compete à Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo o direito de indeferir a inscrição
do(s) candidato(s) que não preencher(em) a Ficha de Inscrição de forma completa, correta e legível,
ou que fornecer(em) dados comprovadamente inverídicos ou que não atender(em) ao requisito do
Capítulo II, item 2, alínea "b", do Edital.

2. Dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar do encerramento das inscrições, a Seção de Concurso,
Seleção e Promoção divulgará a relação dos candidatos inscritos, bem como a dos que tiverem suas
inscrições indeferidas, exceto quando houver qualquer motivo que venha a impossibilitar o cumpri-
mento do aludido prazo.

3. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado no caso do número de candidatos ser inferior ao das
vagas iniciais a serem preenchidas, ficando a critério desta Administração a adoção de tal medida.

ATENÇÃO: As inscrições cujas fichas tiverem o campo destinado à data de nascimento em branco,
ou preenchido de forma incorreta, serão INDEFERIDAS.

CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

1.  Por força do disposto no artigo 1o da Lei Municipal no 3.691/91, ficam reservadas para fins de
classificação final, 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas às pessoas portadoras de deficiência,
desde que em condições de exercerem as atribuições exigidas para o desempenho das atividades
do cargo, e que tenham sido habilitadas em todas as fases do Concurso Público.

1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as frações inferiores a 0,5 (meio) e
arredondadas para maior aquelas iguais ou superiores a tal valor.

1.2. Para os cargos previstos neste Edital que tiverem o número de vagas superior a 01 (uma) e
inferior a 20 (vinte), fica assegurada desde já 01 (uma) vaga às pessoas portadoras de deficiência.

2. Os candidatos portadores de deficiência deverão atender a todos os itens especificados neste
Edital.

3. Considera-se pessoa portadora de deficiência o indivíduo que apresenta em certo grau uma
deficiência mental, motriz ou sensorial com caráter habitual de cronicidade e persistência de alteração
de vida.

4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da
função ou cargo, ou na realização da prova pelo portador de deficiência, constitui obstáculo à sua
inscrição no Concurso.

5. Os candidatos portadores de deficiência, para que sejam considerados habilitados, deverão
atingir a nota mínima estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado o
favorecimento destes ou daqueles no que se refere às condições para sua apuração.

6. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com
os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de
realização das provas.

7. Os candidatos portadores de deficiência deverão assinalar na ficha de inscrição o tipo de defici-
ência de que são portadores, gerando a omissão de tal dado na inclusão dos interessados na lista
geral para efeito de realização da(s) prova(s).

7.1. Os candidatos deficientes ou que necessitarem fazer prova especial, deverão solicitar a elabo-
ração das mesmas por escrito à MOURA MELO CONSULTORIA S/C LTDA, com endereço na Rua
Senador Fláquer n.º 50 - 3º andar, CEP 09010-160 - Centro - Santo André/SP, via SEDEX, até o
término das inscrições.

7.2. A não solicitação da elaboração de prova especial no prazo especificado, implicará na impos-
sibilidade da participação do candidato na prestação do(s) exame(s).

8.  O portador de deficiência, se habilitado, mas não classificado nas vagas reservadas, estará
automaticamente concorrendo às demais vagas existentes, obedecida a ordem de classificação
geral.

9. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, serão
essas preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.

10. A admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se
pela lista de pontuação geral, seguida das listas de candidatos portadores de deficiência, observan-
do-se, a partir de então, sucessiva alternância entre elas, até o exaurimento das vagas reservadas,
prosseguindo-se as demais admissões da lista de pontuação geral.

11. Compete à Junta Médica especialmente designada, declarar, por ocasião da nomeação, de
conformidade com a deficiência do candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto no
artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.691/91, caso em que, configurada a segunda hipótese, deverá ele
figurar somente na lista destinada à classificação geral.
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12. A Junta Médica julgará cada caso, emitindo laudo fundamentado e conclusivo de aptidão ou
inaptidão, que avaliará, para o portador de deficiência, a compatibilidade entre esta e as atribuições
e responsabilidades funcionais para efeito de admissão (Lei Municipal nº 3.691/91, § único do art. 11).

13. A deficiência constatada não poderá ser utilizada para justificar concessão de aposentadoria ou
de adaptação em outro cargo.

CAPÍTULO V - DA(S) PROVA(S)

1. O Concurso constará de provas objetivas de Conhecimentos Básicos, Gerais, Específicos, no total
de 50 (cinqüenta) questões, e prova prática para o cargo de Motorista, conforme segue:

" Auditor Fiscal de Rendas Municipais I
- Conhecimentos Básicos - 13 questões
- Conhecimentos Específicos - 37 questões

" Fiscal de Cadastro Tributário I
- Conhecimentos Básicos - 20 questões
- Conhecimentos Específicos - 30 questões

" Motorista
- Conhecimentos Básicos - 20 questões
- Conhecimentos Específicos - 30 questões
- Prática

" Oficial Administrativo I
- Conhecimentos Básicos - 40 questões
- Conhecimentos Gerais - 10 questões

1.1. As provas serão compostas de questões de múltipla escolha, valendo cada questão 2 (dois)
pontos, e versarão sobre os assuntos constantes  dos Programas, que fazem parte do Anexo I do
presente Edital, de caráter seletivo, eliminatório e classificatório, valendo no máximo 100 (cem)
pontos.

CAPÍTULO VI - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

1. As provas objetivas realizar-se-ão na cidade de São Bernardo do Campo - SP, com data(s)
inicialmente prevista(s) para o(s) dia(s) 20/06/2004 e/ou 27/06/2004 e/ou 04/07/2004  e outras
datas que se fizerem necessárias.

1.1. A confirmação oficial das datas inicialmente fixadas e as informações sobre horários e locais serão
divulgados oportunamente, através de Edital de Convocação a ser publicado no jornal "Notícias do
Município", e no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de São Bernardo do Campo e
constante do site www.mouramelo.com.br, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias do evento.

1.2. A EMPRESA EXECUTORA DO CERTAME NÃO ENVIARÁ AVISOS PELOS CORREIOS.

1.3. Ao candidato só será permitida a realização das provas objetivas, na respectiva data, horário
e nos locais constantes das listas afixadas no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
de São Bernardo do Campo, bem como no site www.mouramelo.com.br.

1.4. Na hipótese de se verificar número superior a 5.000 (cinco mil) candidatos inscritos para o mesmo
cargo e, considerando-se a obrigatoriedade da realização das provas no Município e da necessária
supervisão e fiscalização das mesmas, por força do que dispõe a legislação municipal, pelos integran-
tes da Comissão de Concurso regularmente constituída, poderá a empresa contratada em CARÁ-
TER EXCEPCIONAL aplicar o exame a que se refere o item 1 em mais de uma etapa, respeitando-
se o conteúdo programático e o mesmo grau de dificuldade para ambas as turmas.

1.5. A formação das turmas, em tais casos, se dará por critérios impessoais podendo ser constituídas
por ordem alfabética ou por ordem de inscrição e em número proporcional entre elas.

1.6. Com objetivo de se manter o equilíbrio necessário quanto ao critério de avaliação dos candida-
tos, fica estipulado que todas as vezes que for constatado a ocorrência de fatos que venham
invalidar qualquer questão da prova de uma das turmas, os pontos serão computados para todos
os candidatos, independentemente do exame que foi submetido, preservando-se desta forma a
nota de corte a que se refere o Capítulo VII, item "2" do Edital do concurso.

2. Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Iden-
tidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc e a Carteira de Trabalho e
Previdência Social bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º
9.503/97).

2.1. Eventuais erros de digitação de número de inscrição, nome do candidato, número de documento
de identidade, etc., deverão ser corrigidos somente no dia da aplicação das provas em formulário
próprio.

3. Os casos omissos serão encaminhados à sala de Coordenadoria do Concurso, mantida no local
de aplicação da(s) prova(s) por conta e ordem da empresa Moura Melo.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da(s) prova(s), com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de caneta de tinta preta ou azul, lápis preto n.º 2,
borracha e comprovante de inscrição.

5. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário determinado.

5.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.

6. O candidato receberá caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas,
que será o único documento válido para efeito de correção das provas.

6.1. A Folha definitiva de resposta deverá ser entregue ao Fiscal, após o seu correto preenchimento,
com estrita observância das orientações do mesmo, especialmente no que tange ao preenchimento
dos dados constantes do canhoto de identificação do candidato.

6.2. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

6.3. A duração da(s) prova(s) será de 2 horas e 30 minutos (duas horas e trinta minutos), sendo
admitida sua entrega somente 30 (trinta) minutos após o seu início.

7. Será excluído do Concurso o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido;
b) não comparecer ou não realizar a prova seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do Fiscal ou antes de decorrida meia hora
do início das provas;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impres-
sos não permitidos ou calculadora;
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
g) portar armas;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

8. Em hipótese alguma haverá vista de prova (caderno de questões e folha de respostas do can-
didato).

9. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes.

10. Por razões de ordem técnica, segurança e de direitos autorais adquiridos, a Moura Melo Con-
sultoria S/C Ltda não fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a institui-
ções de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso.

11. Para fins de fundamentação de eventuais recursos, os cadernos de questões estarão disponí-
veis para consulta pelos candidatos, após o decurso do prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
aplicação da respectiva prova, no site www.mouramelo.com.br e no Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, situado na Rua Santa Filomena, 269 - Centro - São Bernardo do Campo.

CAPÍTULO VII - DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS

1. As Provas Objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terão caráter
seletivo, eliminatório e classificatório.

2. Considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver:

2.1. Para o cargo de Auditor Fiscal de Rendas Municipais I, Fiscal de Cadastro Tributário I, Motorista
e Oficial Administrativo I, pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos.

CAPÍTULO VIII - DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA

1. Para a prova prática do cargo de Motorista serão convocados, por Edital a ser publicado no jornal
"Notícias do Município", os candidatos habilitados nas Provas Objetivas até a 130ª posição da lista
geral e até o 10º lugar da lista reservada para portadores de deficiência.
1.1. Os demais candidatos classificados na prova objetiva, poderão ser, de acordo com a necessi-
dade e a critério da Administração, convocados oportunamente para realizarem o exame prático.

1.2. Havendo empate nestas últimas colocações, todos os candidatos nestas condições serão
convocados.

2. A prova prática destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato e sua adequabilidade na
execução das tarefas típicas do cargo.

3. A prova prática tem caráter eliminatório e classificatório, e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos , considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 50
(cinquenta).

4. O candidato não habilitado será excluído do concurso.

CAPÍTULO IX - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

1. Para os cargos de Auditor Fiscal de Rendas Municipais I, Fiscal de Cadastro Tributário I e Oficial
Administrativo I, a nota final será igual ao total de pontos obtidos nas Provas Objetivas.

2. Para o cargo de Motorista, a nota final será igual ao total de pontos obtidos nas Provas Objetivas,
somados aos pontos obtidos na prova prática.

3. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, em listas de classificação.

4. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados em ordem classificatória: uma com os
portadores de deficiência e outra com todos os que lograrem êxito no Concurso.

5. Na classificação geral e na lista reservada para deficientes poderão ser efetuados e relacionados,
no mínimo, desempates eventualmente ocorridos até a colocação correspondente a 10 (dez) vezes
o número de vagas oferecidas no presente Concurso. Após essa colocação, o desempate será
levado a efeito por ocasião do chamamento dos candidatos habilitados, observando-se para tanto
os dados e situações constantes à época da inscrição.

6. Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, sucessivamente, os candidatos que
preencherem os requisitos estabelecidos pela Lei Municipal n.º 2.240, de 13 de agosto de 1976, em
seu artigo 406, parágrafo único, com redação dada pela Lei Municipal nº 5.231, de 04 de dezembro
de 2003:

I - o de maior idade, dentre os idosos, ressalvadas as hipóteses em que haja limitação de idade para
inscrição no concurso em razão da natureza das atribuições do cargo ou função a serem preenchidos;

II - a maior nota obtida pelo candidato no exame prático, quando o cargo ou função assim o exigir;

III - a maior nota obtida pelo candidato na prova dissertativa;

IV - a maior nota obtida pelo candidato na prova objetiva de conhecimentos específicos;

V - a maior nota obtida pelo candidato na prova objetiva de conhecimentos básicos;

VI - a maior nota obtida pelo candidato na prova objetiva de conhecimentos gerais;

VII - o maior número de pontos na prova de títulos;

VIII - o maior número de pontos no quesito experiência profissional, regularmente comprovada nos
termos do edital, no cargo ou função levado à disputa no concurso;

IX - candidato com maior número de dependentes econômicos ou previdenciários;

X - sorteio, entre os candidatos empatados;

7. O sorteio a que se refere o inciso X, item 6 deste Capítulo, será realizado pelo Conselho  de
Diretrizes de Pessoal - (CODIPE), se necessário, e de acordo com o número de vagas a serem
preenchidas, com convite à presença dos candidatos empatados, por ocasião da convocação para
admissão.

CAPÍTULO X - DOS RECURSOS

1. Os recursos deverão ser protocolados no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do
Município de São Bernardo do Campo, sito à rua Santa Filomena, 269 - Centro - São Bernardo do
Campo. O recurso interposto fora do prazo estipulado não será conhecido, sendo considerado para
tanto a data do protocolo.

2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados
a partir do primeiro dia útil à sua divulgação, dirigido ao Diretor do Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo. Interposto o recurso, o candidato
poderá participar condicionalmente das provas que se realizarem, se ainda não decidido, consoante
dispõe o artigo 391, parágrafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.240/76 e suas alterações.

3. Da realização da(s) prova(s) e da divulgação de resultados e de gabaritos no jornal "Noticias do
Município", caberá recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
subseqüente ao evento que lhe disser respeito, devendo o candidato interessado indicar com
precisão os pontos a serem objetos da revisão, bem como consignar seu nome, número de inscrição
e endereço para correspondência, sob pena de não conhecimento do recurso e análise do mérito.

4. Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, para cada evento, sendo desconsiderado
recurso de igual teor.

5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, internet ou outro meio que
não seja o especificado neste Edital.

CAPÍTULO XI - DO PROVIMENTO DO CARGO

1. Os candidatos classificados, serão nomeados em estágio probatório, nos termos da Lei Municipal
n.º 1.729, de 30 de dezembro de 1968, e artigo 41 da Constituição Federal, com redação alterada
através do artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998.

2. A portaria de nomeação dos candidatos aprovados no concurso será publicada no jornal "Notícias
do Município", órgão responsável pela publicação dos atos oficiais desta Prefeitura, devendo o
interessado acompanhar de perto sua nomeação no referido jornal, sendo tal ato considerado
único, regular e oficial para todos os efeitos de admissão dos candidatos ao serviço público.

2.1. É de responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados junto ao Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, para eventual contato.

3. A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela lista de
pontuação geral, seguida da lista reservada aos portadores de deficiência, observando-se a partir
de então sucessiva alternância entre ambas, até o exaurimento das vagas reservadas, prosseguindo
as demais nomeações na conformidade da lista de pontuação geral.

4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não aceitar as condições estabelecidas pela Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
para o exercício do cargo;
b) recusar a nomeação, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício do cargo nos prazos
estabelecidos pela legislação municipal vigente ou, ainda, omitir dados relevantes que impeçam sua
admissão ao serviço público, mesmo que constatados posteriormente ao ato de sua nomeação ou
investidura;
c) não comprovar, na data da posse, os requisitos estabelecidos no Capítulo I, item 2, tabela 1.

5. É facultado à Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo exigir dos candidatos nomea-
dos, além da documentação prevista no Estatuto dos Funcionários do Município de São Bernardo
do Campo, outros documentos que julgar necessários.

6. A nomeação para o cargo somente será concretizada após laudo médico conclusivo de aptidão,
firmado pelo Serviço de Inspeção Médica da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo.

7. Os candidatos aprovados serão convocados em ordem de classificação rigorosa para nomeação.

8. A posse dar-se-á no período máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
à publicação da nomeação no jornal "Notícias do Município", publicado e distribuído semanalmente
nas bancas de jornais de São Bernardo do Campo, tornando-se sem efeito o ato de nomeação do
candidato não empossado no prazo ora assinalado.

8.1. O exercício do cargo ou função dar-se-á no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da
posse, ou da data da publicação oficial do ato, em qualquer caso, salvo exceções previstas no
Estatuto dos Funcionários Públicos de São Bernardo do Campo.

9. Por ocasião da posse, será exigido do candidato aprovado:
" Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registro de todos os empregos;
" 1 foto 2x2 e 1 foto 3x4 recentes e não usadas;
" Atestado de Antecedentes Criminais;
" Declaração de Idoneidade Moral (Modelo fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo);
" Declaração de PIS/PASEP (agências da Caixa Econômica Federal / Banco do Brasil, respectivamente);
" Declaração ou documento comprobatório que, no exercício de cargo público ou função, não sofreu
pena de demissão a bem do serviço público ou por justa causa;
" Declaração negativa de acumulação de cargo ou função pública, inclusive proventos, devendo ser
excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal (Modelo fornecido pelo Departamento
de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo);
" Nos acúmulos legais, apresentar declaração da Instituição ou Empresa Pública a qual está vincu-
lado, discriminando o cargo com as respectivas atribuições e nível de escolaridade exigido para o
mesmo, com carga horária semanal, bem como o respectivo horário de trabalho;
" Certidões Decenárias - Criminal e Cível (de Família e Execuções Fiscais: Federal, Estadual e
Municipal, fornecidas pelo Fórum da Comarca onde reside).

ORIGINAIS E CÓPIAS REPROGRÁFICAS

" Cédula de Identidade;
" Reservista ou Alistamento militar, quando for o caso;
" Título de Eleitor com comprovantes da última votação (dois turnos) ou justificativa;
" C.I.C;
" Comprovante de Inscrição de PIS/PASEP;
" Comprovante de Residência;
" Certidão de Casamento ou Nascimento;
" Certidão de Nascimento dos filhos até 21 anos;
" Carteira de Vacinação de filhos menores de 5 anos;
" Diplomas ou Certificados/Certidão acompanhados de Histórico Escolar dos Pré-Requisitos estabe-
lecidos.

9.1. Os documentos comprobatórios fixados neste item, serão exigidos, apenas, dos candidatos
habilitados e nomeados.

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Uma vez admitido à(s) prova(s), submeter-se-á o candidato às normas estabelecidas no Regimen-
to do Concurso e nas Instruções Especiais, constantes deste Edital.

2. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da sua homologação, podendo ser
prorrogado por igual período a critério da Administração.

3. Serão publicados no jornal "Notícias do Município", apenas os nomes dos candidatos que lograrem
classificação no Concurso Público.

4. O exame do cumprimento pelo candidato dos pressupostos de admissibilidade ao cargo será
aquilatado no momento da respectiva investidura.

5. A aprovação no Concurso não gera direito à nomeação, ficando a critério da Administração a
convocação dos candidatos habilitados e classificados, mas esta, quando se fizer, respeitará rigo-
rosamente a ordem de classificação final.

6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato desde que
verificadas falsidade de declarações, omissão de informações relevantes, irregularidades na(s) prova(s)
realizada(s) ou documento(s) apresentado(s).

7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito,  circunstância esta que será
mencionada em edital, comunicado ou aviso a ser publicado, devidamente justificados e com emba-
samento legal pertinente, sendo defeso a qualquer candidato alegar desconhecimento.

8. TODAS AS CONVOCAÇÕES E PUBLICAÇÕES OFICIAIS RELATIVAS A ESTE CONCURSO,
SERÃO FEITAS NO JORNAL "NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO", ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO, DE CIRCULAÇÃO SEMANAL NAS BANCAS DE JORNAIS DA
CIDADE E NO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, COM ENDEREÇO NA RUA SANTA
FILOMENA, 269, CENTRO, E CONSTANTE DO SITE www.mouramelo.com. br.

9. A Administração reserva-se o direito de anular o Concurso, bem como o de adotar providências
que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele
decorrentes.

10. Os casos omissos serão resolvidos pelo CODIPE - Conselho de Diretrizes de Pessoal.

São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2004.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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ANEXO I

P R O G R A M A S

AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS I

CONHECIMENTOS BÁSICOS:

PORTUGUÊS: Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego,
formas de tratamento, e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concor-
dância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Interpretação
de texto.

MATEMÁTICA FINANCEIRA:Juros simples e compostos: Montante e juros; Taxa real e taxa efetiva;
Taxas equivalentes; Capitais equivalentes. Capitalização contínua. Descontos: simples, composto,
racional e comercial. Amortizações. Fluxo de caixa. Valor atual.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:.

DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO:
Constituição Federal - Da Tributação e do Orçamento (título VI) - artigos 145 ao 169.
Código Tributário Nacional - Lei Federal nº 5172/66:
Livro Primeiro - Sistema Tributário Nacional - artigos 3º ao 8º; 14; 32 ao 34; 77 ao 80.
Livro Segundo - Normas Gerais de Direito Tributário - artigos 96 ao 103; 105 ao 210.
Lei Complementar Federal 116/2003 (ISSQN).
Lei federal nº 4320/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro).
Lei Complementar nº 63/90 (Transferências de recursos Estaduais aos Municípios).
Lei federal nº 6830/80 (Cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública).
Lei federal nº 8137/90 (Crimes contra a economia popular e a ordem tributária).
Lei federal nº 4729/65 (Crime de sonegação fiscal).
Lei federal nº 9249/95 - art. 34 (extingue a punibilidade prevista nas leis nº 8137/90 e 4729/95).

 LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO:
Código Tributário do Município de São Bernardo do Campo - Lei Municipal nº 1802 de 26/12/69.
Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndios - Lei Municipal nº 2087 de 28/12/73 - art. 7º ao 10.
Imposto sobre a Transmissão Inter-vivos de Bens Imóveis - ITBI - Lei municipal nº 3317 de 21/04/89.
Contribuição de Melhoria - Lei Municipal nº 4475 de 09/01/97.
Lei 5183/2003 e Lei 5232/2003 - ISSQN.
Regulamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Decreto nº 6908 de 01/
10/81.
Regulamento do Imposto sobre a Transmissão Inter-vivos de Bens Imóveis - ITBI - Decreto nº 9960
de 19/05/89.

CONTABILIDADE GERAL:
Escrituração contábil: método das partidas dobradas; contas; débito, crédito e saldo; principais livros
de escrituração; transferência dos saldos das contas de resultado para a conta de Apuração do
Resultado do Exercício; transferência do saldo da conta Apuração do Resultado do Exercício para
Lucros ou Prejuízos Acumulados.
Operações com mercadorias: Resultado bruto com Mercadorias (RCM); Custo das Mercadorias e
Serviços Vendidos (CMV).
Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais.
Transferência do lucro líquido para as reservas.
Reversão das reservas, Reservas de Capital, Reservas de Lucro: Legal e Estatutária, Contingên-
cias, Retenção de Lucros e Lucros a Realizar, Lucros Acumulados.
Demonstrações contábeis e financeiras: Balanço Patrimonial; Apuração do lucro líquido do exercício;
Demonstração do resultado do exercício; Demonstração de lucros ou prejuízos acumulados; Demons-
tração das mutações do Patrimônio Líquido; Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos.
Principais índices e quocientes.

DIREITO CONSTITUCIONAL:
Dos Princípios Fundamentais (título I) - artigos 1º a 4º.
Dos Direitos e Garantias Fundamentais (título II) - art. 5º ao 17.
Da Organização do Estado (título III) - artigos 18 a 43.
Da Tributação e do Orçamento (título VI) - artigos 145 a 169.
Da Ordem Econômica e Financeira (título VII) - artigos 170 a 192.

DIREITO ADMINISTRATIVO:
Administração Pública: Estrutura administrativa; Atividade administrativa; Poderes e deveres do Ad-
ministrador Público; Uso e abuso do poder.
Poderes Administrativos: Vinculado, Discricionário, Hierárquico, Disciplinar, Regulamentar e de Polícia.
Atos Administrativos: Conceito; Atributos; Classificação; Espécies; Motivação e Invalidação.
Contratos Administrativos e Licitação: Formalização; Execução; Inexecução; Revisão e Rescisão;
Principais contratos; Modalidades de licitação; Sanções penais.
Serviços Públicos: Considerações gerais; Autarquias; Fundações Públicas; Entidades Paraestatais;
Serviços delegados e particulares; Convênios e Consórcios Administrativos.
Servidores Públicos: Organização dos Serviços Públicos; Normas constitucionais; Deveres e Direitos;
Responsabilidades.
Domínio Público: Considerações gerais; Terras públicas.
Controle da Administração: Controle administrativo.

DIREITO CIVIL:
Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro - Decreto-lei nº 4657/42 - artigos 1º ao 6º.
Código Civil - Lei 10.406/2002 - Parte Geral:
Das Pessoas Naturais - artigos 1º ao 21.
Das Pessoas Jurídicas - artigos 40 a 51.
Dos Bens - artigos 79 a 84.
Código Civil - Lei 10.406/2002 - Parte Especial:
Do Direito das Coisas - artigos 1196 a 1368.
Do Direito das Obrigações - artigos 233 a 420.
Dos Contratos - artigos 421 a 480.
Das Várias Espécies de Contratos - artigos 481 a 853.

Código Civil - Lei 3071/1916 - Parte Especial:
Concurso de Credores - artigos 1554 a 1571.

DIREITO COMERCIAL:
Comerciante individual e sociedades mercantis: características gerais; tipos de sociedades; cessão ou
venda do estabelecimento comercial e fundo de comércio; operações de cisão, fusão, incorporação e
transformação. Títulos de crédito - definição, características e formalidades: Letras de Câmbio; Notas
Promissórias; Cheque; Duplicata; Conhecimento de Depósito e "Warrant"; Debêntures e obrigações
ao portador. Contratos comerciais: compra e venda mercantil; alienação fiduciária em garantia; comis-
são mercantil; concessão mercantil; arrendamento mercantil; franquia; "leasing"e "factoring". Falência
e Concordata: distinção e efeitos; classificação dos créditos; extinção das obrigações.

FISCAL DE CADASTRO TRIBUTÁRIO I

CONHECIMENTOS BÁSICOS:

PORTUGUÊS:Ortografia: Notações léxicas e Regras de acentuação.
Morfologia: Flexão das palavras, Numerais e Verbos.
Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação.
Sintaxe: Concordâncias verbal e nominal; Regências verbal e nominal.
Pontuação.
Interpretação de texto.
MATEMÁTICA:Trigonometria: Triângulos retângulos.
Geometria: Plana, Espacial e Analítica.
Funções: Exponencial e Logarítmicas.
Progressões: Aritméticas e Geométricas.
Números complexos: potências e raízes.
Porcentagem.
Juros e descontos simples.
Sistema métrico e de outras medidas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
NOÇÕES DE DIREITO CIVIL:
Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro - Decreto-lei nº 4657/42 - artigos 1º ao 6º.
Código Civil - Lei 10.406/2002 - Parte Geral:
Das Pessoas Naturais - artigos 1º ao 21.
Das Pessoas Jurídicas - artigos 40 a 52.
Dos Bens - artigos 79 a 84.
Código Civil - Lei 10.406/2002 - Parte Especial:

Da Propriedade em Geral - artigos 1228 a 1237.
Da Aquisição da Propriedade Imóvel - artigos 1238 a 1259
Do Direito de Construir - artigos 1299 a 1313.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL:
Dos Princípios Fundamentais (título I) - artigos 1º ao 4º.
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos (título II, capítulo I) - art. 5º.
Dos Municípios (título III, capítulo IV) - art. 29 ao 31.
Da Administração Pública (título III, capítulo VII) - Disposições Gerais (seção I) - art. 37 e 38 e Dos
Servidores Públicos (seção II) - art. 39 ao 41.
Do Sistema Tributário Nacional (título VI, capítulo I) - Dos princípios gerais (seção I) - art. 145 ao 149;
Das limitações do poder de tributar (seção II) - art. 150 ao 152; Dos impostos dos Municípios (seção
V) - art. 156; Da repartição das receitas tributárias (seção VI) - art. 158 ao 162.

DIREITO TRIBUTÁRIO:
Código Tributário Nacional - Lei Federal nº 5172/66:
Livro Primeiro - Sistema Tributário Nacional - artigos 3º ao 8º; 14; 32 ao 34; 77 ao 80.

 LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO:
Código Tributário do Município de São Bernardo do Campo - Lei Municipal nº 1802 de 26/12/69.
Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndios - Lei Municipal nº 2087 de 28/12/73 - art. 7º ao 10.
Imposto sobre a Transmissão Inter-vivos de Bens Imóveis - ITBI - Lei Municipal nº 3317, de 21/04/
89.
Contribuição de Melhoria - Lei Municipal nº 4475 de 09/01/97.
Regulamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Decreto nº 6908, de 01/
10/81
Regulamento do Imposto sobre a Transmissão Inter-vivos de Bens Imóveis - ITBI - Decreto nº 9960,
de 19/05/89.

MOTORISTA
CONHECIMENTOS BÁSICOS:

PORTUGUÊS: Ortografia. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos. Concordância
entre adjetivo e substantivo e entre o verbo e seu sujeito. Confronto e reconhecimento de frases
corretas e incorretas. Pontuação. Interpretação de textos.
MATEMÁTICA: Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e
divisão. Problemas envolvendo as quatro operações.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

Conhecimentos de Legislação de Trânsito (Código de Trânsito e Resoluções CONTRAN). Conhe-
cimentos básicos de Mecânica de Veículos. Conhecimentos de itinerários (principais ruas e vias do
município de São Bernardo do Campo). Gerenciamento de riscos (direção defensiva). Primeiros
Socorros. Meio ambiente. Direito e Cidadania.

OFICIAL ADMINISTRATIVO I
CONHECIMENTOS BÁSICOS:

PORTUGUÊS: Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego,
formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concor-
dância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Interpretação
de texto.
MATEMÁTICA: Números inteiros: operações e propriedades; múltiplos e divisores; problemas. Nú-
meros racionais: operações e propriedades; problemas envolvendo as quatro operações nas formas
fracionária e decimal. Números e grandezas proporcionais; razões e proporções; divisão proporcio-
nal; regra de três (simples e composta); porcentagem. Juros e descontos simples. Funções de 1º e
2º graus; gráficos; equações e inequações do 1º e 2º graus; sistemas métricos; decimal e não decimal.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Noções Básicas do Sistema Operacional Windows e Programas Micro-
soft Word e Excel.

CONHECIMENTOS GERAIS:
Atualidades.

ANEXO II

A T R I B U I Ç Õ E S

DESCRIÇÃO DO CARGO DE AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS

 Atender e orientar o público  sobre questões relativas a tributos e demais rendas municipais;
 Constituir o crédito tributário, demais rendas e seu aprimoramento, mediante a verificação da ocor-
rência do fato gerador da obrigação correspondente, da determinação da matéria tributável, do
cálculo do montante devido, a identificação do sujeito passivo e, sendo o caso, a aplicação das
penalidades;
 Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária e de rendas mediante a lavratura de termos de início
e término de ações fiscais, apreensão de documentos ou objetos; a emissão de notificações, comu-
nicações, intimações e editais; o exame de livros e documentos fiscais, contábeis, comerciais ou cíveis;
a lavratura de autos de infração e aplicação das multas previstas e a homologação dos créditos
tributários;
 Coletar, implementar e manter atualizadas as informações necessárias à fiscalização de tributos e
demais rendas municipais, objetivando o bom desenvolvimento das atividades da unidade;
 Notificar os contribuintes sujeitos ao regime de reconhecimento por estimativa, dos valores mínimos
da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, segundo a política
tributária municipal;
 Analisar e instruir processos e outros expedientes, relacionados com tributos e demais rendas
municipais;
 Realizar auditoria em valores e outros dados para apuração de índices, coeficientes e outros critérios
de participação do Município em rendas do Estado e da União, oriundas de transferências, convê-
nios, contratos ou consórcios;
 Elaborar e manter atualizada a planta genérica de valores do Município;
 Assessorar as autoridades superiores e prestar-lhes assistência especializada, visando a formulação
e adequação da política tributária e o desenvolvimento econômico do município;
 Participar, como representante do Departamento da Receita - SF.2, em conselhos, colegiados,
comissões e outros grupos de trabalho, quando designado.

DESCRIÇÃO DO CARGO DE FISCAL DE CADASTRO TRIBUTÁRIO

- Atender e orientar o público quanto a questões relativas aos cadastros tributários;
- Recepcionar e efetuar inscrições ou alterações nos cadastros tributários;
- Autorizar a impressão de documentos fiscais;
- Visar e registrar livros fiscais;
- Expedir certidões referentes aos dados dos cadastros tributários;
- Examinar documentos constitutivos de sociedades mercantis e de prestação de serviços, bem como
documentos expedidos por outras repartições públicas, visando ao cadastramento tributário;
- Examinar títulos de propriedade imobiliária, para fins de cadastramento tributário;
- Emitir documentos para arrecadação de rendas municipais, com base em minutas;
- Identificar, fisicamente, a propriedade imobiliária, apurando áreas, divisas, localização, melhoramen-
tos e demais dados necessários ao cadastramento tributário;
- Instruir pedidos de informações cadastrais tributárias;
- Expedir laudos de avaliação, com base em dados cadastrais tributários;
- Constatar infração da legislação relativa aos cadastros tributários e aplicar as penalidades;
-  Implementar e manter atualizados os cadastros tributários, efetuando correções, de ofício ou por
solicitação.

DESCRIÇÃO DO CARGO DE MOTORISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige automóveis de passeio, caminhões, ônibus, furgões ou veículos
similares, acionando os comandos de marcha e direção e conduzindo-os em trajeto determinado de
acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas para efetuar  o transporte de particulares,
servidores, autoridades, cargas, etc.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
-Vistoria o veículo verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter e
testando os freios e parte elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento;
-Liga o motor do veículo, girando a chave de ignição para aquecê-lo e possibilitar sua movimentação;
-Recebe os passageiros, parando o veículo junto aos mesmos ou esperando-os em pontos deter-
minados e auxiliando-os no embarque para conduzi-los aos locais desejados;
-Dirige o veículo acionando seus comandos e observando a sinalização e o fluxo do trânsito para
transportar pessoas e cargas;
-Zela pelo bom andamento da viagem, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de
qualquer incidente para garantir a segurança dos passageiros, da carga, dos transeuntes e outros
veículos;

-Controla a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos de recebi-
mento ou de entrega e orientando sua arrumação no veículo para evitar acidentes e atender
corretamente os interessados;
-Zela pela manutenção do veículo comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu
perfeito estado;
-Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar sua
manutenção e abastecimento;
-Executa outras atividades correlatas à função.

DESCRIÇÃO DO CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO
- Datilografar serviços rotineiros, utilizando impressos padronizados relativamente simples e/ou cor-
respondência interna e externa, relatórios, memorandos, etc., com base em minutas;
- Atender o expediente normal da unidade, efetuando abertura, recebimento, registro, distribuição,
apensamento, desapensamento de processos, correspondência interna e externa e respectivos
protocolos;
- Efetuar controles simples de arquivo, arquivamento em kardex, elaborar índices simples e remissivos;
- Redigir relatórios, minutas de ofícios, memorandos, declarações, circulares, ordens de serviço e
similares, que envolvam interpretações de elementos analíticos complexos;
- Efetuar controles relativamente complexos envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais
tipos de informações: conferências de cálculos de licitações, apreciação em processos de compra,
previsão orçamentária, controle contábil, controle de subvenções, controle de fundos, controle de
férias, seguros e empréstimos e/ou outros tipos similares de controle;
- Efetuar cálculos simples, utilizando somente as quatro operações: cálculos de taxas de expediente,
soma de avisos de crédito, cálculo de quilometragem e outros similares;
- Efetuar controles simples, que não envolvam interpretação e comparação de informações: controle
de materiais, de quilometragem, de horas trabalhadas, cartões de ponto e/ou controles similares;
- Dar atendimento ao público, fornecendo informações relativamente complexas: informações sobre
concorrências, editais, processos, leis, decretos, e/ou similares;
- Efetuar cálculos relativamente complexos, utilizando-se de fórmulas e envolvendo dados compara-
tivos, cálculos de áreas, metragens de muros e passeios, cálculos de licença-prêmio, cálculos de juros
de mora, correção monetária e/ou semelhantes;
- Dar atendimento de balcão, fornecendo informações gerais simples, atinentes ao serviço da Uni-
dade;
-Redigir memorandos, cartas, relatórios e/ou mensagens simples, ofícios, cotas em processos, termos
de juntada e retirada de documentos em expedientes, etc.
-Executar outras atividades correlatas ao cargo.
.......................................................................................................................................................

EDITAL DE CHAMAMENTO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo FAZ SABER, nos termos do artigo 272, da Lei Municipal n.º 1729/68, a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, com prazo compreendido no período de 26.4.2004
a 25.5.2004, que a funcionária abaixo discriminada, nomeada em caráter efetivo, deverá assumir o
respectivo cargo ou fazer prova porque não o faz, sob pena de "abandono de cargo", e conseqüen-
te "demissão", nos termos previstos no artigo 244, inciso II e § 2º, da Lei Municipal n.º 1729/68:
Matríc. Nome Cargo - Lotação
23.895 Elaine Rodrigues Soares  Professor de Educação Básica - Ensino Profissional - SEDESC.2
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital que será publicado na forma da lei.

São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2004.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
.......................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL N.º 3363,

DE 04 DE SETEMBRO DE 1989:

Errata:
Errata à publicação da Portaria n.º 36125/04-DRH, publicada no jornal "Notícias do Município",
edição n.º 1234, de 23.4.2004:
Onde se lê:
"Nomeando PATRÍCIA PAULINO DOS SANTOS-26.838, ..., para exercer, em comissão, o cargo de
Encarregado de Serviço de Expediente - GSF.3, referência "V", ...."
Leia-se:
"Nomeando PATRÍCIA PAULINO DOS SANTOS-26.838, ..., para exercer, em comissão, o cargo de
Encarregado de Serviço de Expediente - GSF.3, referência "P", ...."

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO. SR. PREFEITO:

PORTARIA Nº 36108/04-DRH
Exonerando CHRISTIAN DE MELLO-30.242, do cargo de Técnico Operacional - SG.23, referência
"F", a partir de 15.4.2004.

Nomeando CHRISTIAN DE MELLO-30.242, para exercer, em comissão, o cargo de Consultor de
Relações Públicas - SG.2, referência "T", nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/
1968, a partir de 15.4.2004.

Nomeando SAMIR REZENDE SIVIERO, para exercer, em comissão, o cargo de Consultor de Jorna-
lismo - SG.2, referência "T", nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir
de 15.4.2004.

Nomeando MIRIAM PEREIRA DA SILVA, para exercer, em comissão, o cargo de Técnico Operaci-
onal - SG.23, referência "F", nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir
de 15.4.2004.

PORTARIA Nº 36109/04-DRH
Nomeando JORGE LUIZ LAGE, para exercer, em comissão, o cargo de Supervisor da Guarda Civil
Municipal - GCM.1, referência "B", nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968,
a partir de 12.4.2004.

PORTARIA Nº 36123/04-DRH
Exonerando VITÓRIA GIACOMA CUCCHIARA-28.626, do cargo de Assistente Técnico Esportivo
- SESP.1, referência "M", a partir de 16.4.2004.

PORTARIA Nº 36128/04-DRH
Removendo JOÃO ASCENSÃO FARIA BASÍLIO-6.319, do cargo de Engenheiro - SO.1, referência
"34-A", para o cargo de Engenheiro - SU.2, referência "34-A", nos termos do artigo 48, inciso I ,
parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 6.4.2004.

PORTARIA Nº 36129/04-DRH
Anulando o item "5" da Portaria n.º 36087/04-DRH, que nomeou EPAMINONDAS AMARAL ALVES,
para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete da Secretaria de Serviços Urbanos - G.SU.

PORTARIA Nº 36132/04-DRH
Exonerando CARLOS ROBERTO MOREIRA-30.571, do cargo de Gerente de Equipamentos Espe-
ciais II - SDET.1, referência "S", a partir de 16.4.2004.

PORTARIA Nº 36133/04-DRH
Exonerando ROBERTO GONÇALVES-3.647, Agente de Tesouraria VI - SF.3, referência "19-A", do
cargo de Chefe de Seção de Cobrança - SF.301, referência "S", a partir de 22.4.2004.

Exonerando ZILDA MARIA DOS SANTOS COSTA-22.284, Oficial Administrativo I - SF.3, referência
"4-A", com remuneração fixada na referência "6-A", do cargo de Assistente Técnico Administrativo do
Departamento do Tesouro - SF.3, referência "P", a partir de 22.4.2004.
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Nomeando ROBERTO GONÇALVES-3.647, Agente de Tesouraria VI - SF.3, referência "19-A", para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente de Diretoria do Departamento do Tesouro - SF.3,
referência "T", nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 22.4.2004.

Nomeando ZILDA MARIA DOS SANTOS COSTA-22.284, Oficial Administrativo I - SF.3, referência "4-
A", com remuneração fixada na referência "6-A", para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de
Seção de Cobrança - SF.301, referência "S", nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º
1729/1968, a partir de 22.4.2004.

Nomeando CARLOS AUGUSTO ANDRADE GALHARDO-24.037, Agente de Tesouraria I - SF.3,
referência "14-A", para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Técnico Administrativo do De-
partamento do Tesouro - SF.3, referência "P", nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º
1729/1968, a partir de 22.4.2004.

PORTARIA Nº 36134/04-DRH
Nomeando EDUARDO DE FRANÇA-4.886, Líder de Controle de Tráfego - SS.1, referência "C-19", para
exercer, em comissão, o cargo de Encarregado de Serviço de Controle de Tráfego de Viaturas - SS.012.3,
referência "J", nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 23.4.2004.

PORTARIA Nº 36135/04-DRH
Aposentando ANTONIO DE FARIA-1.017, Esgoteiro - SO.2, referência "C-9", com remuneração
fixada na referência "C-12", nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso III, alínea "b", da Constituição
Federal e suas alterações e artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com as Leis
Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando OSCARINA MARIA DA CONCEIÇÃO-1.516, Gari - SEC.111, referência "C-3", com
remuneração fixada na referência "C-9", nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso III, alínea "b", da
Constituição Federal e suas alterações e artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combina-
do com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando ANTONIO DE MELOS-1.668, Ferreiro - SU.2, referência "C-9", com remuneração fixada na
referência "C-12", nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal e suas
alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando VICTOR DE OLIVEIRA-2.191, Servente Zelador - SEC.112, referência "C-5", com
remuneração fixada na referência "C-9, nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso III, alínea "b", da
Constituição Federal e suas alterações e artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combina-
do com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

PORTARIA Nº 36136/04-DRH
Aposentando ALCEU PEREIRA DA SILVA-2.521, Vigilante - GCM.1, referência "C-11", com remu-
neração fixada na referência "C-14", nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso III, alínea "b", da Cons-
tituição Federal e suas alterações e artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com
as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando ANTONIO CARLOS PINTO-3.212, Vigilante - GCM.1, referência "C-10", com remune-
ração fixada na referência "C-12", nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso I, da Constituição Federal
e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 1729/1968 - artigos 213, 214 e 219, 4172/
1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando JOSÉ ANJO DOS SANTOS-3.987-4, Vigilante - GCM.1, referência "C-11", com remu-
neração fixada na referência "C-14", nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso III, alínea "b", da Cons-
tituição Federal e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/99, a
partir da publicação deste ato.

Aposentando MOIZÉS PINHEIRO-4.395, Jardineiro - SU.2, referência "C-10", com remuneração fixada na
referência "C-12", nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal e suas
alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

PORTARIA Nº 36137/04-DRH
Aposentando MARIA JOSÉ CAMPOS-4.484, Monitor em Educação - SEC.112, referência "4-A", com
remuneração fixada na referência "6-A", nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso III, alínea "b", da
Constituição Federal e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/
1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando DOMINGOS ALEXANDRE PEREIRA-10.486, Vigilante - GCM.1, referência "C-10",
com remuneração fixada na referência "C-12", nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso III, alínea "b",
da Constituição Federal e suas alterações e artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 41/2003,
combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando WILSON JOSÉ CUSTÓDIO-22.824, Médico I (Socorrista Clínico) - SS.1, referência "A-
1-A", nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso I, da Constituição Federal e suas alterações, combinado
com as Leis Municipais n.ºs 1729/1968 - artigos 213, 214 e 219, 4172/1994 e 4828/1999, a partir
da publicação deste ato.

Aposentando MAURO VALENTIN-22.972, Técnico de Patologia Clínica - SS.4, referência "17-A", nos termos
do artigo 40, § 1.º, inciso I, da Constituição Federal e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs
1729/1968 - artigos 213, 214 e 219, 4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

PORTARIA Nº 36138/04-DRH
Exonerando, a pedido, JOANA DARQUE GOMES MARKUNAS-27.867, portadora do R.G. n.º 35.782.023-
X, do cargo de Auxiliar em Educação I - SEC.111, referência "10-A", a partir de 26.4.2004, ficando declarado
vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, JÚLIA BARTOLOMEO-28.191, portadora do R.G. n.º 17.427.303-4, do
cargo de Oficial de Escola I - SEC.111, referência "8-A", a partir de 20.4.2004, ficando declarado vago
o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

PORTARIA Nº 36139/04-DRH
Nomeando os candidatos abaixo relacionados, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal
n.º 1729/1968, para exercerem o cargo de:

Médico I (Generalista), referência "A-1-A", carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
THOCIO SEGAUA 27.542.845-5 SS
JULIANA HUSSEIN 26.864.235-7 SS

DESPACHOS DO SR. DIRETOR:
Deferindo a Edson Almir Gianelli-20.110, através do Processo de Pessoal nº 20110/O, pedido dos
benefícios da Lei Municipal n.º 5201/2003.

Indeferindo a Elena Gonçalves de Oliveira, através do Processo Administrativo nº SB-15818/2003,
pedido de pagamento de pensão.

Indeferindo a Mauro Júlio Magalhães, através do Processo Administrativo n.º SB-4922/2004, análise dos
requerimentos de recondução ao cargo de Agente de Obras Particulares, protocolados em 22.1 e 13.4.2004.

Tornando sem efeito as nomeações abaixo relacionadas, efetuadas através da Portaria n.º 36094/
04-DRH, tendo em vista a expiração do prazo para posse, conforme disposto no artigo 31 da Lei
Municipal n.º 1729/1968:
Nome Cargo Lot.
Ana Teresa de Moraes Auxiliar de Pessoal I SA.1
Fulvio Nicolau Bechelli Filho Médico I (Ortopedista) SS
Miki Asakura Médico I (Socorrista Pediatra) SS
Andreza Bidoy Prof. Educ. Bas. Ens. Fund. (Área de Ab. 2) SEC.113
Fabíola de Fátima Andrade Prof. Educ. Bas. Ens. Fund. (Área de Ab. 2) SEC.113
Lilian Cristina Médici Prof. Educ. Bas. Ens. Fund. (Área de Ab. 2) SEC.114
Sandra Regina Galdino Miyashiro Prof. Educ. Bas. Ens. Fund. (Área de Ab. 2) SEC.114
Credelania Aparecida Ferreira Prof. Educ. Bas. Ens. Fund. (Área de Ab. 3) SEC.114
Regina Aparecida Minucci Dias Prof. Educ. Bas. Ens. Fund. (Área de Ab. 3) SEC.114

DEMISSÕES:
Nancy Mie Suzuki-18.281, Professor Substituto de Educação Básica - Seção de Ensino Fundamen-
tal (C.L.T) - SEC.114, a partir de 26.4.2004.
Andrea Santana Fukuda-18.291, Professor Substituto de Educação Básica - Seção de Ensino
Fundamental (C.L.T) - SEC.113, a partir de 26.4.2004.
Roseli Ferreira Suardi-71.146, Estagiária de Pedagogia - SEC.1, a partir de 22.4.2004.

DISPENSA (POR ATINGIR A MAIORIDADE)
Marcelo Silva de Souza-70.862, Estagiário do PEAT - SEDESC.2, a partir de 23.4.2004.

FALECIMENTO:
José Calistro Alves-4.639, Carpinteiro - SU.212, falecido em 21.4.2004.

São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2004.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
10ª VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

...........................
EDITAL DE CITAÇÃO de BENIGNO DIAS DO NACIMENTO, com prazo de trinta (30) dias,

expedido nos autos da ação de REINVIDICATÓRIA movida pelo MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO, proc. nº 3.351/02.

O Dr. FÁBIO FRESCA, MM. Juiz de Direito Titular da Décima Vara Cível de S.B. do Campo,  na forma
da Lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente lerem, especialmente Benigno Dias do Nascimento, que
o Município de São Bernardo do Campo, ajuizou a Ação Reinvidicatória, alegando em sua petição
inicial, em resumo o seguinte: "É o Município de São Bernardo do Campo proprietário, conforme
matrícula nº 5125, no 2o Cartório de Registro de Imóveis, de uma área de terreno com 425,50 m2,
próprio municipal, codificada sob  o nº E-31-114, situada em zona urbana, com as descrições e
confrontações constantes da matrícula acima referida. Assim, resta evidente que o bem em tela
integra a categoria de bens públicos inalienáveis e fora do comércio, consoante disposição dos
artigos 66, 67 e 69 do Código Civil e não sujeitos à prescrição aquisitiva, consoante o artigo 183,
parágrafo 3º e artigo 191, parágrafo único da Constituição Federal. Em vistoria realizada pelo Setor
de Fiscalização desta Administração Municipal, constatou-se a ocupação indevida de parte do imóvel
supra mencionado, que assim se descreve:" Uma área de terreno com 425,50m2 (quatrocentos e
vinte e cinco metros e cinquenta decímetros quadrados), codificada como E-31-114, situado em área
urbana do distrito da sede, com as seguintes medidas e confrontações: Tem início no ponto "A",
situado no alinhamento predial esquerdo da rua Antonio da Costa Lima (antiga rua A), distante
66,80m (sessenta e seis metros e oitenta centímetros) do ponto de concordância deste alinhamento
com o alinhamento predial direito da rua Umberto de Luca ( antiga rua E); desse ponto seguem reta,
na distância de 5,00m (cinco metros), até o ponto "B", confrontando, à esquerda, com a rua Antonio
da Costa Lima (antiga rua A); desse ponto deflete à direita e segue em reta, na distância de 35, 50m
(trinta e cinco metros e cinquenta centímentos), até o ponto "C"; desse ponto deflete à direita e
segue em reta, na distância de 32,00m (trinta e dois metros), até o ponto "D", confrontando, à
esquerda, nessas 02 (duas) últimas distâncias com próprio municipal; desse ponto deflete à direita
e segue em reta na distância de 23,00m (vinte e três metros), até o ponto "A", confrontando, à
esquerda com área de propriedade de Edvaldo Alves Pina, encerrando a presente descrição.". E,
estando o réu Benigno Dias do Nascimento em lugar incerto e não sabido, foi deferida sua citação
por edital, para que em 15 (quinze) dias, a fluir após os 30 (trinta) dias do prazo do edital, conteste
a ação, sob pena de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua
petição inicial. Será este edital publicado e afixado no local de costume deste Fórum. SBCampo, 11
de dezembro de 2003. Eu, (                       ), Escrev., digitei. Eu, (                 ), Escrivão Diretor, conferi,
subscrevi por determinação Judicial.

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

...........................
Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu art. 147, a PGM desta
Municipalidade, faz publicar, através da Procuradoria de Licitações e Contratos (PGM.105), os ex-
tratos de contratos, termos de aditamento, convênio e termos de rerratificação, abaixo discriminados:

I – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS N.º 139/2004;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 4.670/04;
CONTRATADO: JOSÉ QUINTINO BARATELLA; VALOR: R$6.223,28; VIGÊNCIA: Após a assina-
tura deste instrumento até o término do processo de conhecimento, inclusive no segundo grau de
jurisdição; ASSINATURA: 20/04/2004; OBJETO: Prestar serviços técnicos especializados, elaboran-
do laudo técnico, realizando estudos, pesquisas, diligências e prestando eventuais esclarecimentos,
nos autos da Ação Declaratória com Pedido de Tutela Antecipada, tendo como partes DÉCIO
SANDOLI CASADEI E OUTROS e o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.

II - CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 154/2004; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 22.364/02; LOCADORA: RL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.;
VALOR: R$144.000,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 08/04/2004; OBJETO: Locar imóvel
situado na Rua Santa Filomena n.º 269, Centro, neste Município, para funcionamento da SA-1.

III – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS N.º 158/2004;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 19.729/03;
CONTRATADO: JOSÉ QUINTINO BARATELLA; VALOR: R$6.223,28; VIGÊNCIA: Após a assina-
tura deste instrumento até o término do processo de conhecimento, inclusive no segundo grau de
jurisdição; ASSINATURA: 20/04/2004; OBJETO: Prestar serviços técnicos especializados, elaboran-
do laudo técnico, realizando estudos, pesquisas, diligências e prestando eventuais esclarecimentos,
nos autos da Ação Declaratória com Pedido de Tutela Antecipada n.º 139/03, em curso perante a
9ª Vara Cível desta Comarca, tendo como partes CRIEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e o
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.

IV – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS N.º 167/2004; CON-
TRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 6.725/04; CONTRA-
TADO: JOSÉ QUINTINO BARATELLA; VALOR: R$5.000,85; VIGÊNCIA: Após a assinatura deste
instrumento até o término do processo de conhecimento, inclusive no segundo grau de jurisdição; ASSI-
NATURA: 23/04/2004; OBJETO: Prestar serviços técnicos especializados, elaborando laudo técnico,
realizando estudos, pesquisas, diligências e prestando eventuais esclarecimentos, nos autos da Ação
Ordinária de Indenização n.º 33/2003, em curso perante a 9ª Vara Cível e Cartórios locais, tendo como
partes DAISY SIMONSEN MURRAY E OUTROS e o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.

V - TA N.º 134/2004 (3º) ao Contrato de Empreitada n.º 302/2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 17.968/01; CONTRATADA: CONSTRU-
TORA VARCA-SCATENA LTDA.; ASSINATURA: 12/04/2004; OBJETO: Fica prorrogado por mais
120 (cento e vinte) dias, a partir de 11 de abril de 2.004, o prazo do Contrato de Empreitada n.º 302/
2002, com fundamento no inciso II, do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal n.º 8.666/93.

VI - TA N.º 135/2004 (3º) ao Contrato de Empreitada n.º 284/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.033/01; CONTRATADA: CONSTRU-
TORA UBIRATAN LTDA.; ASSINATURA: 20/04/2004; OBJETO: Fica prorrogado por 90 (noventa)
dias, a partir de 08 de abril de 2.004, o prazo de execução do Contrato de Empreitada n.º 284/2003,
com fundamento no inciso II, do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal n.º 8.666/93.

VII - TA N.º 136/2004 (2º) ao Contrato de Empreitada n.º 338/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 8.404/93; CONTRATADA: CONSTRUTO-
RA UBIRATAN LTDA.; VALOR: R$105.927,38; ASSINATURA: 20/04/2004; OBJETO: Fica alte-
rado qualitativa e quantitativamente o objeto do Contrato de Empreitada n.º 338/2003, que será
executado nos termos dos projetos de fls. 1339/1357, planilhas de fls. 1359/1371, e cronograma
de execução físico-financeiro de fls. 1380, alterações, estas, que representam acréscimo de apro-
ximadamente 19,07% (dezenove inteiros e sete centésimos por cento) do valor inicial atualizado,
conforme Termo de Deliberação da COJUL n.º 359/2004, com fundamento nas alíneas “a” e “b”
do inciso I, c.c. § 1º, ambos do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.

VIII - TA N.º 140/2004 (2º) ao Contrato de Locação n.º 147/2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.521/01; CONTRATADA: BYOGENE
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO CLÍNICO E HOSPITALAR LTDA.; VALOR:
R$583.200,00; ASSINATURA: 23/04/2004; OBJETO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses con-
secutivos, o prazo de vigência do Contrato de Locação n.º 147/2002, a partir de 30 de abril de 2.004,
com respaldo na Cláusula 1.0 do contrato ora aditado.

IX – CONVÊNIO N.º 282/2004; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 3.895/97; CONVENIADO: ABCD PX CLUBE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
VIGÊNCIA: 2 anos; ASSINATURA: 20/04/2004; OBJETO: Cooperação cívico-social entre as par-
tes.
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X – TERMO DE RERRATIFICAÇÃO N.º 008/2004 ao Convênio n.º 260/2004; CONVENENTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 3.460/03; CONVENIADO:
CLUBE ESPORTIVO VILA BAETA NEVES; ASSINATURA: 23/04/2004; OBJETO: Ficam retificadas
as Cláusulas Segunda e Terceira – item III do Convênio n.º 260/2004, considerando o que consta
no Plano de Trabalho de fls. 252.

XI – TERMO DE RERRATIFICAÇÃO N.º 009/2004 ao Convênio n.º 259/2004; CONVENENTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 7.335/03; CONVENIADO:
CLUBE ESPORTIVO VILA BAETA NEVES; ASSINATURA: 23/04/2004; OBJETO: Ficam retificadas
as Cláusulas Segunda e Terceira – item III do Convênio n.º 259/2004, considerando o que consta
no Plano de Trabalho de fls. 221.

SBC, em 27 de abril de 2.004, PGM.105 – ANA MARIA WANDEUR – Procuradora–chefe.

SECRETARIA DE FINANÇAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

...........................
RESOLUÇÃO SF Nº 371, DE 22 DE ABRIL DE 2004

Delega competência para as atribuições de ordenador
secundário de despesa das unidades orçamentárias da
Secretaria de Finanças.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Secretário de Finanças do Município de São
Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o contido
na Circular CCO nº 002/89,

R E S O L V E :

I  -Delegar competência aos funcionários abaixo relacionados, para exercerem as atribuições de
ordenador secundário de despesa das respectivas unidades orçamentárias da Secretaria de Finan-
ças, a saber:

b)Gabinete da Secretaria de Finanças – GSF
PEDRO ANTÔNIO AGUIAR PINHEIRO
Assessor

c)Departamento de Licitações e Materiais - SF-1
HÉLIO MACHADO
Assistente de Diretoria

c)Departamento da Receita - SF-2
NATHAN DE OLIVEIRA COUTO
Assistente de Diretoria

d)Departamento do Tesouro - SF-3
ROBERTO GONÇALVES
Assistente de Diretoria

e)Departamento de Orçamento e Contabilidade - SF-4
VALDECIR DA ROCHA
Assistente de Diretoria

I I  -  Esta resolução entra em vigor nesta data, revogada a Resolução SF nº 308, de 6 de março de
2002.

São Bernardo do Campo, em 22 de abril de 2004.
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

............................
LICITAÇÃO ABERTA

TP. 16/2.004 – PC. 10.817/2.004 – TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCO-
LARES PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA – PREÇO: R$ 10,00 – DATA DE ENTREGA E
ABERTURA: 11/05/2.004 – 13h30min.
Informações: Av. Kennedy, 1.100 – Bairro Anchieta – SBCampo – fones: 4123-0911/4123-0901 –
RAMAIS 1017/1019/1020, no horário das 8h30min às 17 horas.
*AQUISIÇÃO DO EDITAL EM HORÁRIO BANCÁRIO.

Dept° de Licitações e Materiais
Seção de Compras

LICITAÇÕES ABERTAS

TP. 21/2.004 – PC. 10.450/2.004 – TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FOTOLITO E PRESS-BUREAU – PREÇO: R$ 10,00 – DATA DE ENTREGA E ABER-
TURA: 14/05/2.004 –  9 horas.

TP. 23/2.004 – PC. 10.224/2.004 – TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE ÓCULOS AOS MUNÍCIPES CARENTES – PREÇO: R$ 10,00 – DATA DE ENTREGA E ABERTU-
RA: 14/05/2.004 – 10 horas.
Informações: Av. Kennedy, 1.100 – Bairro Anchieta – SBCampo – fones: 4123-0911/4123-0901 –
RAMAIS 1017/1019/1020, no horário das 8h30min às 17 horas.
*AQUISIÇÃO DO EDITAL EM HORÁRIO BANCÁRIO.

Dept° de Licitações e Materiais
Seção de Compras

....................................................................................................................................................
TOMADA DE PREÇOS Nº 10.007/04 – PA.23.567/03 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ACOMPANHAMENTO E
GERENCIAMENTO DAS CARTEIRAS DE INVESTIMENTO (CONJUNTO DE OPERAÇÕES DE UM
FUNDO DE INVESTIMENTO OU O CONJUNTO DE OPERAÇÕES CONSOLIDADAS REALIZADO
PELO CONTRATANTE); DISPONIBILIZAÇÃO DE RELATÓRIOS ESPECÍFICOS E CONSOLIDA-
DOS, CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O NÍVEL DE EXPOSIÇÃO DAS CARTEIRAS EM RELA-
ÇÃO AOS DIVERSOS FATORES DE RISCO DO MERCADO; SUPORTE FUNCIONAL E TREINA-
MENTO DE PESSOAL.  - O edital estará disponível a todos os interessados, no Serviço de Licitações
e Operações - SF.102.1, na Av. Kennedy nº 1100 – B. Anchieta, nesta cidade - Horários: das 08:30
às 17:00 horas para consulta e das 09:30 às 15:30 horas para aquisição - Preço da pasta: R$
20,00 - PRAZOS: Venda do Edital: até 12/05/04 – Entrega dos envelopes:  14 de maio de 2004,
às 14:00 horas.  - S. B. Campo, 23 de abril de 2004 - Seção de Licitações de Obras e Serviços.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS.

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

............................
ORDEM DE SERVIÇO SF.2 Nº 004/2004.

Fixa valores de preços mínimos aplicados no cálculo de
mão-de-obra utilizada nos serviços de construção civil,
serviços auxiliares ou complementares para efeito de
lançamentos de ISSQN.

O Diretor do Departamento da Receita do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas
atribuições legais e;
Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 135 combinado com o § 6º do artigo 139A
da Lei Municipal nº 1802, de 26 de dezembro de 1969, ambos com redação da Lei Municipal 5232,
de 5 de dezembro de 2003;
Considerando também, o disposto no artigo 45, combinado com o artigo 47 e seu inciso IV, da
referida Lei Municipal nº 1802, de 1969.
Considerando os preços correntes no mercado, apurados conforme processo nº 1525/87-SB;
DETERMINA:
Art. 1º.Ficam fixados os valores constantes da tabela abaixo correspondentes aos preços mínimos
utilizados nos cálculos de mão-de-obra de construção civil, serviços auxiliares ou complementares,
para fins de lançamentos do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN.

TABELA DE PREÇOS MÍNIMOS DE MÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
VALIDADE: MAIO DE 2004.

TIPO DA CONSTRUÇÃO VALOR POR m²

RESIDÊNCIAS
R.1  .................................R$357,23
R.2  .................................R$317,68
R.3  .................................R$250,13
R.4  .................................R$186,27
R.5  ..................................R$82,18
R.15 ................................R$164,36
SALÕES COMERCIAIS
C.6  .................................R$313,99
C.7  .................................R$285,68
C.16 .................................R$199,22
SALAS COMERCIAIS
S.8  .................................R$313,99
S.9  .................................R$285,68
S.17 .................................R$199,22
OUTROS TIPOS
O.18 .................................R$328,93
O.19 .................................R$241,61
O.20 .................................R$127,16
INDÚSTRIAS
I.10 ................................. R$328,93

I.11 ................................. R$241,61
I.12 ................................. R$127,16
CONSTRUÇÕES ESPECIAIS
CE.13 ................................ R$41,60
CE.14 ................................ R$96,63
APARTAMENTOS
A.21 ................................. R$288,75
A.22 ................................. R$243,99
A.23 ................................. R$199,22

SERVIÇOS AUXILIARES/COMPLEMENTARES
TIPO VALOR POR UNIDADE

TERRAPLENAGEM:
 -CORTE/ATERRO  ...................... R$3,42/ m3

 -COMPACTAÇÃO  ....................... R$0,95/ m3

 -TRANSPORTE  ........................ R$8,89/ m3

OUTROS SERVIÇOS:
 -MURO  .............................. R$16,68/ m²
 -MURO DE ARRIMO  .................... R$380,93/ m3

 -PAVIMENTAÇÃO  ...................... R$3,49/ m²
 -GUIA  .............................. R$7,30/ m
 -SARJETA  ........................... R$7,30/ m
 -PASSEIO  ........................... R$15,42/ m²
 -DEMOLIÇÃO  ......................... R$24,48/ m²
 -PISCINA  ........................... R$314,25/ m²

§ 1º.Para enquadramento do tipo de construção, utilizar-se-ão os critérios constantes da Lei Muni-
cipal nº 1802/69 e suas alterações e da Tabela nº 7, anexa à mesma.
§ 2º.Para o cálculo do valor de mão-de-obra de execução de reforma, sem aumento de área, será
utilizado 25% (vinte e cinco por cento) do valor correspondente ao tipo de imóvel, reformado,
considerando-se a área reformada no alvará de construção ou área total construída se a área
reformada não constar do referido alvará.
§ 3º.Para avaliação de construção cujo tipo não se encontre mencionado neste artigo, a Fiscalização
Tributária Municipal apurará o valor mínimo respectivo em publicação técnica especializada.

Art. 2º.Na execução de jazigos, em sepulturas perpétuas, nos cemitérios públicos municipais, ficam
fixados os valores mínimos da tabela abaixo, para fins de composição da base de cálculo para
lançamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN:

TIPO REVEST.DO JAZIGO EMPREIT.GLOBAL EMPREIT.MÃO OBRA
Mármore/Granito. . . . R$6.719,04 R$3.489,61
Cerâmica/Esmalte. . . R$3.780,28 R$3.489,61
Argamassa simples. . . R$2.180,98

REFORMA DO JAZIGO
Mármore/granito. . . . 80% do valor mínimo para edificação
Outros revestimentos . 50% do valor mínimo para edificação

§ 1º.Os valores mínimos das empreitadas de mão de obra envolvem o fornecimento, pelo prestador
de serviços, dos materiais básicos para edificação do jazigo e a empreitada global, além destes, inclui,
também, o valor do material para o revestimento do mesmo.
§ 2º.Os valores fixados no caput são para jazigos com dimensões de 2,00m por 2,20m (padrão 6
gavetas), sendo que, para jazigos com dimensões diferentes destas, o valor mínimo será apurado
proporcionalmente à sua área, independentemente do número de gavetas.

Art. 3º.É adotada, para vigorar no mês de maio de 2004, a tabela prática para atualização de
recolhimentos de ISS - Construção Civil anexa a presente ordem de serviço.

Art. 4º.Esta ordem de serviço entra em vigor em 1º de maio de 2004.

SF.2, 23 de abril de 2004.
JOSÉ LUIZ GAVINELLI

Diretor do Departamento da Receita
...................................................................................................................................................................

EDITAL SF-2 35/2004

Av. Kennedy, 1058 - Parque São Diogo - S.B.Campo.
Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a comparecerem
dentro de 15 (quinze) dias ao local a seguir especificado, a fim de ultimarem providências necessárias
ao trâmite dos processos. O não comparecimento implicará no arquivamento e demais conseqüências
legais.
ATENDIMENTO POUPATEMPO – SETOR PROTOCOLO
(Rua Nicolau Filizola, 100 )
ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
IND. DE LAMINADOS DE MADEIRA SELEPAULO S/A SB-00.427/2002
JOÃO CAPECCE SB-00.649/1998

ANDAR TÉRREO DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF. 211 (Expediente).
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (DESISTÊNCIA)
JOSÉ CAETANO DA SILVA SB-05.328/2004
MARIA APARECIDA DIAS DE SOUZA SB-06.209/2004
MARIA PIEDADE SOARES VIEIRA SB-06.023/2004

SF-2
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1º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.212
(Seção de Cadastro Fiscal Imobiliário).
ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
AKIRA ARASAKI SB-03.590/2004
ANA MARIA MUNARI BARBOSA SB-02.698/1997
ANDRÉA DA SILVA ALMEIDA SANTOS SB-09.380/1997
ANDRELINO DA ROCHA SB-25.198/2003
ANTONIO BELOTTO SB-20.640/2003
CUSTÓDIA BARDUINO DE OLIVEIRA SB-24.180/2002
DÉBORA MOURA DA SILVA SB-07.757/2004
ESCOLA ESTADUAL BRAZILIA TONDI DE LIMA SB-24.145/2003
EVERALDO DE ARAÚJO ALMEIDA SB-22.783/2003
GUIDO COSTA OLIVEIRA SB-15.227/2000
IRINALDO MENDES PEREIRA SB-12.542/2002
JOÃO DE DEUS DE CARVALHO SB-11.504/2003
JOSÉ SILVA BARRETO SB-08.133/2004
LAERTE TOSI SB-24.940/2001
LUIGI FERNANDO ANDRADE SCATUZZI SB-03.616/2004
ONÉCIMO MONTEIRO SB-20.990/2001
OSWALDA HUESE SB-04.085/2001
RODOLFO IVAN DA SILVA SB-10.249/2003
VANDA MARIA ANDRETTA SB-07.623/2004

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS/APRES. DOCS.
LUIZ PEDRO DE MAGALHÃES SB-16.386/2003

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
JOÃO SOARES DA SILVA SB-26.282/2003
SÉRGIO LUIS MARIANO DE SÁ SB-00.178/2004

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
JOSÉ VALTER GAMA SOUZA SB-26.087/2003

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.221
(1ª Seção de FiscalizaçãoTributária).
ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ATILIO ALIMORI NETO SB-25.238/2003
AUTO ELÉTRICO AWANE LTDA SB-06.223/2004
CHM – PROPAGANDA S/C LTDA SB-06.418/2004
ELETROMARC COM. E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA SB-22.435/2003
FORTNESS – COM. REPRES. IMP. E EXPORT. LTDA SB-24.844/2003
FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO ME SB-05.979/2004
GERALDO LONA ALVES SB-06.104/2004
JOÃO BORGES SB-06.212/2004
JORGE DAMOSO SB-08.297/2003
LUCIANO DE QUEIROZ TEIXEIRA SB-16.416/2003
MARLI GUIMARÃES SOUZA JUSTINO SB-04.036/1998
MICHECAR AUTO PEÇAS E SERV. LTDA ME SB-25.265/2003
NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA SB-07.915/2004
PARTNER LIMP SB-06.394/2004
POLIAGUA PURIFICAÇÃO DE ÁGUA LTDA SB-05.362/2004

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
ADONIAS SAMPAIO DE OLIVEIRA ME SB-21.419/2003

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.222
(2º Seção de FiscalizaçãoTributária).
ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
AMADEU DOS SANTOS SB-02.229/1992
ANALIDE DA SILVA AFONSO SB-02.915/2004
ARISTEU JOSÉ BUSSOLAN SB-26.146/2003
CRISTOVÃO ALENCAR LEMES DE MOURA SB-06.990/2004
ELSA DA CONCEIÇÃO MACENA SB-03.117/2004
GILDO VIEIRA DE JESUS SB-21.442/2003
IRENE DULCE DE CARVALHO SB-02.930/2004
JOÃO JOSÉ DE LIMA SB-02.920/2003
JOSÉ CALDEIRA DE OLIVEIRA SB-03.019/2004
JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA SB-02.687/2004
LUIZ CARLOS DE MORAES SB-17.111/1985
MARIA DE ANDRADE DE OLIVEIRA SB-02.640/2004
MARIZA DE JESUS RIZZO ARONCHI SB-17.111/1985
ODETE TARZIA PEREIRA SB-02.743/2004
OVIDIO RODRIGUES BORBA SB-01.163/2004
SOC. MAÇÔNICA L. SIMB. FRAT. DE S. B. DO CAMPO SB-00.766/2003

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
ELNIDIO SPARES SILVA SB-06.549/2003

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelo CONSELHO DE TRIBUTOS E MULTAS (C.T.M.)

PROCESSO DESCONHECIDO PELO C.T.M.
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
JOÃO DE FREITAS ARRUDA SB-07.633/2001

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-se de INDEFERIMENTO, poderá ser INTER-
POSTO RECURSO no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital.

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ASSOC. BÍBLICA E CULTURAL DEMARCHI SB-08.785/2003
IGREJA EVANG. MOV. PENT. ARCA SAGRADA SB-05.952/2003

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
BAR E MERCEARIA MIELFRAN LTDA ME SB-22.231/2003
CLEMENTINO BARRADAS FILHO SB-02.740/2003
FRANCISCO FERREIRA FERNANDES SB-04.372/2003
MACE BAR E LANCHES LTDA ME SB-01.625/2004
NAPOLEÃO TAVARES DA CAMARA SB-04.854/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SEDESC
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ANNA NUNES MENDES SB-00.961/1992
MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA SB-00.566/2004

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. DIRETOR DA SEDESC
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ALBERTINA JUSTINO DAS CHAGAS SB-01.752/1988
ALDO EFREME GIANOTTI SB-01.224/1994
APARECIDA COSTA CASTANHO SB-05.689/1995
ERMELINDA TERLERA BALDACCHI SB-02.811/1993
EURIDICE ROSA VIANA SB-19.987/2002
HELENA VIANA RODRIGUES SOARES SB-02.478/1992
LEVINDO JOAQUIM MIRANDA SB-00.062/2003
LINDENALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA SB-01.072/2001
MARIA SALES RIBEIRO SB-08.303/1993
MARTHA HELENA FELIPE SB-03.262/1991
REGINALDO DEBAZ BALLILA SB-25.439/2003
ROSANGELA MORENO SB-22.238/2003

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SEDESC
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS

NATALINO MENDES SB-23.121/2003
PAULO ROBERTO SERVULO SB-10.223/2003
SEBASTIÃO JOSÉ BATISTA SB-24.854/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212
ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE ÁREA

LÚCIA MARIA DE AZEVEDO SB-16.596/1999
MARIA JOSÉ DE JESUS CAPISTRANO SB-17.774/1998

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
FRANCISCA CRUZ SEVERI SB-23.918/2003

PROCESSO AUTORIZADO PELO SR. CHEFE DA SF.212
ASSUNTO:- SOLICITAÇÃO DE VISTAS
EBENESER SANTOS SB-12.071/2000

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.212
ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA

MARCELO JOSÉ LADEIRA MAUAD SB-04.631/2004

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. CHEFE DA SF.212
ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE ÁREA
EZEQUIAS GARCIA DE MATOS SB-00.887/2000

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221
ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
FRANCISCO NEUTON PINHEIRO DE ANDRADE SB-22.163/2003
OZEIAS VICENTE DE SOUZA RG-00.374/2003
SARA ERMANO DE BARROS SB-23.696/2003

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. CHEFE DA SF.221
ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
MELBS & NOBREGA REPRESENTAÇÕES LTDA SB-24.141/2003

PROCESSO DESCONHECIDO PELO SR. CHEFE DA SF.221
ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA S/A SB-21.653/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DA CIP
HERMINIO ALVES DE BARROS SB-22.555/2003
PEDRO PAULO FERREIRA COELHO SB-24.084/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE IPTU
EDILEUZA ALVES MARTINS SB-02.532/2004

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE ITBI
JONAS LEITE BEZERRA SB-06.993/2004

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE TX. DE FISC. DE PUBLICIDADE
JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS SB-01.967/2004

ASSUNTO:- INFORMES APLICAÇÃO DA LEI 5177/2003
WALDOMIRO PUGLIA JUNIOR SB-00.153/2004

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
AMAURI NUNES DE OLIVEIRA SB-00.687/1998
CONDOMÍNIO V CENTENÁRIO SB-18.333/2003
ELISEIA SILVESTRE LA SELVA SB-24.818/2003
IVO SOARES DE SOUZA SB-08.031/2002
JOSÉ TADEU DA FRAGA SB-00.766/1998

MARIA TERESA GONÇALVES SIMÕES SB-00.455/2004
NORIYASU TANIDA SB-05.038/2004

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.222
ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ANDRÉ LUIS GIOVENAZO SEGUEDIM SB-26.187/2003

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE ITBI
ILÍDIO FERNANDO BARBOSA PEREIRA SB-22.747/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE PREÇO PÚBLICO

TSSUKASSA OKAZAWA SB-17.378/1992

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DA TX. DE FISC. DE PUBLICIDADE
ALBERTO SANCHES SB-07.669/2004
COLLEGE PUBLICIDADE LTDA SB-04.544/2004
PAULUCY SERV. ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA SB-07.888/2004

WILSON PAES FRANCO ME SB-07.750/2004

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ALEXANDRE PADUA PIDONE SB-17.528/2003
CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO MIRANDA SB-25.783/2003
JOSÉ INÁCIO FILHO SB-01.367/2004

JOSÉ MILANE SB-03.155/1999
LEONILDO LUIZ FINCO SB-07.155/2004
MARIA ESTELA FINCO ARANEDA SB-06.601/2004
UBIRAJARA DOMINGUES DE OLIVEIRA SB-02.447/1998

PROCESSOS DESCONHECIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE VALOR VENAL
AMAURI NUNES DE OLIVEIRA SB-00.687/1998
JOSÉ LÁZARO DA SILVA SB-26.286/2003
MARIO PANCOTTO SB-02.040/2002

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SU.3

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
HELENA BELO TOGNOLLE SB-05.647/2004
PEDRO JORGE SB-08.377/1999

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL IMOBILIÁRIO - SF-212-1
AV. KENNEDY, 1.058 - 1º ANDAR

Ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS, a apresentarem no prazo de 15 (quinze) dias a
documentação necessária para regularização no Cadastro Fiscal Imobiliário.
CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO
AKIRA SHIMOGAITO 49.852
JOAQUIM MORASSI 49.854

MANUEL RODRIGUES ALVES 49.853
TOMOJI WATANABE 47.489

Fica o contribuinte abaixo, NOTIFICADO, a comparecer no prazo de 15 (quinze) ao endereço acima
mencionado, a fim de prestar e receber esclarecimentos.
CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO

ALEX CORREA 47.490

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-212-2
AV. KENNEDY, 1.058 - 1º ANDAR

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ENCERRADAS DE OFÍCIO, com

base na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.
CONTRIBUINTE      INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
ADÃO FRANCISCO DE CARVALHO 085.865-0
ADÃO MOSCHIN DESENHO E EQUIP. INDS. S/C LTDA 107.398-2
AUTO POSTO RAMON LTDA 007.046-7
BAR E LANCHES OLIVEIRA DO CALUX LTDA ME 098.695-0
BRASILINO GOMES RIBEIRO 104.698-5

CENTRO DE CONVIVENCIA INFANTIL SONHO MEU S/C LTDA 103.691-2
CLAUDIO VILANE MARCENARIA ME 050.773-3
CLAUDIVANIO LUIS DE FREITAS VALENCA 066.653-0
CLAUDIVANIO LUIS F. VALENCA 080.363-4
EDITORGRAF EDITORA LTDA 090.937-8
ERMINIO CANDIDO DA SILVA 072.509-9

FRANCISCO JUSCELIO LUIZ 095.969-3
FRANCISCO MENEZES DE MORAIS 075.468-4
GELCIRA CRUZ ALVES 061.350-9
GELLU S INDÚSTRIA, COM. E DISTRIBUIDORA LTDA 109.153-0
GIPE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGENS E COML. LTDA 101.418-8
GRANDE ABC EDITORA GRAFICA S/A 086.955-4

HEIMAN COM. IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA 079.561-5
J. FERREIRA MATERIAIS DE CONST. E PREST. SERV. LTDA 067.827-9
JOÃO BUSSOLA SOBRINHO 046.260-8
JOSÉ DANTAS GOMES 140.291-9
JOSÉ DE JESUS 071.865-3
JOSÉ DE SOUZA RODRIGUES 097.705-5

LEME SERV. DE LOGÍSTICA S/C LTDA 110.328-8
LUIZ ANICETO DA SILVA 138.733-2
MARELI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA ME 145.075-1
MARIA EMILIA DA FONSECA 074.905-2
MARIA LUIZA GAZEAU DE MORAES RIZZO 068.560-7
MÓVEIS TÉCNICOS IND. E COMÉRCIO LTDA ME 110.914-6

PEDRO ROSSI NETO 098.303-9
PROJELOGIC DESENHOS DE EQUIP. INDS. S/C LTDA 106.714-1
RAMIRO NASCIMENTO CAIANA 105.739-1
RAQUEL CHRISTINA PACHECO 135.633-0
SÃO BERNARDO EXPRESS TRANSPORTES LTDA ME 103.975-0
SEBASTIÃO ONICIO SILVA 076.700-0

TOYO KIMOTO CÓPIAS E INSTALAÇÕES LTDA ME 070.069-0
WAGNER ROBERTO CARVALHO DOS SANTOS 091.744-3

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ALTERADAS DE OFÍCIO, com base

na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE                                                                      INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA

EMPORIO BELLO LTDA ME 148.363-3

JOSÉ MOREIRA DA SILVA 148.108-8

TRADIÇÃO DA VILA ALIMENTOS LTDA 147.585-1

PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

     (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza)
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TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL
ORDEM DE AÇÃO FISCAL COMPLETA Nº 005/2004

Fica a empresa abaixo indicada, notificada do Termo de Início de Ação Fiscal Completa nº 005/
2004, conforme descrito.

Razão Social:- FUTURA INFORMATICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA
Endereço:- Rua Dr. Gabriel Nicolau, 304 – Jardim Orlandina – S.B.do Campo - SP.
Inscrição Mobiliária:- 110.594-9
Período a ser fiscalizado: Abril de 199 à Março de 2004.
Às 10:10 horas do dia 28/Abril /2004, lavrei o presente termo, de acordo com o disposto no artigo
196 e parágrafo único da Lei nº 5.172 (C.T.N.), c/c o artigo 45 do Decreto Municipal nº 6908/81 e
instrução normativa SF.2  nº 001/97,  dando-lhe ciência do início da Ação Fiscal, estando sujeita a
empresa, às cominações legais previstas na Lei Municipal 1802/69, caso sejam constatadas irregu-
laridades quanto às obrigações principais e acessórias dessa empresa, de competência desta Mu-
nicipalidade.

Desta forma, fica essa empresa NOTIFICADA a apresentar os documentos abaixo
especificados, no prazo de 05 (cinco) dias corridos.

Local de comparecimento: Secretaria de Finanças, situada na Av. Kennedy, nº 1058
– 2º andar – SF.221 – 1ª Seção de Fiscalização Tributária, de segunda a sexta-feira, das 08h30min
às 11h e das 13h às 17h – Telefone = 4123.09.11 – Ramal 1267.

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

(    ) Notas Fiscais de Serviços série “A” do período fiscalizado; (parte já entregue).
(    ) Notas Fiscais Fatura de Serviços do período fiscalizado.
( X) Livros Fiscais modelos 8 e 10;  (modelo 10 já entregue).
( X) Guias de Recolhimento do I.S.Q.N. período fiscalizado.
( X) Contrato Social e suas alterações;
( X) Livros Diário e Razão analítico das contas do período fiscalizado com o respectivo plano de
contas.
( X) Relação, em duas vias, dos documentos apresentados.
OBS. ESTA OAF É ORIUNDA DO PVL 19/2004.

SF.2, 26 DE ABRIL DE 2004.
JOSÉ LUIZ GAVINELLI

DIRETOR DO DEPTº DA RECEITA
......................................................................................................................................................

EDITAL     00036/2004

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
NOME                                              INSCRICAO C O D - A V I S O / E X E   VALOR TOTAL V E N C T O   NUMERO
                                               <IMOBI/MOBIL>                DO  LANCAMENTO                   DO PROCESSO
A & R PROCESSAMENTO ELETRONICO DE DADOS LTDA ME     149.444-9 406-2592621/2004 R$         41,06 01062004
ADALBERTO MARANGONI 018.003.082.000 705-2592417/2004 R$     1.617,54 01062004 14813/2003/SB
ADALBERTO MARANGONI 018.003.081.000 705-2592418/2004 R$     1.617,54 01062004 14813/2003/SB
ADAO FRANCISCO DE CARVALHO       85.865-0 704-2592045/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
ADAO MOSCHIN DESENHO E EQUIP INDUSTRIAIS S/C LT     107.398-2 704-2592487/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
ADEMAR ESTEVES PASTELARIA ME       42.713-6 707-2592725/2004 R$     1.088,35 01062004  1671/1994/SB
ADEMIR RODRIGUES PEGO 510.100.043.165 101-2592573/2004 R$         94,40 01062004  1642/2004/SB
ADILSON BERNARDINO DA SILVA 512.028.048.000 705-2592106/2004 R$       674,52 01062004  3690/2004/SB
ADRIANA APARECIDA COSTA      149.469-4 406-2592646/2004 R$         71,84 01062004
ADRIANO EVANGELISTA DE SOUSA FILHO      149.522-4 406-2592699/2004 R$         61,56 01062004
AGNALDO DE OLIVEIRA MEIRELES 522.012.049.000 705-2592001/2004 R$       429,48 01062004 20883/2003/SB
AGNES DE FREITAS PARGAS 023.001.079.020 101-2592250/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
AH YOGUI COMERCIO DE RACOES LTDA      149.515-1 406-2592692/2004 R$       390,04 01062004
AIRTON MENDES VIEIRA 030.120.016.000 705-2592068/2004 R$       100,65 01062004 17327/2002/SB
ALBERTO DA SILVA RIBEIRO 023.001.079.025 101-2592255/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ALBERTO GALLINA 032.061.103.000 101-2592286/2004 R$         50,96 01062004   478/1993/SB
ALBERTO PESTANA MARTINS 008.059.111.000 101-2592517/2004 R$       562,44 01062004  9151/1994/SB
ALCINDO VICTORINO       36.934-9 707-2592726/2004 R$     1.023,72 01062004 12793/1987/SB
ALESSANDRA BORGHI      149.425-2 406-2592602/2004 R$       266,84 01062004
ALEX FERNANDO LUCAS RIBEIRO 023.001.079.048 101-2592278/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ALEXANDRE BIASI PEREIRA      149.518-6 406-2592589/2004 R$       280,56 01062004
ALEXANDRE BIASI PEREIRA      149.518-6 406-2592695/2004 R$       390,04 01062004
ALEXANDRE LESTER THOMAZ 023.001.079.043 101-2592273/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ALINE DE OLIVEIRA SANTOS RESTAURANTE ME      145.888-4 704-2592700/2004 R$       492,66 01062004   178/2004/SB
ALOISIO MARCELINO FEITOSA 010.033.004.000 101-2592522/2004 R$     1.219,92 01062004  7736/1996/SB
AMARILDO BANDEIRA 533.223.076.000 705-2592103/2004 R$       209,76 01062004 17588/2002/SB
AMAURI NUNES DE OLIVEIRA 007.052.027.000 101-2592226/2004 R$     1.470,48 01062004   687/1998/SB
AMAURI NUNES DE OLIVEIRA 007.052.027.000 705-2592412/2004 R$     1.242,06 01062004 24164/2003/SB
ANA CAROLINA PARISI ABSALONSEN      149.477-5 406-2592654/2004 R$       184,76 01062004
ANA PAULA PAIVA AMANCIO 024.019.137.093 101-2592844/2004 R$         72,16 01062004  1670/2004/SB
ANA PAULA PAIVA AMANCIO 024.019.137.093 101-2592845/2004 R$         72,36 01062004  1670/2004/SB
ANANIAS FERREIRA DA SILVA 023.001.079.021 101-2592251/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ANDRE LUIS GIOVENAZO SEGUEDIM 007.063.112.213 101-2592514/2004 R$       202,62 01062004 26187/2003/SB
ANDRE LUIS RODRIGUES MACIEL 023.001.079.010 101-2592240/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ANDRE MOLINA RODRIGUES NETO 033.091.029.000 101-2592568/2004 R$       378,12 01062004  6159/1991/SB
ANGELA MARIA DALECIO LUIZ      149.497-0 406-2592588/2004 R$       102,64 01062004
ANGELA MARIA DALECIO LUIZ      149.497-0 406-2592674/2004 R$       143,68 01062004
ANIVALDO FERREIRA 033.055.007.000 101-2592864/2004 R$       463,08 01062004  5011/1989/SB
ANIVALDO FERREIRA 033.055.007.000 101-2592865/2004 R$       887,16 01062004  5011/1989/SB
ANTONIO ALESSANDRO GAGLIARDI      149.472-4 406-2592649/2004 R$         82,12 01062004
ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 534.040.012.000 101-2592878/2004 R$       108,48 01062004  2979/2004/SB
ANTONIO DE SOUZA ARAUJO FILHO 011.033.115.432 101-2592836/2004 R$         88,85 01062004  2170/2003/SB
ANTONIO FRANCO DE GODOY 033.113.028.000 101-2592866/2004 R$       168,66 01062004 20000/2002/SB
ANTONIO FRANCO DE GODOY 033.113.028.000 101-2592867/2004 R$       493,44 01062004 20000/2002/SB
ANTONIO GEVAN GONCALVES DA SILVA       82.970-6 704-2592717/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
ANTONIO JOAQUIM VIDEIRA FERREIRA 002.008.009.001 101-2592503/2004 R$       264,36 01062004 14503/1987/SB
ANTONIO MARCOS ROSSI PAES 033.087.062.000 705-2592411/2004 R$     2.077,32 01062004  8695/2002/SB
ANTONIO NATALICIO DA CONCEICAO      149.424-4 406-2592601/2004 R$         61,56 01062004
ANTONIO OGAMAR NUNES       65.980-0 704-2592752/2004 R$     2.463,30 01062004    81/2004/RG
ANTONIO REGINO SALGUEIRO 020.032.030.000 101-2592539/2004 R$     1.388,76 01062004  2614/1991/RR
ANTONIO RIBEIRO MACHADO 031.023.028.000 101-2592283/2004 R$         78,04 01062004 21385/2002/SB
ANTONIO RIBEIRO MACHADO 021.068.015.000 705-2592003/2004 R$         76,80 01062004 15566/2000/SB
ANTONIO VINTURINI 523.100.016.000 101-2592578/2004 R$         78,20 01062004 11223/1997/SB
APARECIDA MIOLARO FERREIRA 001.031.016.000 101-2592501/2004 R$     3.262,56 01062004 12458/2001/SB
APARECIDA REGINA COSTA ALVES      149.514-3 406-2592691/2004 R$         61,56 01062004
APARECIDA SANTOS PORTO      149.427-9 406-2592604/2004 R$         82,12 01062004
AQUIRA SUIAMA        1.253-0 707-2592716/2004 R$       656,33 01062004  3961/1993/SB
ARIADNE DO CARMO NASCIMENTO      149.483-0 406-2592660/2004 R$       102,64 01062004
ARIANDINA KELY DA SILVA LIMA      149.513-5 406-2592690/2004 R$       102,64 01062004
ARISTIDES TERADA 020.070.026.000 101-2592540/2004 R$     1.061,52 01062004  3058/1990/RR
ARMANDO ALVES DE OLIVEIRA      149.491-0 406-2592668/2004 R$         61,56 01062004
ARMAZEM DOM BOSCO LTDA        1.786-8 707-2592710/2004 R$     1.723,60 01062004  8715/1990/SB
ARNALDO ANTONIO POLICASTRO E OUTRO 001.022.021.000 705-2592108/2004 R$     5.498,58 01062004 13574/2002/SB
ARRENIL GERALDO COSTA 033.099.058.000 101-2592569/2004 R$       403,20 01062004  5206/1992/SB
ARTUR VALDOSKI DE RAMOS 033.092.031.000 705-2591979/2004 R$       807,24 01062004 18550/2002/SB
ASSIS LEANDRO DO NASCIMENTO      149.468-6 406-2592645/2004 R$         61,56 01062004
ASSOC. MILICIA DA IMACUL. DOS FRADES MEN. CONV.      149.493-7 406-2592670/2004 R$       328,44 01062004
ASSOCIACAO DE DEFICIENTES FISICOS ADEFIS       81.719-8 707-2592702/2004 R$         73,03 01062004  5782/1988/SB
AUGUSTA DE FATIMA FERREIRA 534.154.019.000 705-2592377/2004 R$       383,22 01062004 24199/2003/SB

AUGUSTO ROLIM DE ALCANTARA 007.063.070.025 707-2592120/2004 R$       139,17 01062004  5402/2004/SB
AUTO POSTO RAMON LTDA        7.046-7 704-2592461/2004 R$     1.231,65 01062004   178/2004/SB
AVICOLA TRANSFRANGO LTDA        1.373-0 707-2592721/2004 R$     5.465,14 01062004 14967/1984/SB
AVICULTURA CANARINHO DE OURO LTDA       30.319-4 707-2592720/2004 R$       759,48 01062004 17340/1993/SB
BANCO ABN AMRO REAL S/A       79.820-7 704-2592770/2004 R$       328,44 01062004   178/2004/SB
BAR E LANCHES OLIVEIRA DO CALUX LTDA ME       98.695-0 704-2592495/2004 R$       492,66 01062004   178/2004/SB
BORBA E TANAMI LTDA       24.216-0 707-2592706/2004 R$     1.105,17 01062004 11877/1981/SB
BORRACHARIA CENTRAL LTDA ME       39.414-9 707-2592731/2004 R$       629,15 01062004 10986/1987/SB
BRASILINO GOMES RIBEIRO      104.698-5 704-2592470/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
BRASYLKO PRODUTOS LTDA 027.030.022.000 101-2592553/2004 R$       664,92 01062004  5418/1996/SB
BRAZ RODRIGUES DA SILVA       30.470-0 707-2592722/2004 R$       882,28 01062004   574/1982/SB
C R PELOJA BRINQUEDOS ME      137.758-2 704-2592783/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
CAO ME QUER SERV E COM DE PROD VETERINARIOS LTDA      62.426-8 704-2592771/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
CARLOS JOSE MAZZONI CINTRA 029.103.014.000 705-2592089/2004 R$     2.523,42 01062004 28712/2002/SB
CASA DE CALCADOS MORANDO LTDA        1.799-0 707-2592714/2004 R$       839,26 01062004  1637/1980/SB
CAZUZA NOVAIS LUZ 021.032.043.000 707-2592087/2004 R$         45,98 01062004  5772/2004/SB
CENTRO DE CONVIVENCIA INFANTIL SONHO MEU S/C LTD     103.691-2 704-2592456/2004 R$       656,88 01062004   178/2004/SB
CESAR OLIVEIRA DE SOUZA      149.487-2 406-2592664/2004 R$         61,56 01062004
CESTARI AMBIENTAL LTDA      149.480-5 406-2592657/2004 R$         41,06 01062004
CHRISTINA CARLA DRAHEIM GUESSO      149.449-0 406-2592626/2004 R$         71,84 01062004
CLAUDIO CESAR FRANGUELLI 521.027.050.000 705-2591982/2004 R$       226,68 01062004 23884/2001/SB
CLAUDIO CHAGAS DE OLIVEIRA 029.012.099.030 101-2592861/2004 R$         93,70 01062004  1832/2004/SB
CLAUDIO CLAUDINO      149.503-8 406-2592680/2004 R$         61,56 01062004
CLAUDIO MELEGA 620.009.013.000 705-2591976/2004 R$       718,32 01062004 12515/1997/SB
CLAUDIO VILANE MARCENARIA ME       50.773-3 704-2592477/2004 R$       656,88 01062004   178/2004/SB
CLAUDIONOR APARECIDO FERNANDES 023.001.079.036 101-2592266/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
CLAUDIVANIO LUIS DE FREITAS VALENCA       66.653-0 704-2591995/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
CLAUDIVANIO LUIS F VALENCA       80.363-4 704-2591997/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
CRISTOVAO ALENCAR LEMES DE MOURA       30.427-1 707-2592724/2004 R$       683,54 01062004  3249/1982/SB
DANIEL DIAS MORENO 012.039.001.000 101-2592527/2004 R$     1.532,40 01062004  3798/1996/SB
DANIELA SIMOES DE OLIVEIRA      149.475-9 406-2592652/2004 R$       143,68 01062004
DARCI SOARES DOS REIS 033.100.087.000 101-2592570/2004 R$       314,76 01062004  4118/1996/SB
DELMIRO DE SOUSA ARANHA 031.076.078.000 101-2592284/2004 R$       173,25 01062004  8031/2002/SB
DENIS RICARDO RANGEL GARCIA - ME      149.495-3 406-2592672/2004 R$         41,06 01062004
DIVANIRA BAPTISTIOLI ZANINI      149.447-3 406-2592624/2004 R$         82,12 01062004
DIVINA APARECIDA FONTINI      149.431-7 406-2592608/2004 R$         82,12 01062004
DJACI BIDO DA SILVA 033.099.065.000 705-2591978/2004 R$       966,42 01062004  1710/2000/SB
DOMENICO MASCOLO 620.014.049.000 705-2592100/2004 R$         86,00 01062004    96/1999/RG
DOMINGOS FARIAS DE ALMEIDA      149.482-1 406-2592659/2004 R$         61,56 01062004
DONIZETE APARECIDO DE OLIVEIRA 017.020.042.000 705-2592105/2004 R$       640,08 01062004  9914/1995/SB
DONIZETTI APARECIDO FERREIRA DE FREITAS 018.039.065.000 705-2591985/2004 R$     2.297,04 01062004 11307/2001/SB
DOUGLAS ANTONIO BIONDO 023.001.079.006 101-2592236/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
DOUGLAS MAGNUSSON      149.504-6 406-2592681/2004 R$         61,56 01062004
DOUGLAS RAFAEL GIACOMI 024.019.137.076 101-2592545/2004 R$         91,00 01062004  1470/2004/SB
DOUGLAS RAFAEL GIACOMI 024.019.137.076 101-2592546/2004 R$         91,10 01062004  1470/2004/SB
ECOHARD SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA       67.529-6 704-2592792/2004 R$     1.231,65 01062004   178/2004/SB
EDEMIR ROSA SANTOS 029.052.063.000 101-2592558/2004 R$       734,88 01062004 12170/1994/SB
EDIJAILSON ROSA DOS SANTOS      149.421-0 406-2592598/2004 R$         61,56 01062004
EDITORA SAO BERNARDO HOJE LTDA       93.303-1 406-2592582/2004 R$       212,12 01062004
EDITORA SAO BERNARDO HOJE LTDA       93.303-1 406-2592590/2004 R$         82,12 01062004
EDITORGRAF EDITORA LTDA       90.937-8 704-2592476/2004 R$     1.642,20 01062004   178/2004/SB
EDSON BARBOSA DE SOUZA 024.019.137.196 101-2592547/2004 R$         91,00 01062004  1069/2004/SB
EDSON BARBOSA DE SOUZA 024.019.137.196 101-2592548/2004 R$         91,10 01062004  1069/2004/SB
EDUARDO ANDRE GALANTE 024.015.056.170 101-2592840/2004 R$         94,50 01062004  1805/2004/SB
EDUARDO SHIRASAWA 018.078.016.000 101-2592537/2004 R$       235,44 01062004 13148/1997/SB
EDVALDO DOS SANTOS PEREIRA      149.415-5 406-2592592/2004 R$         82,12 01062004
ELENI MARTINS OKUMURA 018.100.024.000 705-2591991/2004 R$       450,66 01062004 16985/2003/SB
ELIANA GOMES SANTOS 532.063.030.000 705-2592102/2004 R$     1.635,60 01062004 25937/2003/SB
ELIANE STOFFEL RAMOS SANTOS      149.519-4 406-2592696/2004 R$         61,56 01062004
ELVIRA GERBELI BARBOSA        1.800-7 707-2592718/2004 R$     1.227,20 01062004  4455/1967/SB
ELZO LAZURI        1.784-1 707-2592705/2004 R$       318,73 01062004  8741/1990/SB
EMERSON SCHIAVI DUARTE 023.001.079.013 101-2592243/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
EMIDIO BORGES CONSTRUTORA LTDA 010.008.005.000 705-2592073/2004 R$       117,90 01062004 24324/2003/SB
EMIDIO BORGES CONSTRUTORA LTDA 010.008.082.000 705-2592075/2004 R$       138,72 01062004 24324/2003/SB
ENEMIR BATISTA GARCIA      149.500-3 406-2592677/2004 R$         82,12 01062004
ENGI‘S ADMINISTRACAO E REPRES.COMERCIAL LTDA522.200.034.000101-2592577/2004 R$    22.332,24 01062004 26127/2003/SB
ENOCK NOGUERIA JUNIOR 023.001.079.003 101-2592233/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
ENOS DE SOUZA TARCINO 534.040.009.000 101-2592876/2004 R$       120,90 01062004
ENZO GIAN MARIA LANTIERI 410.018.006.000 705-2592094/2004 R$     1.195,14 01062004   344/2003/RG
ERICK SHINJI OSHIRO      149.467-8 406-2592644/2004 R$         82,12 01062004
ERICO TERATO DE ATAYDE      149.509-7 406-2592686/2004 R$         71,84 01062004
ERICSON FREIRE DA SILVA 512.026.004.000 705-2592036/2004 R$       317,22 01062004 22251/2003/SB
ERINALDO FELICIANO ROCHA      149.434-1 406-2592611/2004 R$         61,56 01062004
ERMINIO CANDIDO DA SILVA       72.509-9 704-2591999/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
ERNESTO ASCENSO 022.001.035.000 705-2591974/2004 R$       303,42 01062004 14512/2000/SB
ERNESTO DE MORAIS VALVERDE      149.428-7 406-2592605/2004 R$         82,12 01062004
ESTEBAN VAZQUEZ 023.001.079.026 101-2592256/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
FABIANO MARIANO DELGADO 024.019.137.261 101-2592848/2004 R$         72,16 01062004  1364/2004/SB
FABIANO MARIANO DELGADO 024.019.137.261 101-2592849/2004 R$         72,16 01062004  1364/2004/SB
FABIANO TADEU SILVA 512.033.001.103 101-2592872/2004 R$         94,65 01062004  1746/2004/SB
FEELING-INFORMATICA LTDA.-ME      149.439-2 406-2592616/2004 R$         41,06 01062004
FERDINANDO SALERNO 029.049.066.000 705-2592035/2004 R$         50,48 01062004  1622/2004/SB
FERNANDA FATIMA DETONI      149.464-3 406-2592641/2004 R$         71,84 01062004
FERNANDO JOSE AFONSO 025.112.004.000 705-2592004/2004 R$       662,58 01062004  1831/2003/SB
FLAVIO LUIZ DA SILVA RODRIGUES      149.433-3 406-2592610/2004 R$         61,56 01062004
FLORICULTURA ABC LTDA        1.359-5 707-2592707/2004 R$       960,33 01062004 12441/1985/SB
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 014.019.002.000 101-2592229/2004 R$ 4.785.559,56 01062004   557/2001/SB
FR CONSULTORIA DE INFORMATICA S/S LTDA      149.512-7 406-2592689/2004 R$         41,06 01062004
FRANCESCO MARTINI 002.072.045.000 101-2592506/2004 R$       330,84 01062004  5432/1996/SB
FRANCISCO ANTONIO NIETTO 001.093.026.000 101-2592502/2004 R$       730,32 01062004  7233/1992/SB
FRANCISCO BLASQUES DIAS 512.031.130.000 705-2592109/2004 R$       287,22 01062004   914/2003/SB
FRANCISCO DE ASSIS BOCCALETTO 510.103.065.000 705-2592099/2004 R$       636,24 01062004  3078/1990/SB
FRANCISCO GONCALVES DA SILVA       82.971-4 704-2592730/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
FRANCISCO JUSCELIO LUIZ       95.969-3 704-2591993/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
FRANCISCO MELLO NETTO 033.065.031.000 101-2592566/2004 R$       386,52 01062004  4660/1995/SB
FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA      149.416-3 406-2592593/2004 R$         61,56 01062004
FUNDACAO PADRE KOLBE DE RADIO E TELEVISAO      149.494-5 406-2592671/2004 R$       328,44 01062004
GABRIELE ALVES DA SILVA      149.450-3 406-2592627/2004 R$         61,56 01062004
GEISON MOREIRA DA SILVA 023.001.079.030 101-2592260/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
GELCIRA CRUZ ALVES       61.350-9 704-2591988/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
GERALDO AGRIPA DE AGUIAR      149.417-1 406-2592594/2004 R$         51,32 01062004
GERSON OLIVEIRA DE SOUZA      149.489-9 406-2592666/2004 R$         61,56 01062004
GIANCARLO DALL OLIO      149.443-0 406-2592620/2004 R$       143,68 01062004
GILBERTO ALVES DE SOUZA      149.438-4 406-2592615/2004 R$         82,12 01062004
GILBERTO LOURENCO MARSON 025.075.106.000 101-2592859/2004 R$         69,09 01062004  9344/1995/SB
GILMAR ANTONIO DOS SANTOS MARTINS 029.038.020.000 101-2592557/2004 R$     1.913,76 01062004 11972/1994/SB
GILVAN DELMO NEVES COSTA CONFECCOES-ME      149.492-9 406-2592669/2004 R$       143,68 01062004
GILVAN VIANA DE MELO       48.232-3 707-2592728/2004 R$       460,38 01062004 10987/1987/SB
GIPE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGENS E COML LTDA      101.418-8 704-2592483/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
GRANDE ABC EDITORA GRAFICA S/A       86.955-4 704-2592473/2004 R$     1.642,20 01062004   178/2004/SB
GUTE HAUS EMPREENDIMENTOS, PART. E INCORP. LTDA029.038.073.000705-2592070/2004 R$       470,04 01062004 23736/2002/SB
HEIDI MARIE SCHAEFER MATSUMURA 007.066.028.000 101-2592516/2004 R$       470,40 01062004  5770/1995/SB
HELIO MASSAMI OTANI 025.023.178.000 101-2592858/2004 R$       182,40 01062004 11017/1992/SB
HELIO VEIGA PINTO 033.120.034.000 101-2592571/2004 R$       317,04 01062004  1242/1995/SB
HENRIQUE ENOBI 023.001.079.011 101-2592241/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
HERMES DA COSTA BRAGA 533.226.068.000 101-2592580/2004 R$       148,00 01062004  4358/1997/SB
HGS PRESTACAO DE SERVICOS HIDRAULICOS LTDA.      149.414-7 406-2592591/2004 R$         41,06 01062004
HILDA TIE KAGEYAMA COELHO 007.008.014.000 101-2592513/2004 R$     1.297,68 01062004  9151/1994/SB
HORACIO EUGENIO DO CARMO GONCALVES 010.002.005.000 705-2591977/2004 R$       468,78 01062004 11618/1996/SB
IOMA TRANSPORTES LTDA.      149.506-2 406-2592683/2004 R$     1.026,36 01062004
IRACEMA CARDOSO DE PAULA 032.004.035.000 101-2592563/2004 R$       431,40 01062004 18516/1992/SB
ISABEL MARTINEZ ZANINI 001.018.062.002 101-2592200/2004 R$       168,21 01062004  8769/1989/SB
ISIDIO MARIN GARCIAS 010.007.014.000 101-2592519/2004 R$       301,20 01062004 25956/2003/SB
ISMAEL PIO GOMES 009.013.010.000 707-2592111/2004 R$         17,24 01062004  5937/2004/SB
ISO ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES023.001.079.033 101-2592263/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
ISO ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES023.001.079.034 101-2592264/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB

ISO ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES023.001.079.035 101-2592265/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
ISO ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA023.001.079.037101-2592267/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
ISO ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA023.001.079.038101-2592268/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ISO ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA023.001.079.039101-2592269/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ISO ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA023.001.079.040101-2592270/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ISO ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA023.001.079.041101-2592271/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ISO ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA023.001.079.045101-2592275/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ISSE FUGII 031.109.023.000 101-2592562/2004 R$     1.271,64 01062004  7031/1996/SB
IZOLDINA GIANOTTI 025.112.013.000 101-2592860/2004 R$       182,70 18062004  9174/1996/SB
J FERREIRA MATERIAIS DE CONSTR E PREST SERV LTDA       67.827-9 704-2592463/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
J.FRANCHINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA033.122.002.000705-2592382/2004R$     1.324,62 01062004 25423/2002/SB
JACILENE CRISTINA DA SILVA 534.040.011.000 101-2592877/2004 R$       109,44 01062004  1782/2004/SB
JAILTON LIRA LIMA      149.442-2 406-2592619/2004 R$         61,56 01062004
JANIO CELIO DOS SANTOS 027.037.014.000 705-2592093/2004 R$     1.418,94 01062004
JAVAN FIRMINO DE QUEIROZ TRANSPORTES - ME      149.458-9 406-2592584/2004 R$         41,06 01062004
JAVAN FIRMINO DE QUEIROZ TRANSPORTES - ME      149.458-9 406-2592635/2004 R$         41,06 01062004
JOANA TELMA DA SILVA      149.422-8 406-2592599/2004 R$         82,12 01062004
JOAO BATISTA GONCALVES 521.044.123.000 705-2592069/2004 R$       180,84 01062004 24912/2003/SB
JOAO BUSSULA SOBRINHO       46.260-8 704-2591998/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
JOAO CARLOS CESAR 033.085.039.000 705-2591989/2004 R$     1.885,26 01062004 25202/2002/SB
JOAO ERNESTO GOUVEIA 010.048.051.000 101-2592524/2004 R$       326,52 01062004  3632/1996/SB
JOAO LEONARDO SANTIAGO 003.105.003.019 101-2592508/2004 R$         89,50 01062004  1596/2004/SB
JOAO LUIZ SANTOS COSTA       82.972-2 704-2592733/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
JOAQUIM GOMES DA CUNHA 510.110.010.000 705-2592091/2004 R$         99,85 01062004 15356/1999/SB
JOCELIO ALVES DA SILVA JUNIOR      149.462-7 406-2592639/2004 R$         82,12 01062004
JORGE COGA 008.047.017.000 705-2592115/2004 R$       142,02 01062004  4870/2003/SB
JORGE PEREIRA GOMES      149.511-9 406-2592688/2004 R$         61,56 01062004
JOSE ANDREZA DE OLIVEIRA 016.042.057.000 705-2592337/2004 R$       793,68 01062004 25147/2003/SB
JOSE ANTONIO VALENTIM 004.076.028.000 101-2592509/2004 R$       862,44 01062004 13755/1991/SB
JOSE APARECIDO FANTUZZI 018.070.035.000 705-2591980/2004 R$     1.933,86 01062004 15803/2002/SB
JOSE AVELINO DA SILVA 512.017.018.179 101-2592871/2004 R$         99,05 01062004  2299/2002/SB
JOSE CARLOS ALLE MAMED 033.067.010.000 705-2592413/2004 R$       468,36 01062004 25577/2002/SB
JOSE CARLOS BARBOSA      149.479-1 406-2592656/2004 R$         92,36 01062004
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 033.099.044.000 705-2591981/2004 R$       743,22 01062004 11353/1989/SB
JOSE CELSO QUERINO 018.052.004.000 101-2592536/2004 R$       319,44 01062004 15210/1998/SB
JOSE DA CONCEICAO AMORIM 033.021.027.000 705-2592066/2004 R$       136,98 01062004 25839/2001/SB
JOSE DA COSTA LIMA 012.019.003.000 101-2592526/2004 R$       626,04 01062004  3526/1996/SB
JOSE DANTAS GOMES      140.291-9 704-2592493/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
JOSE DE JESUS       71.865-3 704-2591992/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
JOSE DE SOUSA RODRIGUES       97.705-5 704-2592494/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
JOSE DE SOUZA FILHO 024.019.137.269 101-2592850/2004 R$         91,00 01062004  1623/2004/SB
JOSE DE SOUZA FILHO 024.019.137.269 101-2592851/2004 R$         72,16 01062004  1623/2004/SB
JOSE EDSON VIANA DOS SANTOS      149.423-6 406-2592600/2004 R$         61,56 01062004
JOSE EDUARDO DELEGA 033.088.093.000 705-2592005/2004 R$       950,88 01062004 19531/2001/SB
JOSE GARCIA ESPOSITO 018.003.075.000 101-2592535/2004 R$         74,36 01062004  5530/1997/SB
JOSE HENRIQUE TOLEDO LISBOA 029.111.014.000 101-2592282/2004 R$       136,08 01062004 11275/2002/SB
JOSE JUSTINO DA SILVA SANTOS 533.328.017.000 705-2592363/2004 R$       136,56 01062004  2425/2004/SB
JOSE LAZARO CAMPIOTTO 533.204.062.000 705-2592002/2004 R$       751,02 01062004 24988/2003/SB
JOSE LUIZ ORTEGA DEZAN 011.033.115.477 101-2592525/2004 R$         82,24 01062004  1592/2004/SB
JOSE MILANI 005.049.009.000 101-2592511/2004 R$       641,04 01062004  3155/1999/SB
JOSE MOREIRA DA SILVA      148.108-8 704-2592358/2004 R$     1.806,42 01062004   178/2004/SB
JOSE RIBEIRO SANTOS 510.100.091.122 101-2592869/2004 R$       103,55 01062004  1930/2004/SB
JOSE SIMON MONTES      149.419-8 406-2592596/2004 R$       123,16 01062004
JOSE TADEU DA FRAGA 006.031.087.000 101-2592225/2004 R$    16.456,56 01062004   766/1998/SB
JOSE VIEIRA DE QUEIROGA 512.010.008.000 101-2592574/2004 R$       300,48 01062004 12149/1995/SB
JUCINEIA DE OLIVEIRA      149.501-1 406-2592678/2004 R$         82,12 01062004
JULIA ROSELI DE SOUZA LIMA 023.001.079.004 101-2592234/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
JULIANA FUGANHOLI DA SILVA      149.474-0 406-2592651/2004 R$         71,84 01062004
JULIANA STUART      149.470-8 406-2592647/2004 R$       143,68 01062004
JULIANO BEVENUTO DOS SANTOS      149.505-4 406-2592682/2004 R$         82,12 01062004
JURALICE AREDES BALISTA PAIXAO 018.002.036.000 101-2592230/2004 R$       169,92 01062004   587/1987/RR
KOITIRO TANEMOTO        1.251-3 707-2592715/2004 R$       710,81 01062004  8716/1990/SB
LAERCIO TOME 010.010.010.000 101-2592520/2004 R$       888,72 01062004   695/1995/RR
LAERTE BEVENUTO DOS SANTOS      149.507-0 406-2592684/2004 R$         61,56 01062004
LANCHONETE SOUZA TERRA LTDA ME       30.971-0 707-2592723/2004 R$       970,55 01062004 14952/1987/SB
LEME SERVICOS DE LOGISTICA S/C LTDA      110.328-8 704-2592481/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
LEVI LUIZ DE MOURA 033.018.005.000 101-2592564/2004 R$       257,88 01062004 26101/2003/SB
LUCIANO COSTA 023.001.079.007 101-2592237/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
LUCIANO QUATROQUI      149.498-8 406-2592675/2004 R$         61,56 01062004
LUCIO ANTONIO FERNANDES        1.218-1 707-2592719/2004 R$       952,42 01062004 11590/1974/SB
LUDMILA DA GUARDA      149.516-0 406-2592693/2004 R$         82,12 01062004
LUIS CARLOS GOMES 023.001.079.044 101-2592274/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
LUIS DE LIMA 024.007.134.000 101-2592279/2004 R$       538,56 01062004 28303/2002/SB
LUIS DE LIMA 024.007.135.000 101-2592280/2004 R$         71,12 01062004 28302/2002/SB
LUIS DE LIMA 024.007.135.000 101-2592281/2004 R$       836,64 01062004 28302/2002/SB
LUIS LOPES CLAUDIO 021.010.046.000 101-2592542/2004 R$       518,40 01062004  7223/1996/SB
LUIZ ANICETO DA SILVA      138.733-2 704-2592336/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
LUIZ ANTONIO PRUDENTE 023.001.079.046 101-2592276/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
LUIZ ARNALDO SARTOLETO 008.047.016.000 705-2592113/2004 R$         88,20 01062004  4870/2003/SB
MAGNO ANDRETT SALES DE CARVALHO 512.033.001.128 101-2592576/2004 R$         94,95 01062004  1680/2004/SB
MANOEL ARAUJO 010.027.010.004 101-2592521/2004 R$         75,84 01062004 18067/2004/SB
MANOEL PEREIRA DA SILVA 024.019.137.226 101-2592846/2004 R$         91,00 01062004  1383/2004/SB
MANOEL PEREIRA DA SILVA 024.019.137.226 101-2592847/2004 R$         72,16 01062004  1383/2004/SB
MANOEL REBELLO 033.088.097.000 101-2592567/2004 R$       346,68 01062004  5552/1992/SB
MANOEL TERTULINO DA CUNHA SOBRINHO 021.091.022.000 101-2592839/2004 R$       126,70 01062004  5751/1996/SB
MANUEL RODRIGUES ALVES 016.034.071.001 705-2592067/2004 R$    10.885,68 01062004 10863/1999/SB
MARCELO DIAS 024.019.137.210 101-2592549/2004 R$         91,00 01062004  1071/2004/SB
MARCELO DIAS 024.019.137.210 101-2592550/2004 R$         91,10 01062004  1071/2004/SB
MARCELO PEREIRA 024.015.056.220 101-2592841/2004 R$         90,75 01062004  1741/2004/SB
MARCELO PEREIRA DA SILVA 024.019.137.446 101-2592854/2004 R$         91,00 01062004  1402/2004/SB
MARCELO PEREIRA DA SILVA 024.019.137.446 101-2592855/2004 R$         72,16 01062004  1402/2004/SB
MARCELO VITO CRESPO VEGA 023.001.079.042 101-2592272/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
MARCIA CORDEIRO BATISTA      149.484-8 406-2592661/2004 R$         71,84 01062004
MARCIA MARIA DOS SANTOS 023.001.079.027 101-2592257/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
MARCIO GIORDAN 023.001.079.009 101-2592239/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
MARCOS ANTONIO DOMINGUES 029.088.018.000 705-2591973/2004 R$     2.006,10 01062004 21103/2002/SB
MARCOS CANDIDO DA SILVA 023.001.079.017 101-2592247/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
MARCOS DONIZETI DE ASSIS 023.001.079.031 101-2592261/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
MARCOS FERNANDO MARQUES SANTOS      149.499-6 406-2592676/2004 R$         82,12 01062004
MARELI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME      145.075-1 704-2592466/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
MARIA APARECIDA DE ANDRADE AVELINO      149.426-0 406-2592603/2004 R$         71,84 01062004
MARIA BEATRIZ SETTI BRAGA 530.100.014.000 101-2592579/2004 R$       813,12 01062004  7769/1996/SB
MARIA BEBER VEIGA 001.024.031.000 101-2592500/2004 R$       301,80 01062004 11074/1995/SB
MARIA BERNADETE DA SILVA 620.010.033.000 101-2592879/2004 R$       250,56 01062004    54/2004/RG
MARIA CARMEN DA SILVA 031.027.076.000 707-2592117/2004 R$       107,56 01062004  5974/2004/SB
MARIA CLARA DO NASCIMENTO BENTO 013.023.013.000 707-2592116/2004 R$         17,24 01062004  6757/2004/SB
MARIA CRISEUDA ANDRADE 532.315.087.000 101-2592287/2004 R$       158,04 01062004  2532/2004/SB
MARIA DA CONCEICAO R.DA SILVA PEREIRA 027.005.132.267 101-2592552/2004 R$         81,12 01062004  1554/2004/SB
MARIA DA GRACA CAMELO DO NASCIMENTO 010.029.080.000 101-2592227/2004 R$       169,29 01062004   672/1994/RR
MARIA DAS NEVES DA CRUZ 030.110.008.000 707-2592114/2004 R$       103,45 01062004  6036/2004/SB
MARIA DE FATIMA 512.006.032.000 101-2592870/2004 R$       111,48 01062004  1818/2000/SB
MARIA DE FATIMA ALVES RAKAUSKAS 023.001.079.008 101-2592238/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
MARIA GORETTI COIMBRA WERNECK      109.909-4 707-2592134/2004 R$     5.759,99 01062004 25382/2002/SB
MARIA INEZ OCANA DE LUCA      149.446-5 406-2592623/2004 R$         71,84 01062004
MARIA JOSE RIBEIRO 011.033.114.206 101-2592834/2004 R$         90,60 18062004  1750/2004/SB
MARIA PIA CHIARA DE LUCA MONTORSI 016.047.018.000 101-2592533/2004 R$       515,64 01062004  5276/1996/SB
MARIA RITA DA CONCEICAO      149.452-0 406-2592583/2004 R$       102,64 01062004
MARIA RITA DA CONCEICAO      149.452-0 406-2592629/2004 R$       225,80 01062004
MARIA RITA DA CONCEICAO      149.456-2 406-2592633/2004 R$       164,24 01062004
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.001 101-2592201/2004 R$       315,36 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.003 101-2592203/2004 R$       315,36 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.004 101-2592204/2004 R$       307,08 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.005 101-2592205/2004 R$       315,36 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.006 101-2592206/2004 R$       307,08 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.007 101-2592207/2004 R$       315,36 01062004   455/2004/SB
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MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.008 101-2592208/2004 R$       307,08 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.009 101-2592209/2004 R$       315,36 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.010 101-2592210/2004 R$       307,08 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.011 101-2592211/2004 R$       315,36 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.012 101-2592212/2004 R$       307,08 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.013 101-2592213/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.014 101-2592214/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.015 101-2592215/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.016 101-2592216/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.017 101-2592217/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.018 101-2592218/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.019 101-2592219/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.020 101-2592220/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.021 101-2592221/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.022 101-2592222/2004 R$         86,88 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.023 101-2592223/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 001.052.009.024 101-2592224/2004 R$         29,53 01062004   455/2004/SB
MARIO MARANGONI 002.041.017.000 101-2592505/2004 R$     1.432,68 01062004 11156/1990/SB
MARIZA APARECIDA MASSOCO SAES       85.485-9 704-2592478/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
MARKET PEL INFORMATICA LTDA ME      142.315-0 704-2592768/2004 R$       492,66 01062004   178/2004/SB
MARLENE APARECIDA LOPES PARAJARA 530.206.003.000 705-2592371/2004 R$       872,64 01062004 21416/2003/SB
MARLENE CAMILO BERNARDINELLI - ME      149.471-6 406-2592648/2004 R$       205,28 01062004
MARLUCE GONCALVES VIEIRA 532.309.015.000 101-2592875/2004 R$       105,72 01062004  2115/2004/SB
MARTA MARIA DA SILVA      149.473-2 406-2592650/2004 R$         82,12 01062004
MAURICIO GIAMMATTEI NADALUTTI 023.001.079.018 101-2592248/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
MAURICIO MATTOS SCARCELLO      149.453-8 406-2592630/2004 R$         71,84 01062004
MAURICIO VAZQUEZ      149.420-1 406-2592597/2004 R$       164,24 01062004
MAURO PAOLIELLO 023.001.079.019 101-2592249/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
MAURO PAOLIELLO 023.001.079.022 101-2592252/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
MEIRE CASA       16.372-4 707-2592709/2004 R$     1.342,40 01062004   757/1985/SB
MERLA COMERCIAL INFORMATICA LTDA - ME      149.455-4 406-2592632/2004 R$       164,24 01062004
MICHELA PINTO BENTO 402.002.003.000 707-2592128/2004 R$         17,24 01062004   359/2003/RG
MIGUEL PARENTE DIAS 005.005.017.000 101-2592510/2004 R$       606,48 01062004  1667/1996/SB
MILTON ANTONIO TOLLER 033.092.034.000 705-2592410/2004 R$       777,48 01062004 26099/2001/SB
MIRIAM IOSHICO TAKAHASHI      149.436-8 406-2592613/2004 R$       102,64 01062004
MISAO KOBAYASHI 020.095.005.000 101-2592541/2004 R$       745,20 01062004  2473/1977/RR
MITSUYOSHI KAWASHITA 018.003.003.000 705-2591984/2004 R$       756,36 01062004  9340/2002/SB
MONICA NOGUEIRA GONCALVES      149.520-8 406-2592697/2004 R$       143,68 01062004
MOVEIS TECNICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME      110.914-6 704-2592458/2004 R$       656,88 01062004   178/2004/SB
MULT-MONTAGENS MECANICAS E INSTAL.INDS.LTDA.015.078.020.000101-2592532/2004 R$     1.208,16 01062004   284/1996/SB
MULTI COM.DE MAT.E EQUIP.REPROGRAFICOS LTDA002.028.053.000 101-2592504/2004 R$       262,20 01062004  2779/1989/SB
NADIR BUENO STORT 031.033.063.000 705-2592028/2004 R$     2.003,94 01062004  7601/2003/SB
NESTOR JOSE DOS SANTOS JUNIOR 024.019.137.338 101-2592852/2004 R$         91,00 01062004  1535/2004/SB
NESTOR JOSE DOS SANTOS JUNIOR 024.019.137.338 101-2592853/2004 R$         72,16 01062004  1535/2004/SB
NEUSO JOSE RIBEIRO 033.057.025.000 705-2592409/2004 R$         70,12 01062004 11502/2001/SB
NIRVANA LIVRARIA LTDA ME       55.320-4 704-2592769/2004 R$       328,44 01062004   178/2004/SB
NIVALDO FELICIANO ROCHA      149.441-4 406-2592618/2004 R$         61,56 01062004
NIVALDO RIZATTI SILVA 014.019.021.067 101-2592837/2004 R$         89,25 01062004  1687/2004/SB
NIVALDO RODRIGUES DE BARROS      149.521-6 406-2592698/2004 R$         61,56 01062004
NORIYASU TANIDA 033.055.058.000 101-2592565/2004 R$       798,48 01062004  5038/2004/SB
NOVATEC-SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA      149.485-6 406-2592662/2004 R$       882,68 01062004
OCTAVIO DOUGLAS DE OLIVEIRA 001.004.056.000 101-2592499/2004 R$     2.366,52 01062004 14532/1989/SB
ODILERIO ALVES 027.048.038.000 101-2592554/2004 R$       260,76 01062004  8248/1997/SB
ORLANDO PEIXOTO 020.019.034.000 101-2592538/2004 R$       803,64 01062004   509/1993/RR
OSVALDO DE OLIVEIRA FILHO      149.440-6 406-2592617/2004 R$         61,56 01062004
OSVALDO VICENTIN 029.129.002.000 101-2592560/2004 R$       712,80 01062004   564/1993/SB
OTAVIO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR ME       10.421-3 704-2592827/2004 R$       738,99 01062004   178/2004/SB
PALMEIRA E VERTEMATTI REPRESENTACOES LTDA      149.463-5 406-2592640/2004 R$         41,06 01062004
PATRICIA BARBOSA DA SILVA      149.459-7 406-2592636/2004 R$         82,12 01062004
PAULA MIRANDA MASSANET 011.021.010.000 101-2592228/2004 R$       167,85 01062004 11103/1993/SB
PAULO DE TARSO ZUCOLLI 510.100.043.003 101-2592868/2004 R$         94,40 01062004  2154/2004/SB
PAULO RODRIGUES VIEIRA 031.002.004.000 101-2592561/2004 R$       476,04 01062004 17652/1984/SB
PEDRO MOREIRA FREIRE 015.022.015.000 101-2592529/2004 R$       377,28 01062004  4562/1993/SB
PEDRO PAULO PERES 015.078.012.000 101-2592531/2004 R$     1.272,24 01062004 19866/1992/SB
PEDRO PEROSA 029.059.017.000 101-2592559/2004 R$     1.117,56 01062004  2715/1995/SB
PEDRO ROSSI NETO       98.303-9 704-2592472/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
PRISCILA TAVARES PIGOZZO      149.465-1 406-2592642/2004 R$         71,84 01062004
PROJELOGIC DESENHOS DE EQUIP INDUS S/C LTDA      106.714-1 704-2592485/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
R.S. COTRIM INFORMATICA - ME      149.430-9 406-2592607/2004 R$         41,06 01062004
RAIMUNDO FONSECA DE SOUZA      149.437-6 406-2592614/2004 R$         82,12 01062004
RAMIRO JOSE DE OLIVEIRA       82.973-0 704-2592745/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
RAMIRO NASCIMENTO CAIANA      105.739-1 704-2591986/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
RAPHAEL PIMENTEL MATAS - EPP      149.510-0 406-2592687/2004 R$       328,44 01062004
RAQUEL CHRISTINA PACHECO      135.633-0 704-2592454/2004 R$       328,44 01062004   178/2004/SB
RAQUEL LOREILHE DOS SANTOS 023.001.079.023 101-2592253/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
REINALDO BLESSA 029.083.005.000 705-2592038/2004 R$       206,16 01062004 24257/2003/SB
REINALDO JOSE DE LIMA SANTOS 003.101.004.030 101-2592833/2004 R$       109,14 01062004  2703/2004/SB
REINALDO PEREIRA DE MOURA      149.478-3 406-2592655/2004 R$         61,56 01062004
REINOLD WENDICH 015.055.104.000 101-2592838/2004 R$       111,84 01062004  3638/1997/SB
RENATA DE MELLO CIEBRA 023.001.079.029 101-2592259/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
RENATA PATRICIA MODESTO      149.517-8 406-2592694/2004 R$         71,84 01062004
RENATO AUGUSTO GIGANTE DA SILVA 530.119.062.000 705-2592041/2004 R$       646,14 01062004   267/2004/SB
RENATO BONALDO 023.001.079.016 101-2592246/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
RENATO SEQUIA 018.078.018.000 705-2592101/2004 R$       226,08 01062004   202/1999/RR
RICARDO DE ARAUJO OLIVEIRA      149.448-1 406-2592625/2004 R$         61,56 01062004
RICARDO FERNANDES DE MIRANDA 007.065.039.000 101-2592515/2004 R$     1.713,12 01062004 17607/2003/SB
RICARDO GREGORIO 029.126.010.000 705-2592415/2004 R$     4.472,70 01062004 15849/1998/SB
ROBERTO INOUE 029.009.010.000 101-2592555/2004 R$     1.936,56 01062004 12761/1998/SB
ROBSON CRISTIANO BRANDINI ME      149.466-0 406-2592586/2004 R$         41,06 01062004
ROBSON CRISTIANO BRANDINI ME      149.466-0 406-2592643/2004 R$         41,06 01062004
ROBSON QUEIROZ DA SILVA 023.001.079.024 101-2592254/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ROCCO PADULA 017.002.045.001 101-2592534/2004 R$         76,44 01062004  2334/1997/RR
RODNEI ANDRE GALANTE 003.047.015.167 101-2592832/2004 R$         91,60 01062004  1804/2004/SB
ROGERIO DE ABREU 024.019.137.451 101-2592856/2004 R$         72,16 01062004  1447/2004/SB
ROGERIO DE ABREU 024.019.137.451 101-2592857/2004 R$         72,16 01062004  1447/2004/SB
ROMUALDO CARAMELLO JUNIOR 023.001.079.012 101-2592242/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ROSA PESSOA DA SILVA      149.445-7 406-2592622/2004 R$         71,84 01062004
ROSANA MARIA LUIZA DOS SANTOS      149.429-5 406-2592606/2004 R$         61,56 01062004
ROSANGELA MORENO 620.545.051.000 705-2591975/2004 R$         39,56 01062004 22239/2003/SB
ROSE APARECIDA DE OLIVEIRA LAGINESTRA 023.001.079.028 101-2592258/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
ROTISSERIE E AVICOLA 2 E 2 LTDA       27.584-0 707-2592704/2004 R$     1.102,52 01062004 15977/1988/SB
RUBENS TONETO 010.043.027.000 101-2592523/2004 R$       338,88 01062004  4212/1991/RR
SAMUEL ALVES BARBOSA      149.457-0 406-2592634/2004 R$         41,06 01062004
SANDRA REGINA DOS SANTOS 533.337.004.000 705-2592112/2004 R$       242,94 01062004  1040/2004/SB
SANDRO DE SOUZA FERRAZ 023.001.079.005 101-2592235/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
SANDRO OLIVEIRA DE SOUZA      149.488-0 406-2592665/2004 R$         61,56 01062004
SANDRO SILVEIRA 023.008.045.040 101-2592543/2004 R$       109,32 01062004 21957/2003/SB
SAO BERNARDO EXPRESS TRANSPORTES LTDA ME      103.975-0 704-2592465/2004 R$       656,88 01062004   178/2004/SB
SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA      149.496-1 406-2592673/2004 R$         82,12 01062004
SERGIO GOMES SOBREIRA      149.486-4 406-2592663/2004 R$         82,12 01062004
SERGIO MASSAO MATSUNAGA 033.111.033.000 705-2591983/2004 R$       586,62 01062004 16226/1992/SB
SERGIO ROBERTO DA SILVA 024.022.072.000 705-2592037/2004 R$       871,20 01062004 13273/2003/SB
SEVERINA JOSE DE ANDRADE 533.223.077.000 705-2592104/2004 R$       538,50 01062004 17588/2002/SB
SEVERINO JOSE  URBANO 534.039.024.000 101-2592581/2004 R$       110,04 01062004  1678/2004/SB
SHOSUKE NUKUMIZU 029.021.019.000 101-2592556/2004 R$       358,68 01062004 10660/1987/SB
SILVANA PEREIRA DE VASCONCELOS 023.001.079.001 101-2592231/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
SIMONE DIANA TORRES GHILARDI DE SOUSA      149.451-1 406-2592628/2004 R$         71,84 01062004
SIMONE DOS SANTOS DIAS 024.019.137.089 101-2592842/2004 R$         72,16 01062004  1609/2004/SB
SIMONE DOS SANTOS DIAS 024.019.137.089 101-2592843/2004 R$         72,36 01062004  1609/2004/SB
SINVAL SILVA DOS SANTOS 003.015.001.000 101-2592507/2004 R$       520,44 01062004 14240/1988/SB
SIRLEI AMADEU      149.432-5 406-2592609/2004 R$         82,12 01062004
SITERIO ALVES DE SOUZA      149.490-2 406-2592667/2004 R$         61,56 01062004
SPIDERCOM TECNOLOGIA LTDA      149.460-0 406-2592585/2004 R$         44,48 01062004
SPIDERCOM TECNOLOGIA LTDA      149.460-0 406-2592637/2004 R$         41,06 01062004
SUZANA KATIA DE ASSUNCAO 023.001.079.047 101-2592277/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
TAISA BARBOSA DOS SANTOS 001.052.009.002 101-2592202/2004 R$       307,08 01062004   455/2004/SB

TECNOLOGIA BANCARIA S/A      149.476-7 406-2592587/2004 R$       643,20 01062004
TECNOLOGIA BANCARIA S/A      149.476-7 406-2592653/2004 R$       164,24 01062004
TELE BABY CONFECCAO E COMERCIO LTDA ME      138.126-1 704-2592712/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
TEREZA GOMES 024.015.056.306 101-2592544/2004 R$         94,70 01062004 26071/2003/SB
THIAGO DIAS POLICARPO      149.461-9 406-2592638/2004 R$         61,56 01062004
TORREFACAO E MOAGEM NOSSO CAFE LTDA. 012.060.028.000 101-2592528/2004 R$     1.237,20 01062004  1888/1994/RR
TRICOLAR CASAS DE LA LINHAS E TAPECARIA LTDA ME        2.965-3 707-2592711/2004 R$     1.422,54 01062004 14213/1987/SB
TSUNEYOSHI YAMAGUTI      149.508-9 406-2592685/2004 R$         61,56 01062004
UBIRAJARA FERNANDES VIEIRA 009.071.030.000 101-2592518/2004 R$       843,48 01062004   659/1995/RR
V E BANDEIRA        8.936-2 707-2592708/2004 R$     1.391,76 01062004 14776/1984/SB
VAGNER DONIZETE DA SILVA 026.009.036.000 101-2592551/2004 R$       565,56 01062004 17987/1993/SB
VAGNER ZAMPARO 023.001.079.014 101-2592244/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
VALDELINO PATRICIO 006.020.041.000 707-2592086/2004 R$         74,72 01062004  5658/2004/SB
VALDIR FASOLARI 027.049.053.000 705-2592110/2004 R$       536,16 01062004 21639/2002/SB
VALDIR JORGE TECCO 015.036.178.000 101-2592530/2004 R$       379,92 01062004  3074/2004/SB
VALDIVINO ALMEIDA SOUZA      149.435-0 406-2592612/2004 R$         61,56 01062004
VERA CRUZ SEGURADORA S/A      109.327-4 704-2592814/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
VERA LUCIA BONINI EPP      149.418-0 406-2592595/2004 R$         41,06 01062004
VERA LUCIA DE LIMA 532.002.018.014 101-2592873/2004 R$         97,00 01062004  1759/2004/SB
VICENTE FARIAS DE MORAIS 032.065.030.000 101-2592862/2004 R$     1.218,60 01062004 25750/2003/SB

VICENTE FARIAS DE MORAIS 032.065.030.000 101-2592863/2004 R$     1.244,52 01062004 25750/2003/SB
VICENTINA CAPUTO PELOSINI 410.008.029.000 101-2592572/2004 R$       885,96 01062004  5829/1996/SB
VICTOR MARCILIO 027.137.026.000 705-2591990/2004 R$         88,45 01062004 22735/2002/SB
VIDA COM DE ART ESOTERICOS SIMIL E SERV LTDA ME      118.559-4 704-2592773/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
VITTORINO GARBIN 006.030.022.000 101-2592512/2004 R$       294,60 01062004 10896/1995/SB
VLADIMIR NERY 023.001.079.002 101-2592232/2004 R$       328,20 01062004 18333/2003/SB
WAGNER ROBERTO CARVALHO DOS SANTOS       91.744-3 704-2592000/2004 R$       205,27 01062004   178/2004/SB
WALTER BARBOSA      149.481-3 406-2592658/2004 R$         61,56 01062004
WALTER FERREIRA 029.113.005.000 705-2591987/2004 R$     3.468,00 01062004 20869/2002/SB
WALTER JOAQUIM MENDONCA      149.502-0 406-2592679/2004 R$       225,80 01062004
WANDA MARIZA CORTAZZIO 011.033.115.264 101-2592835/2004 R$         99,85 01062004  1774/2004/SB
WASHINGTON LUIZ SILVA      149.454-6 406-2592631/2004 R$         61,56 01062004
WELTON TOGUCHI 023.001.079.015 101-2592245/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB
WILSON DONIZETE FRANCHIN 512.021.032.000 101-2592575/2004 R$       136,92 01062004  7132/1999/SB
WOLNEY GIACOMELLI 532.026.003.000 101-2592874/2004 R$       239,28 01062004  1462/2004/SB
ZAMPIERI E PEDRON LTDA ME        4.896-8 707-2592713/2004 R$       957,46 01062004  4169/1965/SB
ZENIVALDO BENTO GARCIA 023.001.079.032 101-2592262/2004 R$       337,44 01062004 18333/2003/SB

SF.2, 26 DE ABRIL DE 2004
JOSÉ LUIZ GAVINELLI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

SEÇÃO DE CONTABILIDADE
.............................
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SECRETARIA DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES

.............................
APROVAÇÃO DE PROJETOS

EDITAL Nº  42/2004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou responsável técnico dos processos abaixo relacio-
nados no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, no andar PLACA do Paço Municipal,
para atendimento do COMUNIQUE-SE. O não comparecimento e atendimento dentro do prazo,
implicará no INDEFERIMENTO DO QUANTO REQUERIDO E COBRANÇA DAS TAXAS, QUANDO
HOUVER, SEM PRÉVIO AVISO.
PROCESSO Nº INTERESSADO
SB. 8002/04 ANGELO BELINE
SB. 9102/94 CENE ABC CENTRO NEFROLOGICO DO ABC S/C LTDA
RG.  282/92 JOÃO CARLOS NEGRÃO MARCUSSO
SB. 4321/04 SOLANGE APARECIDA FRACCHETTA SUTERIO
SB 20299/03 LEANDRO SELAN
SB 6864/04 SIDNEI APARECIDO FORÇA
SB 7741/04 ERCIO LAURINDO
SB 5993/04 SILVIO BRAZ ZANUTTO
SB17548/01 JONAS ALVES DOS SANTOS
SB 4548/04 VALDELI PEREIRA VALDES
SB 15708/97 IND.E COM. SÃO BERNARDO DE PROD.TEXTEIS LTDA
SB 25415/03 OLIVIA AUGUSTA CAVALCANTI
SB   9725/97 NORIO OSHIMA
SB 20741/02 VALENTIN MARTIN TRABA
SB 5919/04 DIOGO MINGORANCE
SB 10494/94 MARIA AUXILIADORA DA COSTA VIEIRA E OUTRO
SB 4268/04 NELSON JOSÉ BUNCANA
SB 18058/03 SAMUEL DA AREIA NUNES
SB 15748/03 BANCO BRADESCO S/A
SB 3348/95 CONSTRUTORA IPOÃ LTDA.
SB 7558/04 LUIZ EGIDIO CAMARA
SB 27223/02 ELIZABETH ROCHA DE BARROS
SB 8058/87 ROSA MARIA V. FERREIRA FERRO
SB 19903/76 REGINA PAULA RUIVO DOS SANTOS
SB.20657/03 RENALDO PIRES DE SOUZA
SB.7962/04 JOSÉ MARIA COELHO DE ASSIS
SB.5662/97 NIVALDO RAIMUNDO DA SILVA
SB.7832/04 ADERBAL DA MOTA SILVEIRA BUENO
SB.8326/04 DURVAL PEREIRA OSORIO
SB.7252/04 CICERO OLIVEIRA DA SILVA
SB.7491/04 KARIN MAYUMI KASSAWARA
SB 7433/04 JOSÉ VIEIRA DA SILVA
SB 7197/04 PRESSTECNICA IND. E COMÉRCIO LTDA.
SB 4237/04 SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA.
SB.8242/04 ADONIAS SAMPAIO DE OLIVEIRA
SB.7757/99 CLORINDA AUGUSTA RATÃO GRANJO
SB.6067/04 ILDEFONSO JOSÉ DE OLIVEIRA
SB 12317/02 COMGÁS
SB 25356/02 ERIVELTO RODRIGUES CARNEIRO
SB 7386/04 GUALBERTO PEREIRA DE LIMA
SB 4548/95 VETOR S/A COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
SB 7088/97 CONDOMÍNIO ED. N.SENHORA DO MONTE CARMELO
SB 8228/04 JOSÉ ERIVANALDO AIRES
SB 14209/93 GUARAÇATUBA IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA.
SB 8229/04 YOSHINORI MURATA
SB 8279/04 LAERTE VIAL JUNIOR E OUTROS
SB 7979/04 SALVATORE CAMPO
SB.7112/04 LAICE LACERDA BACHI
SB.16405/02 COOP.DOS TRANSP.DE VEICULOS E CARGAS EM GERAL
SB.8277/04 EDILSON FERREIRA DE SOUZA
SB.8677/82 MAKRO ATACADISTA
SB.9047/95 CARLOS EDUARDO MASSAO KIKUTA
SB 1961/04 DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA
SB 16426/92 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETR. SÃO PAULO
SB 689/04 PAULO KENZO NAKAIMA
RR 1509/00 JOÃO VIEIRA DA SILVA JUNIOR E OUTROS
SB 609/95 MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
SB.8342/04 ALEXANDRE DOS REIS
SB.6322/04 ANGELO SANCHES
SB 5870/04 TANIA MARIA BEZERRA
SB.13057/00 AUTO POSTO PALAGO LTDA
SB.5222/04 MARISA CABRAL VENDITTI
SB 9354/02 OSWALDO KAZUMI TAKATA
SB 5133/04 MARCOS FRANCISCO TALARICO RODRIGUES

SO.41-28 de abril de 2004- André L. M. Barrionuevo, Ag. de Obras Particulares , Eliana Borguini
Rodrigues – Encarregada de Serviços, Arqtº Carlos Donizetti das Neves – Chefe de Divisão,
Arqtº João Capistrano de C. Neto – Diretor de Obras Particulares.
.....................................................................................................................................................

EDITAL Nº 43/2004

Tendo em vista o não atendimento do “comunique-se”, ficam INDEFERIDOS os requerimentos feitos
através dos processos abaixo relacionados. Cientificamos, ainda, que serão cobradas as taxas
devidas, quando houver.
PROCESSO INTERESSADO
SB 21397/2003 TERESINHA FERREIRA DOS SANTOS
SB 23797/2003 JUAREZ PEREIRA DE ABREU E OUTROS
SB   3552/2004 VICENTE DOMINGOS BUONFIGLIO
SB   3557/2004 VICENTE DOMINGOS BUONFIGLIO
SB 18657/1993 JOSÉ RODRIGUES DA COSTA
SB 20267/2003 MARLENE GARCIA DE GOIS
SB   6951/2004 NATALINO DA COSTA MORAIS E OUTRO
SB   7303/2004 ADDISON PINTO
SB 23572/2003 MOACIR GIMENEZ
SB 4373/2004 ANTONIO ARCANJO GABRIEL

SO-41, 28 de abril de 2004 - André L. M. Barrionuevo - Agente de Obras Particulares, Eliana
Borguini Rodrigues – Encarregada de Serviços,  Elcio C. do Prado – Chefe de Seção; Arqtº
Carlos Donizetti das Neves – Chefe de Divisão; Arqtº João Capistrano de C. Neto – Diretor de
Obras Particulares.
.......................................................................................................................................................

EDITAL Nº44/2004

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 10/05/2004
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM N.           VALOR R$
SB-19196/2002 DANILO DE ALMEIDA FERRAZ E OUTRO 3052231 196.78
SB- 5498/2004 ANTONIO SÉRGIO SALDANHA 3050602 327.76
SB- 8825/1999 PAULO HENRIQUE MEROLA DA SILVA 3050603 123.17
SB-14547/2000 ANTONIO FUKUDA 3050604 174.00
SB-23228/2003 INALDO BEZERRA DE MELO 3050605 1001.74
SB- 7239/2004 WANDERLEY FAVERO 3050606 225.81
SB-  220/2004 JOSÉ EMANUEL LEMES DA SILVA 3050607 553.66

SB- 3066/2004 SIEGFRIED OESTERWIND 3050608 1120.29
SB- 1478/2000 WALDIR ANTONIO NICOLETTI 3050609 123.17
SB-17958/1999 FRANCISLAINE LINARES SCALISSE 3050610 225.92
SB- 9344/1981 ESPÓLIO DE ESMERALDINO DE SOUZA 3050611 539.38
SB- 7011/2004 EREMI ODILON MEISTER E OUTRO 3050612 582.37
RR- 2159/1982 ASSOC. RECREATIVA DOS DESENHISTAS PROJ.

E TÉCNICO DO ESTADO DE S. 3050613 7640.31
SB- 7662/2004 MARIA SALETE PIZONI LATIM E OUTROS 3050614 222.60
SB- 2849/2004 SHINPEI SUNAGA 3050616 826.49
SB- 7605/2004 RAUL ANTONIO MALDONADO JIMENES 3050617 284.32
SB-21977/2003 ZILDA PEREIRA FREIRE DE OLIVEIRA 3050618 882.73
SB-14439/2001 MARIA APARECIDA RODRIGUES E OUTRA 3050621 201.19
SB- 5078/2004 V.J. COMÉRCIO DE PARAFUSOS

FERRAMENTAS E FIXAÇÃO LTDA. 3050622 354.25
SB-14628/2002 MARIA DOS SANTOS CISI (ESPÓLIO) 3050623 1006.22
SB- 5205/2004 FRANCISCO MORENO SANCHEZ 3050624 225.81
RR- 1382/1992 PEDRO ROQUE GIACOMETO 3050625 231.82
SB- 5869/2004 JOÃO FORGERINI 3050626 234.42
SB- 7596/2004 MARIA IGNEZ MIRANDA SEIFFERT E OUTRA 3050627 451.59
RR- 1101/2000 EVANILDO MARTINS 3050629 889.71
PS- 5798/1995 MOHAMAD ABDUL JALIL ABDUNI E OUTRO 3050631 381.07
SB-15573/1998 EDNEIA NEIAS PETINES 3050635 123.17
SB- 6168/1980 ROMEU ROSSI 3050636 224.91
SB- 6732/1997 CARLOS ROBERTO VILLARES E OUTROS 3050637 436.15
SB- 1708/2004 CONSTRUTORA IPOÃ LTDA. 3050638 4274.71
SB-14603/2003 JOSEFA OLIVEIRA DE SOUZA 3050639 262.98

SO.41, 28 de Abril     de 2004, André L. M. Barrionuevo - Ag. de Obras Particulares , Eliana Borgu
ini Rodrigues - Encarregada de Serviços , Arqto Carlos Donizetti das Neves    - Chefe de Divisão
Arqto João Capistrano de Caastro Neto - Diretor SO. 4
....................................................................................................................................................

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL Nº 029/2004

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para a regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULA-
RES.
PROCESSO CONTRIBUINTE AUTO N.
RR- 1697/1998 CONDOMINIO EDIFICIO NENE GOMES 48935
RR- 1697/1998 ENEIAS PEREIRA TANGERINO 48936
SB- 9324/2003 JOSE BIGI 48941
SB-11964/2003 ABRAMAS ARNOLD FELMANAS 49229
SB-13245/2003 HILDEVAL HENRIQUE ANDRADE 49623
SB-15813/2003 CUSTODIO AUGUSTO DE ALMEIDA 49693
SB-11974/1997 VALMIR FERREIRA DE SOUZA 49871
SB- 4674/1996 ANTONIO CARLOS GOMES 49872
SB- 4514/1996 SEBASTIAO AUGUSTO FILHO 49873
SB-15567/1993 SEBASTIAO GIRAO FRANCO 49874
SB- 4675/1996 NAERTO DA SILVA 49875
RG-  511/2001 MATEUS NATAL DOS SANTOS 49913
RG-  383/2003 ANDRE PAES DA COSTA 49914
RG-  424/2003 LUIZ JORGE DA SILVA 49915
RG-  149/2003 DILMAR DE SOUZA AMORIM 49916
SB- 6728/2004 ROBERTO AGOSTINHO 49977
SB-  538/2004 SONIA MARIA BARATI DE SOUSA 49978
SB-13785/2001 EUGENIO MANUEL PIRES GRANJO 50026
SB-13785/2001 MARCILIO BAROTTI 50027
SB- 7112/2003 CALVINO CORREA DE MORAIS 50028

SO.42, em 30 de Abril de 2004, Edna Elvira Rossi - Agente de Obras Particulares , Arqro. José
Wagner Dalsan Leme - Chefe de Divisão SO.42,  Arqto. João Capistrano C. Neto - Diretor da SO.4
.....................................................................................................................................................

EDITAL Nº 030/2004

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS
PARTICULARES.
PROCESSO CONTRIBUINTE AUTO N.
SB- 4626/2002 CASARÃO DOS MÓVEIS 4434
SB- 5753/1996 RONALDO LUIZ FERNANDES 4668
SB-15697/1988 COMERCIO DE PLANTAS SAITAM LTDA ME 4669
SB-17814/2003 PONTOCOM CYBERBAR LTDA - ME 4670
SB- 4581/1999 PORTHUS BAR E RESTAURANTE LTDA ME 4672
SB- 5841/2003 EXTREME DO BRASIL LTDA - ME 4673
SB- 3584/1997 DIVA DE SOUZA FRIEDRICH - ME 4674
SB-15176/1997 JOSE JOAO DE MOURA 4675
SB- 2575/1988 NAKA VIDEO LOCADORA LTDA ME 4829
SB- 6573/2004 JOSE DONIZETE JUVENCIO - ME 4830
RR-   65/1990 LUIS CARLOS PEREIRA MARCENARIA - ME 4831
RR- 1809/1993 JOSE PIETROBOM & CIA LTDA 4832
SB-12404/2000 SENIPARK ESTACIONAMENTOS S/C LTDA - EPP 4833
SB-12404/2000 LUIS EDUARDO GONCALVES GIL 4834
SB-17634/2003 BIGI ENXOVAIS LTDA - EPP 4835
SB-14134/1988 CONSTRUTORA SARA CRISTINE LTDA 4876
SB-14134/1988 EDUARDO HIROSHI SONODA 4877
SB-14134/1988 A M M SERVICOS S/C LTDA. - ME 4878
SB-10974/1989 DEBORATH CATERINI LEONI DECORACOES ME 4901
SB-10974/1989 MOHAMAD ALI JAROUCHE 4902
RR-  948/2001 SUZANA HELENA KLEINE SAMPAIO ME 4926

SO.42, em 30 de Abril  de 2004, Edna Elvira Rossi - Agente de Obras Particulares , Arqro. José
Wagner Dalsan Leme - Chefe de Divisão SO.42,  Arqto. João Capistrano C. Neto - Diretor da SO.4
......................................................................................................................................................

SEÇÃO DE APROVAÇÃO DE HABITE-SE, CERTIDÕES E
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº45/2.004

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia  10/05/2004
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM N.             VALOR R$
SB- 5574/2003 SUELI MARIA CANIATTI ALBUQUERQUE 3061116 246.34
SB-11863/1998 CEREALISTA TRES IRMAOS LTDA. 3061118 492.66
RR-  843/1998 ART TECNICA PECAS EM ESPUMA LTDA. 3061119 410.55
RR-  390/2001 ZILFRAN LAVANDERIA LTDA ME 3061120 82.11
SB-11724/1994 ROTISSERIE LA BAMBOLA LTDA - ME 3061121 82.11
SB- 4803/1989 KJ COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES LTDA. 3061122 164.22
SB-27238/2002 VALDECIR RODRIGHERO 3061123 123.17
SB-28089/2002 MARIO GUSTAVO ESCARDIN E OUTRO 3061124 123.17
SB- 6927/2004 INDUSTRIA METALURGICA JW LTDA. 3061125 246.33
SB-10138/1996 HOTEL ILHA DE CAPRI LTDA. 3061126 410.55
SB- 6609/2001 FFT DO BRASIL LTDA. 3061127 82.11
RR- 1237/1993 SUELI SHIBUYA HOJO 3061128 82.11
SB- 7948/1994 MERCEARIA CHORRO LTDA - ME. 3061129 164.22
SB-12294/1996 ALFEU PINHO RIBEIRO JUNIOR 3061130 82.11
SB-12294/1996 CLAUDIA FUGOLI RIBEIRO 3061131 82.11

SB-11974/1996 JOSE DA MATTA FILHO 3061132 157.20
SB-13949/2001 MARCO CESAR BALARIN 3061133 123.17
SB- 4774/1989 SILK MASTER ESTAMP. E COM. DE MAT.

SERIGRAFICO L 3061134 82.11
SB-20014/2003 ANTONIO ARY PORTERIA INOFORMATICA 3061135 82.11
SB-11440/2003 ELEVADRES ATLAS SCHINDLER S/A 3061136 123.17
SB- 6271/2004 ABEL JACOB 3061137 251.09
RG-  269/1990 MOTEL BON VOYAGE LTDA 3061138 821.10
SB- 3443/1997 WILSON SILVA DOS SANTOS 3061139 123.17
SB- 5423/2003 EDUARDO DE BRITO 3061140 123.17
SB-10827/1989 PATY RODAS E PNEUS LTDA - ME. 3061141 82.11
SB-11875/1988 LIZ CAFE E PAO DE QUEIJO LTDA. 3061142 82.11
SB-15406/1988 ANDRESSA CRISTINA GARCIA TEBAR 3061143 82.11
RR- 1916/1992 AUTO POSTO CARIJOS LTDA 3061144 328.44
SB-16175/1992 RELOJOARIA KIOTO LTDA 3061145 82.11
SB-14776/1988 EMPORIO SANTA HELENA LTDA ME 3061146 164.22
SB-16715/2003 PIER 63 - COM. DE ACESSORIOS E

ESTACIONAMENTO LT 3061147 82.11
RR-  152/1994 THOMAS GREG E SONS LTDA. 3061148 410.55
RR- 2720/1992 DOROTI VERGEL DOS SANTOS ARAES - ME 3061149 82.11
SB- 3118/2002 FREITAS E FREITAS COMERCIO DE

VEICULOS LTDA. 3061150 246.33
SB- 4358/1994 OXIGENIO SAO BERNARDO LTDA. 3061151 164.22
SB-13687/2003 ADERBAL DA MOTA SILVEIRA BUENO 3061152 123.17
RR- 2078/1994 MARCO ANTONIO MOHR DE FRIAS AMARAL 3061153 123.17
RR- 2486/1988 FRIGORIFICO MARBA LTDA. 3061154 821.10
SB-19682/2003 ALVARINO ISRAEL VALESE 3061155 123.17
RR- 2605/1993 NAZIH IMPORT LTDA 3061156 821.10
SB-12474/1988 VIVIAM PATRICIA D.A. BERNA COSMETICOS ME 3061157 82.11
SB- 2134/2003 TRANSFAB EXPRESS LTDA ME 3061158 82.11
SB-24243/2003 PAULO ORCALINO SILVA GADONI 3061159 123.17
SB-24893/2003 CARLOS ALBERTO CORBI 3061160 123.17
SB-10713/1989 JOSE VALDO DE REZENDE 3061161 123.17

SO.425, 27 de Abril de 2004, OSMAR LEITE - Agente de Obras Particulares , Onilson da Silva Soa
res - Encarregado de Serviços, Arqta Maria de Lourdes Oliveira - Chefe da SO.425,  Arqto
......................................................................................................................................................

SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE HABITE-SE, CERTIDÕES E
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº 46/2.004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou autorizado referente aos processos abaixo relaci-
onados, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, na SO-425 (10º andar do Paço
Municipal), para ciência e atendimento do COMUNIQUE-SE. O não comparecimento e atendimento
dentro do prazo, implicarão no INDEFERIMENTO DO REQUERIDO.
Processo Nº Contribuinte
SB 12316/02 ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL
SB-5.201/04 ALONCIO LEMOS MARTINS
SB-3994/95 ANTONIO FERNANDO CORREA DA SILVA
SB-6113/2004 ARNALDO NICOTRA
SB-7840/2004 ARY ALVES DA CRUZ
SB 9128/91 AUTO ESCOLA E DESPACHANTE RC LTDA.
SB-4.231/90 BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
SB 9558/02 BARÉ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
SB 8558/97 CAETANO ROBERTO LÚPICO
RR 3167/92 CARCOUSTICS DO BRASIL LTDA.
SB 7668/91 CASA DE REPOUSO MARIA EMILIA S/C LTDA.
SB-20.173/02 DATAMAXI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
RG- 700/86 ELISA TOCHIKO NISHIZAWA
SB-5.221/95 ERNESTO WERNER MAX EMANUEL KAHN
SB 11980/00 ESCOLA DE ENSINO PARTICULAR BASE
SB-5739/2004 ESPERANÇA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA
SB 8146/04 ESTELA DE CÁSSIA SPONTON BENINCASA
RR  2.583/90 FIAÇÃO PESSINA S/A
SB 6748/04 GENARIO LOURENÇO DA SILVA
SB-10.161/87 GETULIO HIROYUKI FUJIMOTO
SB-10217/96 GREENFOX COMERCIO E SERV. DE INFORMATICA LTDA
RR 2576/91 HENRIQUE STEFANI & CIA LTDA
SB-18838/92 IGREJA EVANGELICA AÇÃO MISSIONARIA SEMEAR
SB.6664/2004 IRMÃOS LAQ. COM. DE METAIS NÃO FER. LTDA ME
SB 7890/92 J.R. E SANTOS ADEGA LTDA - ME.
SB  7.503/04 JOSÉ DONIZETI DE SOUZA
SB-10339/96 L.S.A-SERVIÇO MÉDICO GERAL DE ENDOSCOPIA S/C LTDA
SB 11008/95 LÁZARO APARECIDO DA ROCHA
SB-5257/2003 LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA FESTAS E EVENTOS
SB-13903/99 MAGGIORE COR. ADM. DE SEGUROS S/C LTDA
SB-6790/2004 MANUEL MARTINEZ LUIZ
SB-16.141/98 MARIA LUIZ DA CUNHA – ME
RR-243/95 MENINOS FUTEBOL CLUBE
SB-10.326/00 NELSON FONSECA
SB-3400/2004 NICOMEDES DUQUES VENEZIAN
SB 8786/97 OPO’S SERVIÇOS AUTOMOTIVOS S/C LTDA ME
SB 4195/03 PANIFICADORA HÉROIS DO MAR LTDA
RR 18/94 PORRETA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
SB-4077/2000 RENILDO TERTULIANO DE ASSUNÇAO E OUTRO
SB-6503/2004 ROBERVAL MORENO PIRES
SB-5.512/91 SILIBOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
SB-6314/2004 SOC. B. MUC. DOS MEMBROS DA SEITA C. YOCHRUTA BRAS.
SB-25513/2003 THAIS FERNANDES CLIMACHAUSKA
SB 19550/02 TRANS BUS TRANSPORTES COLETIVOS
SB-14596/89 TRANSIT DO BRASIL LTDA
SB-11.099/98 TUBOART COMÉRCIO DE MAT. DE SINALIZAÇÃO LTDA

SO.425, OSMAR LEITE – Agente de Obras Particulares. ONILSON DA SILVA SOARES - Encarrega-
do de Serviços. ARQTª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - Chefe de Seção. ARQTº. JOÃO CAPIS-
TRANO DE CASTRO NETO - Diretor de Obras Particulares.
......................................................................................................................................................

EDITAL Nº 47/2.004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou autorizado referente aos processos abaixo relaci-
onados, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, na SO-425 (10º andar do Paço
Municipal), para ciência e atendimento do INDEFERIMENTO. O não comparecimento e atendimento
dentro do prazo implicarão no ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO À SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
COMPETENTE, E APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.
Processo Nº Contribuinte
RR 369/90 FERNANDES & POSSATO LTDA – ME
RR 369/90 ADR – ASSESSORIA E DESENVOVIMENTO LTDA
SB-14539/88 AMESP SAÚDE LTDA
SB-16.124/99 ANA MARIA DE AZEVEDO OLIVEIRA
SB 12635/03 ANA MARIA DOS SANTOS
SB 7706/04 ANISIO ADMIR ALVES
SB 5716/2004 CFC MUNICIPAL LTDA
SB 11996/97 CHURRASCARIA PORTEIRA DOS PAMPAS
SB-10.894/02 JAIR LUIZ PEREIRA
SB-2584/2004 JOSÉ CAVALCANTE MENDES
SB 5236/04 VERSATILE IND. E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP
SB-1764/95 VIRGINIA CIPOLLA SANTOS
SB-13067/88 VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
SB-3430/92 WAP – SERVIÇOS S/S LTDA ME

SO.425, OSMAR LEITE – Agente de Obras Particulares. ONILSON DA SILVA SOARES - Encarrega-
do de Serviços. ARQTª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - Chefe de Seção. ARQTº. JOÃO CAPIS-
TRANO DE CASTRO NETO - Diretor de Obras Particulares.



SÃO BERNARDO DO CAMPO, 30 DE ABRIL DE  2004 - 15Notícias do Município - ATOS OFICIAIS
EDITAL Nº 48/2.004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou autorizado referente aos processos abaixo relaci-
onados, para ciência e atendimento do INDEFERIMENTO, na SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO COM-
PETENTE.
Processo Nº Contribuinte
SB-11.604/00 INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

SO.425, OSMAR LEITE – Agente de Obras Particulares. ONILSON DA SILVA SOARES - Encarrega-
do de Serviços. ARQTª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - Chefe de Seção. ARQTº. JOÃO CAPIS-
TRANO DE CASTRO NETO - Diretor de Obras Particulares.
......................................................................................................................................................

EDITAL Nº 49/2.004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou autorizado referente aos processos abaixo relaci-
onados, na SO-425 (10º andar do Paço Municipal), para ciência do PRAZO CONCEDIDO EM CA-
RÁTER IMPRORROGÁVEL.
Processo Nº Contribuinte
SB-15.341/88 IRMÃOS TODESCO LTDA
SB 5194/95 DROGARIA BERRO & ALVES LTDA ME
RG-314/03 KENEDY MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
SB-2.240/97 NEW KINGDOM ENSINO DE IDIOMAS LTDA
SB-10.634/01 VALDEMAR FINCO

SO.425, OSMAR LEITE – Agente de Obras Particulares. ONILSON DA SILVA SOARES - Encarrega-
do de Serviços. ARQTª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - Chefe de Seção. ARQTº. JOÃO CAPIS-
TRANO DE CASTRO NETO - Diretor de Obras Particulares.
......................................................................................................................................................

EDITAL Nº 50/2.004

Solicitamos o comparecimento do proprietário ou autorizado referente aos processos abaixo relaci-
onados, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, na SO-425 (10º andar do Paço
Municipal), para RETIRADA DE DOCUMENTO.
Processo Nº Contribuinte
SB-4964/2004 AFFONSO MARTINEZ
SB-5184/2004 CELINA NOZAKI
SB-3.704/04 FRANCISCA AOKI
SB-18.239/01 PAULO AMÉRICO DE SIQUEIRA

SO.425, OSMAR LEITE – Agente de Obras Particulares. ONILSON DA SILVA SOARES - Encarrega-
do de Serviços. ARQTª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - Chefe de Seção. ARQTº. JOÃO CAPIS-
TRANO DE CASTRO NETO - Diretor de Obras Particulares.

SECRETARIA DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

.............................
EDITAL 05/2004

Comunicamos a interessada abaixo relacionada que o processo referente a solicitação de prazo
para atendimento de intimação foi DEFERIDO.

ALAIDE SEVERINA DA SILVA SB 6032/2004

Comunicamos ao interessado abaixo relacionado que o processo referente a solicitação de prazo
para atendimento de intimação foi encerrado, tendo em vista o cancelamento da intimação.

ZHAO YANHUA SB  5359/2004

SO.205., 16 de Abril de 2004
Eng° Cláudio T. de Andrade - Chefe de Seção
Arq. José Fernando da Silva - Diretor da SO.2

...........................................................................................................................................................

EDITAL N 00014/2004

Comunicamos aos interessados abaixo relacionados que os processos referentes a revisao de
lancamento de AVISO RECIBO DE AGUA E ESGOTO foram decididos.
DEFERIDO E CANCELADO O DEBITO.
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
JOSE SEVERINO DE ARRUDA 03725/2004-SB 005 .001775 /47
LAERTE ELIAS DA SILVA 12470/2003-SB 001 .000622 /43

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola Num. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
AMILTON PEREIRA DA SILVA 00393/2004-SB 524 .016199 /74
ANAMARSON ANGELI 13106/2001-SB 002 .000423 /83
ANTONIA ZILMA GONCALVES DA SILVA 00303/1997-RG 512 .002755 /63
CICERO VIANA DOS SANTOS 01328/2003-SB 512 .015650 /12
DEISE CAVALCANTE DA SILVA 04219/2002-SB 015 .016315 /20
DILMA GOMES RAMOS 13228/1990-SB 006 .003465 /35
EWERSON JOSE DOS SANTOS 22201/2002-SB 524 .015697 /81
FRANCISCO NORBERTO DE BRITO 21169/2001-SB 019 .001113 /93
IVAN DEVECCHI 09007/2003-SB 402 .000367 /68
JOAO EVANGELISTA PEREIRA 03408/2004-SB 524 .015916 /27
JOSE LAURENCIO DE ANDRADE 04109/1998-SB 510 .003873 /70
JOSE PEREIRA DOS SANTOS 11580/2003-SB 032 .003221 /03
JOSE PEREIRA SOARES 00827/1996-SB 522 .001700 /54
LAUDAIR DOMINGOS ALVES 12913/2003-SB 510 .016470 /08
MARIA ELENA BESERRA RG.N.19.883.215 06656/2004-SB 021 .003951 /83
NELSON BERGAMO 16665/2003-SB 007 .000854 /19
PAULO ROBERTO PADILHA 00274/2001-SB 512 .001009 /84
TEREZA SILVA SANTANA 05496/2004-SB 524 .000482 /25

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 04/05/2004 nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ALVINO PETARELI 25067/2003-SB 008 .000386 /63
ANAMARSON ANGELI 13106/2001-SB 002 .000423 /83
ARIOMAR DE OLIVEIRA SILVA 14960/2001-SB 533 .002253 /21
AUGUSTO SALVADOR GARCIA ERNANNI 00845/1986-SB 001 .003143 /51
CICERO DINIZ FERREIRA 06373/2003-SB 033 .015270 /32
CICERO VIANA DOS SANTOS 01328/2003-SB 512 .015650 /12
DEISE CAVALCANTE DA SILVA 04219/2002-SB 015 .016315 /20
EDUARDO MENEGUEL 05360/1999-SB 013 .000889 /78
FRANCISCO ALEIXO LEANDRO 01127/2000-RR 032 .015093 /16
GOISMANO CASSETARI 20131/2002-SB 002 .001731 /02
JOSE GONCALVES FILHO 05581/1992-SB 021 .000960 /86
JOSE NALDI 14404/2002-SB 013 .001698 /73

JOSE PEREIRA SOARES 00827/1996-SB 522 .001700 /54
JUDIVAM NUNES SARMENTO 00737/2001-RR 534 .002616 /01
LUZIA GOMES DE OLIVEIRA 08413/2002-SB 030 .000518 /21
NELSON PASSIANOTTO 05539/1996-SB 029 .001179 /63
ROSEMEIRE LURDES SEPULVEDA 24221/2003-SB 520 .015037 /89
VENTOIR BOARETTI 00273/1991-RR 018 .003589 /88

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ATAIDE RODRIGUES 00459/1995-RR 012 .002124 /15
CARLOS ALBERTO ALVES LOPES 00703/1994-RR 029 .002470 /53
CELESTINO VICENTE DE SOUZA 10944/1996-SB 031 .003906 /00
CICERO DINIZ FERREIRA 06373/2003-SB 033 .015270 /32
EDMUR FERRARI JUNIOR 13239/1999-SB 011 .000759 /49
EMIDIO BORGES CONSTRUTORA LTDA. 16999/2003-SB 010 .015089 /24
FRANCISCO ALCALDE FILHO 06033/1998-SB 007 .001611 /02
JOAO CAMILO DE SOUZA 06627/2004-SB 033 .002522 /12
JOSE CUPERTINO FILHO CRUZ 12552/2001-SB 031 .006903 /55
MAURICIO KATSUYOCHI TAGUCHI 04113/2004-SB 031 .008504 /54
ROSANGELA LUIS F DE SOUZA 03344/2004-SB 030 .015434 /57
RUBENS CANDIDO DO PRADO 12294/1995-SB 006 .001863 /55
SAO BERNARDO COMERCIAL CAMINHOES E ONIBUS 14861/2003-SB 524 .016172 /73
VENTOIR BOARETTI 00273/1991-RR 018 .003589 /88
WALDEMIR SIQUEIRA 03450/1997-SB 620 .001251 /89

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um doos Postos de Atendimento do Departamento do Te-
souro e efetuar o pagamento sem multa 04052004   nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100, Centro - Sao Bernardo  do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO  ZONA LIGACAO
ADALGISA GERALDA DE SOUZA 19431/1999-SB 510 .015252 /78
ANTONIO RIVALDO PANCHER 16578/2001-SB 017 .001439 /34
CARLOS ALBERTO ARANDA COELHO 16467/2000-SB 033 .001224 /65
CELESTINO VICENTE DE SOUZA 10944/1996-SB 031 .003906 /00
CLIMERIO SOUZA CORDEIRO 18898/1999-SB 532 .000516 /26
DULCEMA APARECIDA MARTINELI 15173/1992-SB 032 .002899 /65
EDIFICIO MANACA 16852/1999-SB 021 .015053 /85
EDMUR FERRARI JUNIOR 13239/1999-SB 011 .000759 /49
EMIDIO BORGES CONSTRUTORA LTDA. 16999/2003-SB 010 .015089 /24
FERNANDO SANTOS SOUZA 18024/1999-SB 533 .015424 /23
MARIA BETANIA VASCONCELOS 13064/2003-SB 510 .005547 /67
MARIA CLARETE DOS SANTOS 01555/1989-SB 011 .000522 /54
MERCEDES TEREZINHA CASARI 03488/2002-SB 013 .001489 /60
NILTON FERRARI 17058/1999-SB 003 .000645 /82
ROSANGELA LUIS F DE SOUZA 03344/2004-SB 030 .015434 /57
SERGIO PLENAMENTE 18746/2003-SB 001 .002523 /25

INDEFERIDO E SEM DEBITO.
CONDOMINIO EDIFICIO ROYAL PLAZA APARTMENTS 03814/2004-SB 008 .002071 /75
JOSE BENEDITO FERREIRA 16386/2000-SB 008 .000569 /84
LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 06642/1998-SB 006 .002566 /41
REGINALDO GOBBI FELIPE 06440/2004-SB 018 .000139 /06

SO201,23 DE ABRIL DE 2004
TECG. FERNANDO JOSE DE FREITAS, CHEFE DA SO.201

ARQ. JOSE FERNANDO DA SILVA, DIRETOR

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
GABINETE DO SECRETÁRIO

.............................
EDITAL  Nº 013/2004

PROCESSO DEFERIDO
Assunto: Certidão por tempo de atividade de feirante, para fins de aposentadoria.
SB-12211/03          Takashi Shinzato

PROCESSO INDEFERIDO
Assunto: Candelamento de preço público
SB-12599/03          Renaldo Fernando Alboredo

GSU. 28 de abril de 2004
GILBERTO FRIGO

Secretário de Serviços Urbanos

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DIVERSOS

.............................
EDITAL 014/2004

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
NOME                                              INSCRICAO C O D - A V I S O / E X E   VALOR TOTAL V E N C T O   NUMERO
                                               <IMOBI/MOBIL>                DO  LANCAMENTO                   DO PROCESSO
ADERILTON GALDINO DE MELO 708-2592391/2004 R$       244,16 01062004 10014/1991/SB
ALESSANDRA EODRIGUES A DA SILVA 708-2592492/2004 R$         41,04 01062004  7428/2003/SB
ALEXANDRA DE GOIS ALVES 708-2592482/2004 R$         41,04 01062004  2679/2002/SB
AMADEU APARECIDO FRANCISCO 024.073.004.000 704-2592826/2004 R$       251,07 10052004
AMAURI AMARAGI 708-2592462/2004 R$       121,00 01062004   539/1994/SB
ANA FELICIANO DIAS 708-2592452/2004 R$       162,04 01062004   931/1998/RR
ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 708-2592491/2004 R$         41,04 01062004  1785/2003/SB
ANIZIO TIMOTEO 708-2592420/2004 R$       121,00 01062004  6035/1997/SB
ANTONIA VIEIRA DA SILVA 708-2592400/2004 R$       121,00 01062004  1720/1995/SB
ANTONIO ABRAO MIQUELINO 512.032.105.000 704-2592806/2004 R$       150,36 10052004
ANTONIO DARICO DE SALES 708-2592431/2004 R$       121,00 01062004  9074/1997/SB
ANTONIO RODRIGUES SERRALHEIRO 024.027.008.000 704-2592830/2004 R$       300,70 10052004
ANTONIO TEOFILO BEZERRA 708-2592455/2004 R$       162,04 01062004   949/1998/RR
ARMANDO CAVINATO FILHO 024.073.003.000 704-2592825/2004 R$       187,94 10052004
ASSOCIACAO COML E INDL DE SBCAMPO 005.044.043.000 704-2592824/2004 R$       390,91 10052004
ATIVO IMOVEIS E ASSESSORIA LIMITADA 007.007.015.000 704-2592782/2004 R$       451,08 10052004
BAR E LANCHONETE SAO JUDAS SANTO ANDRE LTDA ME     148.098-7 704-2592288/2004 R$       300,71 03052004
BENVINDA DOMINGUES MATOS 708-2592464/2004 R$       121,00 01062004  9126/1998/SB
BRAZ JOSE BATISTA 708-2592378/2004 R$       121,00 01062004  2254/1990/SB
CELIA PEREIRA DE SOUZA LAURINDO 708-2592467/2004 R$       244,16 01062004 14132/1998/SB
CICERO SEBASTIAO DA SILVA 708-2592469/2004 R$         82,08 01062004 11290/1998/SB
DAMIAO ESTRELA DA SILVA 708-2592416/2004 R$       121,00 01062004  7051/1997/SB
EDEUCIO LUIZ DOS SANTOS       77.673-4 704-2592780/2004 R$       150,36 10052004
EDILSON JOSE DA SILVA 708-2592369/2004 R$       121,00 01062004  3718/1986/SB
ELENA EVANGELISTA LIRA 708-2592424/2004 R$         41,04 01062004  9003/1997/SB
ELIAS RODRIGUES DO CARMO 024.072.015.000 704-2592815/2004 R$       150,36 10052004
ELISABETE DOS SANTOS SOUSA 708-2592387/2004 R$       162,04 01062004 12428/1990/SB
EMIVALDO SOARES PEREIRA 708-2592453/2004 R$       162,04 01062004   948/1998/RR

FRANCISCO ANTONIO ALVES DE SOUZA 708-2592446/2004 R$       162,04 01062004 13696/1997/SB
FRANCISCO CARLOS JOSE 512.032.141.000 704-2592797/2004 R$       150,36 10052004
FRANCISCO RODRIGUES DE ARAUJO 708-2592447/2004 R$       121,00 01062004  4044/1997/SB
GERALDO MARINHO DO AMARAL 708-2592390/2004 R$       121,00 01062004   870/1991/RR
HELENO JOSE BATISTA 708-2592384/2004 R$       121,00 01062004  3466/1990/SB
HERONI ANTONIO DE MENEZES 512.027.010.000 704-2592798/2004 R$       150,36 10052004
IVANILDO SANTANA DA SILVA 708-2592438/2004 R$       162,04 01062004 10007/1997/SB
IZAIAS CESARIO DA ROSA 024.071.038.000 704-2592817/2004 R$       150,36 10052004
JAY FERREIRA GUEDES 708-2592442/2004 R$       162,04 01062004  5388/1991/SB
JOANA MARTIM DE ANDRADE SILVA 708-2592490/2004 R$         41,04 01062004  5023/2003/SB
JOAO JOAQUIM DE OLIVEIRA 024.072.050.000 704-2592811/2004 R$       150,36 10052004
JOAO LUZIA RAMOS 024.071.015.000 704-2592820/2004 R$       150,36 10052004
JOAO SEVERINO DA SILVA 708-2592459/2004 R$       121,00 01062004  9575/1998/SB
JOSE AFONSO DE SOUZA 708-2592435/2004 R$         82,08 01062004  1413/1997/RR
JOSE ALVES DA SILVA 708-2592437/2004 R$       162,04 01062004  9860/1997/SB
JOSE DE MELO BAIA 024.072.062.000 704-2592807/2004 R$       150,36 10052004
JOSE EDMILSON DE SOUZA 708-2592440/2004 R$       162,04 01062004 10008/1997/SB
JOSE LEAO SOBREIRA 024.072.044.000 704-2592812/2004 R$       150,36 10052004
JOSE MARIA RAMOS 708-2592449/2004 R$       121,00 01062004  5018/1998/SB
JOSE PASCHOAL 708-2592419/2004 R$         41,04 01062004   902/1994/SB
JOSE RIBAMAR DOS SANTOS 024.071.025.000 704-2592819/2004 R$       150,36 10052004
JOSE ROBERTO DE ARAUJO PELOSINI 001.102.055.000 704-2592785/2004 R$       344,76 10052004
JUCELINO RODRIGUES DA CUNHA 708-2592468/2004 R$       121,00 01062004 11923/1998/SB
JULIANA APARECIDA DE SOUZA 512.015.076.000 704-2592793/2004 R$       451,08 10052004
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 708-2592489/2004 R$       121,00 01062004  4099/1997/SB
LUIZ GOMES VELOSO       76.298-9 704-2592784/2004 R$       300,71 10052004
LUZIA MOREIRA DE ALENCAR 024.072.052.000 704-2592808/2004 R$       150,36 10052004
MARIA AUGUSTA SOARES DA SILVA 708-2592389/2004 R$       121,00 01062004  2639/1991/SB
MARIA BITENCOUR MIELE 708-2592332/2004 R$       162,04 01062004   165/1992/RR
MARIA CONCEICAO AFFONSO QUEVEDO 708-2592388/2004 R$         41,04 01062004   803/1991/SB
MARIA JOSE DOS SANTOS 708-2592484/2004 R$         41,04 01062004 19311/2002/SB
MARIA JOSETE BEZERRA BRITO 512.030.061.000 704-2592805/2004 R$       150,36 10052004
MARIA LUCIA TENORIO COSTA 708-2592395/2004 R$       121,00 01062004 15810/1993/SB
MARIO AUGUSTO DE SOUZA 024.073.015.000 704-2592828/2004 R$       150,36 10052004
MARIO AUGUSTO SOUZA 024.071.026.000 704-2592818/2004 R$       150,36 10052004
MATHILDE DA SILVA NUNES 708-2592488/2004 R$         41,04 01062004    74/1993/RR
MAURICIO CALONI 512.030.038.000 704-2592802/2004 R$       150,36 10052004
MIGUEL MITEV 512.008.017.000 704-2592822/2004 R$       451,08 10052004
NELSON OLIVEIRA DOS SANTOS 708-2592471/2004 R$       162,04 01062004  1713/1998/RR
NELSON YUTAKA HAMADA 708-2592444/2004 R$       162,04 01062004 12888/1997/SB
NILO SERGIO MACHADO 708-2592421/2004 R$       121,00 01062004  4098/1997/SB
ODETE MARIA DOS SANTOS 708-2592334/2004 R$       121,00 01062004   746/1992/SB
ORLANDO NAGANO 025.097.025.000 704-2592791/2004 R$       451,08 10052004
OSNIR CABRAL FLORES 024.073.024.000 704-2592829/2004 R$       779,40 10052004
OSWALDO ANTONIO DANELUZ 024.071.014.000 704-2592821/2004 R$       150,36 10052004
PAES E DOCES FAMILIA MONTAGNA LTDA EPP       35.224-1 704-2592291/2004 R$       300,71 03052004
PANAMERICANO PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA     104.655-1 704-2592779/2004 R$       150,36 10052004
PAULO CANDIDO DOS SANTOS 708-2592392/2004 R$       121,00 01062004  4273/1992/SB
PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA       37.965-4 704-2592775/2004 R$       150,36 10052004
PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA       37.965-4 704-2592781/2004 R$       150,36 10052004
R S ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA 512.032.197.000 704-2592796/2004 R$       150,36 10052004
R S ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA 512.030.044.000 704-2592799/2004 R$       150,36 10052004
R S ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA 512.030.010.000 704-2592803/2004 R$       150,36 10052004
R S ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA 512.030.141.000 704-2592823/2004 R$       150,36 10052004
RENILDO TERTULIANO DE ASSUNCAO 025.097.021.000 704-2592790/2004 R$       451,08 10052004
RONALDO DE OLIVEIRA 024.072.043.000 704-2592813/2004 R$       150,36 10052004
RUTE MARIA DE ALMEIDA AMORIM 708-2592475/2004 R$         41,04 01062004 21129/2001/SB
SANDRO APARECIDO TOLEDO 024.071.046.000 704-2592816/2004 R$       150,36 10052004
SEBASTIAO DE SOUZA ALMEIDA 025.093.006.000 704-2592794/2004 R$       451,08 10052004
SELMA FERNANDES DOS SANTOS 708-2592372/2004 R$       244,16 01062004   599/1988/RR
SGLM COM E TELEMARK DE ALARMES E BLOQU LTDA      140.846-1 704-2592776/2004 R$       150,36 10052004
SGLM COM E TELEMARK DE ALARMES E BLOQU LTDA      140.846-1 704-2592777/2004 R$       150,36 10052004
SGLM COM E TELEMARK DE ALARMES E BLOQU LTDA      140.846-1 704-2592778/2004 R$       150,36 10052004
SGLM COM E TELEMARK DE ALARMES E BLOQU LTDA      140.846-1 704-2592795/2004 R$       150,36 10052004
SILEIDE SANTANA DE SOUZA 708-2592486/2004 R$         41,04 01062004  9775/2003/SB
TEREZA DE CAMPOS DOS SANTOS 708-2592436/2004 R$       162,04 01062004  9779/1997/SB
TG MARMORES E GRANITOS LTDA      145.938-4 704-2592292/2004 R$       150,35 03052004
VALDIR APARECIDO TINEO DIAS 512.030.004.000 704-2592804/2004 R$       150,36 10052004
VALDIR JESUS ALMEIDA 024.072.051.000 704-2592810/2004 R$       150,36 10052004
WAR PINTBALL DIVERSAO E LAZER LTDA ME      140.440-7 704-2592290/2004 R$       300,71 03052004
WILSON PAES FRANCO ME      102.554-6 704-2592787/2004 R$       300,71 10052004

SU.3, 27 DE ABRIL DE 2004
DOMINGOS AMAURI MASSA

DIRETOR DO DEPTO DE SERVICOS DIVERSOS
....................................................................................................................................................

EDITAL Nº 16/2004

Nos termos do artigo 60, item VI, da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1.976, seguem
publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos abaixo relacionados que foram
objeto de despacho decisório:
PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
04.338/97-SB ELIAS ALVES DE MOURA
05.881/02-SB VICENTE ALVES DE QUEIRÓS
06.296/04-SB SANDRA APARECIDA DE ALMEIDA
06.555/04-SB ELVIRA MARIA PELEGRINI
06.920/04-SB ALEXANDRE DAVID FERRARI
07.926/04-SB GENALDO PIRES DOREA
07.960/04-SB MARIA JOSÉ CRUZ
08.144/04-SB HERNANDES ALVES PEREIRA
08.266/04-SB FRANCISCO GOMES DA SILVA
08.269/04-SB ANDREIA APARECIDA MONTEIRO SILVA
08.271/04-SB MARIA GILVANETE DE SOUZA SILVA
10.613/03-SB MARIA MADALENA DE BRITO LIMA

Assunto: Cancelamento da licença de Ambulante
Processo Interessado
01.968/92-RR JOSÉ NEVES DE OLIVEIRA
02.908/03-SB SEBASTIÃO DE SOUZA
07.292/91-SB MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA LONGO
09.542/97-SB CARLOS GILBERTO DE ASSIS
11.240/86-SB EMERSON HONÓRIO DE OLIVEIRA
12.221/98-SB ALOÍSIO DE BARROS
22.480/02-SB CELINA OLIVEIRA BARBOSA DE LIMA

Assunto: Rebaixamento de Guias
Processo Interessado
06.076/04-SB VAGNER TADEU CORRADI

Assunto: Cancelamento do Rebaixamento de Guias
Processo Interessado
02.912/04-SB VICENTE MICELI NETO
18.998/03-SB ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO
22.144/03-SB GABRIEL BARBOSA DOS SANTOS

Assunto: Cancelamento de Lançamento
Processo Interessado
00.149/93-RR ALFREDO GREGORIO

Assunto: Cancelamento de Notificação
Processo Interessado
06.137/04-SB CÉZAR EDUARDO MAUAD
06.622/04-SB VANDERLEI SPAVIER
07.624/04-SB SILVIO BRAZ ZANUTTO JUNIOR
07.956/04-SB WILSON DA SILVA ZANON

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
02.069/04-SB MEC MOTOS LTDA. - ME
02.608/96-SB SAHARAM HELITO
17.064/99-SB HILARIO FEBBA
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PROCESSOS INDEFERIDOS
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
00.118/04-RG LUIZ GOMES VELOSO
04.833/04-SB AIRTON CAMARGO
06.746/04-SB HELOISA HELENA COELHO DE SOUZA
25.883/03-SB ALI JAROUCHE

Assunto: Cancelamento de Notificação
Processo Interessado
05.583/04-SB NELSON FERREIRA CLEMENTE

Assunto: Prazo para atendimento de Notificação
Processo Interessado
07.836/04-SB LAERCIO AZZI
08.692/01-SB CARLOS ANIBAL HADDAD
10.137/89-SB WLADIMIR AFONSO CHICARELLI

Em 30 de Abril de 2004.
Domingos Amauri Massa

Diretor
...................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº  031/2004

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, NOTIFICADOS por
infringencias às posturas municipais, para execução de serviços ou sanar irregularidades, nos prazos
determinados.Aos infratores foram encaminhadas, via correio, as respectivas notificações.
Assunto: Providenciar a limpeza (remoção de lixo e entulho) e o corte de mato em imóvel.
Nome Notificação Prazo
Hélio Agnaldo da Silva 84584 30 dias
R.S. Administração e Construção Ltda 84888 30 dias
Clarice Anami 84899 30 dias
Raquel Rodrigues Ártico 84900 30 dias

Assunto: Reconstrução parcial de muro.
Nome Notificação Prazo
Victor Chulve Pacheco 84829 60 dias

Assunto: Proceder a construção de muro de fecho em imóvel.
Nome Notificação Prazo
R.S. Administração e Construção Ltda 84842 60 dias

Assunto: Proceder a construção do passeio público de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
R.S. Administração e Construção Ltda 84886 60 dias

Assunto: Proceder a retirada de plantas espinhosas do passeio público.
Nome Notificação Prazo
Marinalva Santos Hespanhol 84684 60 dias
Condomínio Europa 84685 60 dias
Condomínio situado na R. das Orquídeas, nº 399 84686 60 dias
Mauro Ramazzini dos Santos 84689 60 dias
Gerritdina Maria Nijenhuis 84827 60 dias
Paulo Diniz do Nascimento 84882 60 dias
José Nicodemos Pereira Lopes 84891 05 dias
Armando Landiose 84986 60 dias
Vladimir Catalani 84989 60 dias
Nivaldo Agustini 84990 60 dias

Assunto: Proceder a reconstrução ou reparos no passeio público de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Lucio Aguiar de Oliveira 84552 60 dias
Antonio Narciso de Andrade 84737 60 dias
Claudete de Souza Lima 84839 60 dias
R.S. Administração e Construção Ltda 84884 60 dias
Conjunto Habitacional Coemil VIII 87035 60 dias

Assunto: Proceder a poda de planta que está invadindo o passeio público de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Nicomedes Duque Venezian 84993 60 dias
Sueli Azevedo Marques 84995 60 dias

Assunto: Proceder a remoção de todos os entulhos e material de construção depositados
irregularmente sobre o passeio público defronte seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Dagmar dos Santos 84594 05 dias
Bruno Uezono 84687 Imediato
Kurt Herrmann 84688 Imediato
Ângelo Carnaval 84740 Imediato
José Roberto Dias 84741 Imediato
Associação Batista do ABC 84879 Imediato

Assunto: Cessar a colocação e remover placa de propaganda, faixas e/ou cartazes que
estejam em postes, árvore e/ou invadindo o passeio público.
Nome Notificação Prazo
Rodrigo Uliana Caversan - ME 75012 Imediato
Almir Aguiar de Souza 77766 Imediato
Agnus Construtora e Incorporadora Ltda 84306 Imediato
Imob. E Empreend. Cantareira S/C Ltda 84690 Imediato
PHD Imóveis Comercial Ltda 84691 Imediato
Líder Serviços S/C Ltda 84739 Imediato
Imobiliária PinottiS/C Ltda 84889 Imediato
Casari Imobiliária e Administr. De Bens S/C Ltda 84985 Imediato

Assunto: Cessar o lançamento de detritos e/ou líquidos de qualquer espécie sobre a sarjeta,
via e/ou passeio público de seu estabelecimento.
Nome Notificação Prazo
Servesp Gurpos Geradores Ltda 84851 Imediato

Assunto: Cessar o escoamento de água para o passeio e/ou vias públicos.
Nome Notificação Prazo
Gran Park Estac. E Lava Rápido S/C Ltda EPP 84585 05 dias

Assunto: Cessar a colocação, bem como proceder a remoção do material de construção
depositado irregularmente no passeio público de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Antenor Doriguello 75010 Imediato
Manuel Nascimento Gouveia 75014 Imediato
Getulio Francisco de Melo 77765 05 dias
Walter Cortese 77767 05 dias
Marcelo Antonio Cavalcanti 81179 05 dias
Rogério Pereira Paiva 84597 Imediato
Wanderley Eduardo Boy 84598 Imediato
Anselmo Rodrigues da Cunha 84646 03 dias
João Fernandes Campanha 84647 03 dias
Luiz Beo 84648 03 dias
Higina Pissi Vicentini 84649 03 dias
Luiz Alves da Silva 84650 03 dias

Rita Goreti Alves 84651 03 dias
José João dos Santos 84652 03 dias
Amélia Ribeiro da Silva 84742 Imediato
Antonio Alcântara Vieira 84743 Imediato
Carlos Alberto Quessada 84834 Imediato
Henrique Silvio Burato 84837 Imediato
R.S. Administração e Construção Ltda 84892 Imediato
José Heronides de Melo 84953 Imediato
Milton Postiglioni 84954 Imediato
Antonio Carlos Bento 84988 Imediato
Salvador Venâncio 84997 Imediato
Maria Inês Dalessandro Valeriano Nolasco 84999 Imediato
Alana Minako Kubota 87036 Imediato

Assunto: Proceder a remoção de entulho depositado sobre o passeio público defronte ao seu
imóvel.
Nome Notificação Prazo
Zileo Empreendimentos S/A 75011 Imediato
Benedito Vieira Cardoso 84653 03 dias
Maria Odete Cecília Gonçalves Pinto 84987 Imediato
Raimundo Melo Cavalcanti 84998 Imediato

Assunto: Proceder a remoção de mercadorias, banners e/ou placas depositados irregular-
mente sobre o passeio público defronte seu estabelecimento.
Nome Notificação Prazo
Casa de Carnes Novo Brasil Ltda ME 84305 02 dias
MM Thomé Ltda ME 84307 Imediato

Assunto: Cessar a colocação de mercadorias, produtos, equipamentos, mesas e/ou cadei-
ras no passeio público defronte ao seu estabelecimento.
Nome Notificação Prazo
Bar do Dé Ltda - ME 75013 Imediato
José Aguiar Gouveia 84897 Imediato
Mini Mercado São Lázaro Ltda - ME 84898 Imediato

Assunto: Cessar o lançamento de líquidos de qualquer espécie em passeios e vias públicas.
Nome Notificação Prazo
Soto & Souto S/C Ltda 84304 Imediato

Assunto: Proceder a adequação de gárgula, cessando o lançamento de águas servidas e/
ou pluviais sobre o passeio público defronte seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Conceição Santos Oliveira 74475 05 dias

Assunto: Cessar o preparo de argamassa, concreto ou qualquer outro material, na via
pública defronte seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Rogério Pereira Paiva 84596 Imediato
Solange Domingues Casa 84683 Imediato
João Herculo Segala 84738 Imediato
Leonilda de Jesus Gonçalves 84893 Imediato
Mário Sérgio Falcão 84896 Imediato

Assunto: Proceder a remoção de qualquer tipo de obstáculo não autorizado erigido no pas-
seio público (pontalete).
Nome Notificação Prazo
Condomínio Verona 84600 60 dias

Assunto: Proceder a limpeza e a lavagem de rua.
Nome Notificação Prazo
Yoshinori Murata 84586 Imediato

Assunto: Proceder os serviços de drenagem em imóvel.
Nome Notificação Prazo
Saber Calil 84984 30 dias

Assunto: Proceder a canalização de água servida.
Nome Notificação Prazo
Valdemir Antonio Spineli 81177 05 dias
Leopoldo Mittermayer 81181 05 dias

Assunto: Manter fechado o portão de imóvel.
Nome Notificação Prazo
R.S. Administração e Construção Ltda 84895 Imediato

Assunto: Cessar a colocação e remover a terra e o entulho depositados sobre o passeio
público.
Nome Notificação Prazo
José Paulo de Castro 84826 Imediato

Assunto:Emissão de ruídos excessivos, infração aos artigos 368,375 e 376 da Lei Municipal
nº 4974/01.
Nome Notificação Prazo
Bar e Lanchonete Miranda Ltda - ME 84961 Imediato
Rotisserie dos Casas Ltda ME 84962 Imediato

Assunto: Cessar atividades de vendedor ambulante.
Nome Notificação Prazo
Luzia Minervina da Silva 83028 Imediato
Alexandre Gonçalves Soares 84308 Imediato

Assunto: Comparecer ao Poupatempo para efetuar o pedido de renovação de licenciamento
para o exercício 2004.
Nome Notificação Prazo
Quitéria Santos de Lima 80550 02 dias
Cícero dos Santos Carneiro 81938 02 dias
Tercio Carvalho 81941 02 dias
Elio Teixeira Caetano 81953 02 dias
Denir Dias de Paula 81973 02 dias

Assunto: Comparecer ao Setor de Fiscalização.
Nome Notificação Prazo
Gildo Anastácio de Souza 82825 07 dias

Assunto: Adequar o horário de funcionamento de estabelecimento, conforme dispõe o artigo
345 da Lei Municipal nº 4974/01.
Nome Notificação Prazo
Robson Pinheiro de Albuquerque 84958 Imediato
Bar e Lanchonete Miranda Ltda - ME 84960 Imediato

São Bernardo do Campo,  30 de abril de  2004.
JOÃO LUIS LAURIELLO DE SOUZA

Encarregado
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe - SU.302
DOMINGOS AMAURI MASSA

Diretor

EDITAL Nº 032/2004

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, AUTUADOS por
infringência às  posturas municipais. Aos infratores foram encaminhados os respectivos autos de
infração, via correio.
Assunto: Remoção de material de construção e entulho depositados irregularmente no
passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Alfredo Nunes de Oliveira 77683
João Lúcio Kasperavincius 78278
Silvio Toshiaki Murata 78355
Gilson Roberto Ferreira 78357
Nadab Rodrigues Santana 78358

Assunto: Remoção de plantas espinhosas do passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Eel dos Santos 78277
HCF - Administração e Participações Ltda 78485
Associação Desportiva Classista Glasurit 78486

Assunto: Confecção de argamassa em via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
Sidney das Neves Reis 78801

Assunto: Para a execução dos serviços de limpeza (remoção de lixo e entulho) e corte de
mato.
NOME A. INFRAÇÃO
José Alves do Carmo 77472
José Geraldo Custódio 77474
Epaminondas Rosa de Camargo 77475
Marize Burjato Caíres 77682
Cia. De Desemvolv. Habit. Do Est. De São Paulo 77684
Margareti Angeli Baroti 77685
Adeilva Soares de Moraes Lima 78280
R.S. Administração e Construção Ltda 78281
R.S. Administração e Construção Ltda 78282
Cristina Jarenko da Silva 78283
Antônia Xavier da Costa 78284
Ivo Bernardino Feitosa 78285
Paulo Keniti Fukuda 78288
Luciano Gomes da Silva 78289
Roberto Galindo de Lima 78290
Silvino Rodrigues Martins 78291
Alice Reiko Ramos 78292
Cléber Tadeu de Lima 78293
R.S. Administração e Construção Ltda 78294
Arari da Silva Tavares 78295
R.S. Administração e Construção Ltda 78313
R.S. Administração e Construção Ltda 78314
Guilherme Carlos Tiglia 78315
Adão Marcos da Cunha 78316
Alex Rachel 78317
Sueli Freire da Silva 78318
Claudimar Rodrigues da Silva 78320
Paulo Rogério Martos 78321
Davi Gonçalves dos Santos 78322
Marisa Tavares de Moura Jardim 78323
José Hélio Costa Valadão 78324
R.S. Administração e Construção Ltda 78325
Nilce de Freitas 78353
Édson Luiz Magro 78354
Antão Ananias Oliveira Souza 78401
Esperança Rodrigues 78477
Ananias Rocha 78478
Manoel de Almeida Frias 78479
José Pascoal Muniz 78480
Manuel Rodrigues Alves 78481
Arcendino Fernandes Portronieri 78482
Kohei Yakabu 78483
Laerte Elias da Silva 78484
Manuel Rodrigues Alves 78487
Amilton Yasumoto 78488
Sante Campanelia 78489
Manoel Paulo de Toledo 78490
Sergio Trevisan 78491
Restaurante Leão de Ouro Ltda 78492
Antonio Pedro Masa Simon 78493
Robson Sanches de Souza 78494
Bruno Uezono 78495
Antonio Barbieri 78497
Amélia Victorio Dalla Valle 78501
Fazenda do Estado de São Paulo 78502
Douglas Augusto Marcondes 78542
Celina Della Nina Gambi 78544
Fernando Henriques de Oliveira 78572
Fernando Henriques de Oliveira 78573
Silvana Della Nina Raffo Pereda 78574
JWM Comércio e Empreendimentos Imobiliários Ltda 79907
Maria Odete Cecília Gonçalves Pinto 79908
Amadeu Afonso Ferreira 79909
Flávio Benedito Cadegiani 80597

Assunto: Escoamento de água do interior de imóvel para o passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Avelino Viríssimo Perestrelo 78549
Sancler Donatangelo Nonato ME 81150

Assunto: Execução dos serviços de drenagem.
NOME A. INFRAÇÃO
Assoc. Brás. Da Igreja de Jesus Cristo Sud. 78303

Assunto: Rebaixamento de guias.
NOME A. INFRAÇÃO
Moustafa Mourad 78346

Assunto: Adequação de rampa.
NOME A. INFRAÇÃO
Edifício Leon Semog 78651

Assunto: Material de construção no passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Record Materiais para Construção Ltda - ME 79330

Assunto: Distribuição de panfletos na via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
SGLM Com. e Telemark. De Alarmes e Bloq. Ltda 78302
Lojas Americanas S/A 78326
Lojas Americanas S/A 78327
Lojas Americanas S/A 78328
Lojas Americanas S/A 78329
Lojas Americanas S/A 78330
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Lojas Americanas S/A 78331
Rosana Maciel de Lima 78332
Rosana Maciel de Lima 78333
Rosana Maciel de Lima 78334
Rosana Maciel de Lima 78335
Rosana Maciel de Lima 78336
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 78337
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 78338
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 78339
Diva Theodorovic 78359
Diva Theodorovic 78360
Diva Theodorovic 78361
Mauri Palhares Garcia 78362
Mauri Palhares Garcia 78363
Grande ABC Serv. De Assist. A Saúde S/C Ltda 78364
Promovel Empreendimentos e Serviços 78365
Promovel Empreendimentos e Serviços 78366
Promovel Empreendimentos e Serviços 78367
Promovel Empreendimentos e Serviços 78368
Lojas Americanas S/A 78370
Lojas Americanas S/A 78371
Lojas Americanas S/A 78372
Lojas Americanas S/A 78374
Lojas Americanas S/A 78408
SGLM Com. e Telemark. De Alarmes e Bloq. Ltda 78409
Lojas Americanas S/A 78410
SGLM Com. e Telemark. De Alarmes e Bloq. Ltda 78411
Toriscap Centro Automotivo Ltda 78413
Promovel Empreendimentos e Serviços 78415
Promovel Empreendimentos e Serviços 78416
Promovel Empreendimentos e Serviços 78418
Promovel Empreendimentos e Serviços 78419
Promovel Empreendimentos e Serviços 78421
Promovel Empreendimentos e Serviços 78422
Promovel Empreendimentos e Serviços 78423
Adriana Benetti 78424
Lojas Americanas S/A 78425
Promovel Empreendimentos e Serviços 78427
Adriana Benetti 78433
Escapamentos Coimbra Ltda 78436
Adriana Benetti 78438
Adriana Benetti 78439
Adriana Benetti 78440
Adriana Benetti 78441
Adriana Benetti 78443
Adriana Benetti 78445
Promovel Empreendimentos e Serviços 78447
Promovel Empreendimentos e Serviços 78449
Promovel Empreendimentos e Serviços 78450

Assunto: Emissão de ruídos excessivos, infração ao artigo 368 da Lei Municipal nº 4974/01.
NOME A. INFRAÇÃO
Gambi Furgões Comércio e Serviços Ltda - ME 78384
Mercearia Cor Ltda ME 78385

Assunto: Emissão de ruídos excessivos, infração aos artigos 368,375 e 376 da Lei Municipal
nº 4974/01.
NOME A. INFRAÇÃO
Elidio Pereira da Silva Lanchonete ME 78386
Maria Antunes Silva 78388
Big Banca Ltda ME 78776
Maria do Amparo Carvalho 78778
Julio César Silva Albuquerque 78779

Assunto: Horário de funcionamento irregular, infração ao artigo 345 da Lei Municipal nº 4974/
01.
NOME A. INFRAÇÃO
Big Banca Ltda ME 78777
Julio César Silva Albuquerque 78780

São Bernardo do Campo,  30 de abril de  2004.
JOÃO LUIS LAURIELLO DE SOUZA

Encarregado
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe - SU.302
DOMINGOS AMAURI MASSA

Diretor

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

.............................
EDITAL Nº 7/04

De conformidade com o disposto no Artigo 60, inciso VI da Lei Municipal nº 2240 de 13 de agosto
de 1976. Seguem publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos que foram
objeto de despacho decisório neste Departamento, sito à rua Humberto Luiz Gastaldo nº 40,
seguindo os mesmos para fins de arquivo.
PROCESSOS INDEFERIDOS
Processo Interessados
24448/02-SB ANDREIA APARECIDA D. ASSUNÇÃO
11076/03-SB DANIEL CANDIDO
17561/03-SB JAIR CELERI
02681/04-SB DOMINGOS DA SILVA
05130/04-SB APARECIDA MARTINES CHICARONI
05468/04-SB MANUEL PAVON CARO

PROCESSOS DEFERIDOS
Processos Interessados
05422/03-SB CARMELO SPADARO SAPARI
12273/03-SB OSMARINO RUFINO BENEVIDES
12713/03-SB REINALDO VALELONGO
13863/03-SB CONDOMINIO EDIFÍCIO SAN LORENZO
21959/03-SB ROBERTO LUIZ FERREIRA PONTES

SU.4, em 27 de abril de 2004.
MARIA SOLANGE LONGO

    Oficial Administrativo
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor

EDITAL N.º 015/2004

Em cumprimento à legislação municipal vigente, ficam os abaixo relacionados NOTIFICADOS, por
infringências às posturas municipais (L.M. N.º 4.974/2001), para sanar irregularidades nos prazos
determinados. Aos interessados foram enviadas, via correio, as respectivas notificações.
Assunto: INSTALAÇÃO IRREGULAR DE CAÇAMBAS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS
NOME NOTIFICAÇÃO PRAZO
RUDGENTULHO 5134 Imediato
CARLINHO ENTULHO 5135 Imediato
PEG ENTULHO 5136 05 dias
SILVA ENTULHO 5137 05 dias
JET LIMP 5138 03 dias
JM ENTULHOS 5139 01 dia
CENTRAL CAÇAMBAS 5140 01 dia
RUDGENTULHO 5141 05 dias

SU-403, em 27 de abril de 2004.
RUI NUNES

Fiscal
ENG.º MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
.....................................................................................................................................................

EDITAL N.º 016/2004

Fica o abaixo relacionado CONVOCADO a comparecer na Seção de Fiscalização de Trânsito e
Transporte Público, sita na Rua Humberto Luiz Gastaldo, n.º 40, Parque Anchieta, para juntar, no
prazo de 24 horas, documentos necessários em processo administrativo de seu interesse. O não
comparecimento impossibilitará o atendimento ao solicitado. Ao interessado foi encaminhado, via
correio, missiva de convocação.
Assunto:CADASTRAMENTO DE CAÇAMBAS
NOME N.º DO PROCESSO
BOM RETIRO COLETA DE ENTULHOS S/C LTDA. 2.483/2003

SU-403, em 27 de abril de 2004.
RUI NUNES

Fiscal
ENGº. MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
.............................................................................................................................................................

EDITAL Nº 017/2004

Em cumprimento à legislação municipal vigente,  ficam os abaixo relacionados CIENTIFICADOS de
que deverão comparecer no Departamento de Engenharia de Tráfego, sito na Rua Humberto Luiz
Gastaldo, nº 40, Parque São Diogo, para retirar o Certificado de Registro Municipal (C.R.M.), dentro
do prazo estabelecido. O não atendimento implicará no arquivamento do processo e os interessados
estarão sujeitos a sanções legais por não estarem de posse do referido documento.
Assunto: RETIRADA DO CERTIFICADO DE REGISTRO MUNICIPAL (C.R.M.) – TRANSPORTE
ESCOLAR
Processo Interessado C.R.M. Prazo
15.997/00-SB ALTAIR APARECIDO DE FARIA 0036 03 DIAS
6.128/04-SB ROSEMEIRE APARECIDA DANTAS 0104 03 DIAS
5.458/04-SB RONALDO PERSON 0218 03 DIAS
918/95-RR SÉRGIO ORIGUELLA 0232 03 DIAS
7.326/04-SB AMÉLIA MAROLA 0275 03 DIAS
174/99-RR BENTO FÉLIX DOS SANTOS 0499 03 DIAS
22.095/02-SB JULIANA BATISTA CAMPOS 0528 03 DIAS

SU.403, em 27 de Abril de 2004.
NELMA LEITE VIEIRA

Fiscal
LUIZ CARLOS VENTURA

Encarregado
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor

SECRETARIA DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

...........................
CONVOCAÇÃO CMS Nº 006/2004 DE 26 DE ABRIL DE 2004.

Prezado(a) Conselheiro(a):

Formulamos o presente para convocar V. Sa. para Plenária de Prestação de Contas dos Recursos
do Fundo Municipal de Saúde, referente ao primeiro trimestre de 2004, a realizar-se no dia 30 de
abril de 2004, ás 10:00 horas, no Plenário da Câmara de Vereadores, sito à rua Samuel Sabatini,
nº 50, Centro, São Bernardo do Campo.

Atenciosamente,

DR. WILSON NARITA GONÇALVES
Secretário de Saúde

......................................................................................................................................................

CONVOCAÇÃO CMS Nº 007/2004 DE 28 DE ABRIL DE 2004.

O Conselho Municipal de Saúde, conforme deliberado em sua 101ª reunião ordinária

CONVOCA:

-Os representantes do segmento usuário, titulares e suplentes, do Conselho Municipal de Saúde.
-Os representantes do segmento trabalhador, titulares e suplentes, do Conselho Municipal de
Saúde.
-Os representantes titulares do segmento usuário dos Conselhos Locais de Saúde. *
-Os representantes titulares do segmento trabalhador dos Conselhos Locais de Saúde. *

Para participar da PLENÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE BUCAL a ser realizada no dia 5 de maio de
2004, às 19 horas no Anfiteatro da Secretaria de Saúde, sito à Rua Joaquim Nabuco – 380 – Centro.

* Face a qualquer impedimento o titular poderá ser substituído pelo seu suplente.

Atenciosamente,

DR. WILSON NARITA GONÇALVES
Secretário de Saúde

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA À SAÚDE

.............................
EDITAL N.º 033/2004

SS. 33 – DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto:  Licença Sanitária e/ou Certificado Sanitário de Veículo
Processo Interessado
04486/01 AMES Assistência Médica Especializada S/S. Ltda.
05894/01 ABC Farma Farmácia de Manipulação Ltda. EPP.
24859/04 Stop Carnes Ltda.
06902/04 Central de Carnes Espaço Fino ABC Ltda.
07708/04 RAI – Rede de Armazéns Integrados Ltda.

BAIXA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 03924/01 – Drogaria São Paulo S/A. (Marechal Deodoro, n.º 1305) – Drogaria, em nome de:
Viviane Dias - CRF.: 29.555-SP
 Proc. 19977/02– Transzero Transportadora de Veículos Ltda. – Cozinha de Empresa e Refeitório,
em nome de: Ivone Aparecida Cristofaro - CRN.: 9.075 – 3ª Região
Proc. 24.459/02 – Drogaria Ismart Ltda. ME. – Drogaria, em nome de: Magali Loise Postal Mazzaro
– CRF.: 31.699-SP

AUTUADOS para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Vigilância à Saúde:
NOME INFRAÇÃO
Drogal São Bernardo Drogaria Ltda. AIF Série B/04 n.º 01
Antonia Mazilânia Araújo Lanchonete ME. AIF Série B/04 n.º 02

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL:
Proc. 05176/01
De: Unidade Paulista de Reumatologia S/C. Ltda.
Para: Unidade Paulista de Reumatologia Ltda.

CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA DE ESTABELECIMENTO
Proc. 05811/01 – Drogaria Havai Ltda. – Licença 0138/2003
Motivo: Encerramento de atividades

Proc. 013232/01 – Supermercado Ponei Ltda. – Licença 0846/2001
Motivo: Encerramento de atividades

CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA DE ESTABELECIMENTO, EQUIPAMENTO E RES-
PECTIVO TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
Proc. 05394/01 – Alcides João Modolo – Consultório Odontológico
Licenças n.º 153; 018/2001 – Termo n.º 0103/2001
Motivo: Encerramento de Atividades

CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA DE ESTABELECIMENTO, EQUIPAMENTO E RES-
PECTIVOS TERMOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
Proc. 15930/01 – Zoraide Takiko Takatu – Consultório Odontológico
Licenças n.º 0911; 140/2001 – Termos n.º 0574 e 0575/2001
Motivo: Encerramento de Atividades

SS. 3, em 27 de Abril de 2004.
WAGNER KUROIWA

Diretor do  Departamento de Vigilância à Saúde
DR. WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
........................................................................................................................................................................

EDITAL  00034/2004

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
NOME                                              INSCRICAO C O D - A V I S O / E X E   VALOR TOTAL V E N C T O   NUMERO
                                               <IMOBI/MOBIL>                DO  LANCAMENTO                   DO PROCESSO
ADRIANO JOSE VALVERDE      148.573-3 407-2592406/2004 R$       165,64 01062004
ADRIANO JOSE VALVERDE      148.573-3 407-2592407/2004 R$         79,15 23042004
ADRIANO JOSE VALVERDE      148.573-3 407-2592408/2004 R$         17,59 01062004
ADRIANO JOSE VALVERDE      148.573-3 407-2592414/2004 R$         79,15 23042004
AH YOGUI COMERCIO DE RACOES LTDA      149.515-1 407-2592479/2004 R$       171,48 01062004
AH YOGUI COMERCIO DE RACOES LTDA      149.515-1 407-2592480/2004 R$         79,15 23042004
BOTICA VERDE FARMACIA DE MANIP.HOMEOPATICA LTDA     149.330-2 407-2592039/2004 R$       630,28 01062004
BOTICA VERDE FARMACIA DE MANIP.HOMEOPATICA LTDA     149.330-2 407-2592040/2004 R$       158,31 22042004
DROGARIA GIGANTE LTDA       71.461-5 407-2592788/2004 R$         43,97 26042004
DROGARIA GIGANTE LTDA       71.461-5 407-2592789/2004 R$         43,97 26042004
EDUARDO ELIAS DE MENESES FARMACIA- ME      149.325-6 407-2592496/2004 R$       756,36 01062004
EDUARDO ELIAS DE MENESES FARMACIA- ME      149.325-6 407-2592497/2004 R$       441,20 01062004
EDUARDO ELIAS DE MENESES FARMACIA- ME      149.325-6 407-2592498/2004 R$         79,15 23042004
HOSPITAL IFOR S/C LTDA        6.603-6 407-2592831/2004 R$         70,36 26042004
MARLENE CAMILO BERNARDINELLI - ME      149.471-6 407-2592131/2004 R$       211,08 01062004
MERCADINHO PIO & SA LTDA. ME       65.299-7 407-2592121/2004 R$       281,44 01062004
MERCADINHO PIO & SA LTDA. ME       65.299-7 407-2592122/2004 R$       281,44 01062004
MERCADINHO PIO & SA LTDA. ME       65.299-7 407-2592123/2004 R$       281,44 01062004
MERCADINHO PIO & SA LTDA. ME       65.299-7 407-2592124/2004 R$       281,44 01062004
VALENCIA & LOPEZ - IDIOMAS LTDA - ME      135.417-5 407-2592754/2004 R$       187,60 01062004
VALENCIA & LOPEZ - IDIOMAS LTDA - ME      135.417-5 407-2592755/2004 R$       281,44 01062004
VALENCIA & LOPEZ - IDIOMAS LTDA - ME      135.417-5 407-2592756/2004 R$       281,44 01062004
WERICLES DA SILVA SOARES DROGARIA - ME      149.336-1 407-2592178/2004 R$       606,84 01062004
WERICLES DA SILVA SOARES DROGARIA - ME      149.336-1 407-2592179/2004 R$         79,15 22042004

SS.3, 26 DE ABRIL DE 2004
WAGNER SHIGUENOBU KUROIWA

DIRETOR DO DEPTO DE VIGILANCIA A SAUDE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
.............................

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

COMPAHC – SBC

CONVOCAÇÃO

Convocamos os membros do COMPAHC – SBC: Carolina Fusari, Osmar Cussiol, Doraci Maria Mas-
saine Sponchiato, Conrado Bruno Corazza, José Martins Matheus, Maria de Lourdes de Oliveira
Cecconi, Sueli Maturana Aleo, José Hamilton Costa dos Santos, Paulo Cesar Cabello, Edmundo
Vanderlei Censon, Eliana Pitwak Magdalena, Antonio Guirao, Arlete Feriani, Sylvio Villas Boas Dias
do Prado, Moacyr Donadelli, Vera Lúcia Rotondo, José Devanir Petek, José Eduardo Assumpção,
Marisa Cainé Alves da Graça, Valter Moura, Paulo Ângelo Pozzetti, José Nicoletti, Cibele Bíscaro,
Jorge Carlos Gagliardi, Sandra Casseri Rindeika Ferrarezi, Luiz Carlos do Nascimento, Marcos S.
Tatyama, Doroti Mori, Simone Scifoni, Shirley Pascussi Loffel, Varlene Maria de Jesus, João Marcos
Riotto, Geraldo Magela de Souza, Sonia Regina Santelena Carreira, Gláucia Betts, André Luíz
Ribeiro, Paulo Henrique da Rocha Tinoco, Carlos Eduardo Guidetti, Marcos Antonio Rodrigues Pinto
e Abigail Alves para 69ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 05 de maio de 2004, às 8:30 horas,
nas dependências da Chácara Silvestre.

São Bernardo do Campo,  30 de abril de 2004.
MARCOS SHIGUEHARU TATIYAMA

Presidente do Compahc-SBC
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CIDADANIA

GABINETE DA SECRETÁRIA
.............................
EDITAL DE CHAMAMENTO

Laerte Soares de Almeida, Presidenta do Fundo Social de Solidariedade de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, a quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que o Fundo Social de Solidariedade convoca empresas interessadas em
apoiar, patrocinar e divulgar a Campanha do Agasalho lançada em 15 de abril p.p.
As empresas interessadas deverão comunicar por escrito o seu interesse junto ao ao Gabinete da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania ( do qual o Fundo Social de Solidariedade é órgão
integrante) , à Av. Redenção n.º 271, Jardim do Mar, telefone 4332-9111 – ramal 210.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital, que será publicado na forma de Lei.

São Bernardo do Campo, 26 de abril de 2004
Laerte Soares de Almeida

presidenta

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CIDADANIA
.............................

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

RESOLUÇÃO Nº 81/2004

Dispõe sobre relação dos candidatos a Conselheiros Tu-
telares - Áreas de Abrangência I e II – considerados aptos
e não aptos a concorrerem às eleições

O Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente de São Bernardo do Campo,
doravante denominado CMDCA/SBC, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Publicar a relação dos candidatos considerados aptos e não aptos a concorrerem às
eleições:

I - CONSELHO TUTELAR – ÁREA DE ABRANGÊNCIA I

ØCANDIDATOS CONSIDERADOS APTOS

1-ADERSON PROCÓPIO  FERREIRA
2-ADRIANA CIQUEIRA RODRIGUES
3-ÂNGELA MARIA VIEIRA
4-CLEUSA PADILHA SANTIAGO
5-FABIANA DE SOUZA SILVA
6-IVONE FILIPIM
7-JOSÉ LUIZ GONÇALVES
8-JANAINA GLEICIENE SILVA PEREIRA
9-KÁTIA VASCONCELOS VENTURE
10-LÚCIA HELENA FELÍCIO BORGES
11-LOURDES DE CARVALHO VERONESI
12-MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS
13-MARIA LUIZA DA COSTA DEFENDI
14-MARIA JOSÉ MONTEIRO
15-MARIA BEATRIZ ROCHA OLIVEIRA
16-MARIA REGINA SANTOS DOS REIS
17-NAIR APARECIDA DA ROCHA
18-REGINA HELENA DOS SANTOS
19-ROBERTO N. TANAAMI
20-SÔNIA MARIA MAZZOCO
21-SAMANTHA REGINA VIEIRA DE OLIVEIRA
22-SÉRGIO LINHARES HORA
23-TEREZINHA BEZERRA LOPES COSTA
24-VIVIAN CARLA DE VASCONCELOS GONÇALVES
25-VERA LÚCIA DO CARMO SILVA
26-ZILDA NOGUEIRA MORTARI
27-WALKIRIA MAINARDI

ØCANDIDATOS CONSIDERADOS NÃO APTOS

Não houveram candidatos considerados não aptos.

II- CONSELHO TUTELAR – ÁREA DE ABRANGÊNCIA II

ØCANDIDATOS CONSIDERADOS APTOS

1-AGOSTINHO LUIZ VENTURA
2-AVANETE DANTAS DA COSTA CARVALHO
3-ARLETE AYRES FERREIRA
4-CARLOS EDUARDO ELIAS DOS SANTOS
5-DANIELA  JACOB PASCOTTO
6-DARCY FÁTIMA CARDOSO
7-ESMERALDA BELLEZA NEGRO
8-ELZA APARECIDA GOULART
9-EUNICE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA
10-ELENI DE JESUS SANTOS
11-ERICA ALESSANDRA DE SANTANA
12-GERALDO IZAIAS PEREIRA
13-HELEN VIVILI SANTANA CARMONA
14-JEAN CARLOS FERNANDES VALADARES
15-JOÃO BATISTA KERR
16-LAURA MARIA CAMPOS VALADARES
17-LUIZA ÂNGELO DA SILVA
18-PAULO ALVES CAVALCANTI
19-TÂNIA REGINA DARÉ GARCIA
20-VALDIRENE APARECIDA PIRES
21-VERA LÚCIA VERSOLATO

ØCANDIDATOS CONSIDERADOS NÃO APTOS

1-DIÓGENES BATISTA DE FREITAS
2-MARIA CRISTINA TORQUATO
3-MARIO JOSÉ DE OLIVEIRA
4-NADIA LUZ LOPES DE ALMEIDA
5-SEVERINO FÉLIX DA SILVA
6-VERA LÚCIA GUERRA  DA COSTA DELORENZO
Artigo 2º -  Ratificar os critérios: Assiduidade no curso e desempenho nas 6 provas definidos para
a avaliação final dos candidatos.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, em 28 de abril de 2004.
MARIA CRISTINA PENCHIARI
Coordenadora do CMDCA/ SBC

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE
.............................

Nos termos da Resolução SG, SF, SO, SA e SHAMA, n.º 13, de 19 de Abril de 2000, que dispõe sobre
a regulamentação de procedimentos administrativos que devem ser adotados para poda ou remo-
ção de árvores em áreas particulares do Município, ficam os requerentes, abaixo relacionados,
convocados a comparecerem, no prazo de 10 dias, a contar desta data, neste Departamento de
Meio Ambiente, situado à Rua Jacquey, n.º61, 2ºandar, Rudge Ramos, para que assim este órgão
municipal possa dar andamento nos processos e documentos  referidos.

SONIA MARIA DE LIMA OLIVEIRA
Diretora do Departamento de

Meio Ambiente
....................................................................................................................................................

Em virtude da Resolução SG, SF, SO, SA, e SHAMA n.º 13, de 19 de Abril de 2000, que dispõe sobre
a regulamentação de procedimentos administrativos que devem ser adotados para poda ou remoção
de árvores em áreas particulares do Município, este Departamento de Meio Ambiente faz publicar as
deliberações referentes aos processos administrativos quanto à poda de árvores, constantes abaixo:

SONIA MARIA DE LIMA OLIVEIRA
Diretora do Departamento de

Meio Ambiente

FACULDADE DE DIREITO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

.............................
Autarquia Municipal

Atos da Senhora Diretora - Profa. Eliana Borges Cardoso

Deferindo a Augusta da Silva Costa – 15864-8, através do Processo Administrativo nº 15-F/2004,
pedido de pagamento de pensão.

SFD.103 - SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SA Nº 28/2004 de 23/04/2004
Aplica à servidora JUREMA APARECIDA ROQUE, matrícula nº 461, a pena disciplinar de suspensão
de 1 (um) dia, prevista no artigo 237, inciso II, da Lei Municipal nº 1.729/68, pelo descumprimento
dos deveres funcionais indicados no artigo 229, incisos I e III daquela Lei Municipal, a ser cumprida
no dia 26 de abril de 2004.

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO FUNCIONALISMO

.............................
Autarquia Municipal

RESOLUÇÃO Nº 673, DE 28 DE ABRIL DE 2004

REVOGA A RESOLUÇÃO 672, DE 04/02/2004, QUE SUSPEN-
DEU TEMPORARIAMENTE A INSCRIÇÃO DE ASSISTIDOS NO
IMASF.

OVIDIO PRIETO FERNANDES, Presidente do 19º Conselho de Administração do Instituto Municipal
de Assistência à Saúde do Funcionalismo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o quanto deliberado pelo 19º Conselho de Administração em sua 18ª Sessão Ordi-
nária, realizada nesta data, faz publicar a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1º - Fica revogada a Resolução 672, de 04 de fevereiro de 2004, que suspendeu temporari-
amente a inscrição de novos beneficiários nos planos de assistidos do IMASF.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições
em contrário.

São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2004
OVIDIO PRIETO FERNANDES

Diretor Superintendente
Presidente do 19º Conselho de Administração

Registrada no IMA-GDS e, na mesma
data, afixada no Quadro de Editais.

.............................................................
          IMA-GDS-EXPEDIENTE
...................................................................................................................................................

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº3363,DE 4/09/89

A- PORTARIAS BAIXADAS PELO SR. DIRETOR SUPERINTENDENTE, NOS TERMOS DO DECRETO
Nº 5346, DE 30/11/76, COM A ATUAL REDAÇÃO DADA PELO DECRETO Nº 9432, DE 27/05/88 E
LEI  MUNICIPAL Nº 4831, DE 22/12/99.

Nº 025-SP/2004 - CONVOCANDO os funcionários abaixo relaci-o-nados, para prestação de serviços
ex-traordinários, nos meses de maio e junho de 2004, quando os mesmos forem imprescindíveis, nos
termos do Artigo 128, inciso II, da Lei Municipal nº 1729/68.
Matr. N O M E C A R G O  REF..
139/3 Cristiano de Jesus Tamarossi Labor.Anál.Clín. IV “C-21”
203/0 João Euclides de Lima Labor.Anál.Clín. II            “C-20”
388/2 Vera Lúcia da Silva Guerrero Visitador Social   “C-12”
395/5 Elisa Regina Batista  Recepcionista I                “C-16”
508/8 Gláucia Regina Turi Labor.Anál.Clín. I              “C-16”

Nº 026-SP/2004 - CESSAR, a pedido, a partir de 19 (dezenove) de abril de 2004, os efeitos  da
Portaria nº 008/2004 - SP, de 28 de janeiro de 2004, que fixou, a pedido, em 30 (trinta) ho-ras
semanais, a carga horária da funcionária ELIANE DE OLIVEIRA MARQUES CEZARINI, matrícula nº
299/1, Recepcionista I, ref. “C-14”/”C-16", no período de 20 (vinte) de janeiro a 20 (vinte) de
outubro de 2004.

Nº 027-SP/2004 - CONVOCAR a funcionária abaixo relaci-o-nada, para prestação de serviços
ex-traordinários, nos meses de maio e junho de 2004, quando os mesmos forem imprescindíveis, nos
termos do Artigo 128, inciso II, da Lei Municipal nº 1729/68.
Matr. N O M E C A R G O      REF..
553/3 Maria Fátima Porto Agente Contábil I     “16”

São Bernardo do Campo,28 de abril de 2004.
OVÍDIO PRIETO FERNANDES

Diretor Superintendente
....................................................................................................................................................

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS INSCRITOS E CANCELADOS NO
PERÍODO DE 08/03/2004 A 08/04/2004

EDITAL Nº 03/2004

PEDIDOS DEFERIDOS:
SEGURADOS INSCRITOS:
INSC NOME Nº PROC
07637 VALTER FIRMINO GOMES 1385/1994
12362 ZIPORA FERNANDES DE OLIVEIRA BEVILACQUA 0007/2004
12366 UIARA CONCEIÇÃO LACERDA 0084/2004
12367 BERNARDO AUGUSTO 0085/2004
12369 SIMONE PORTIOLI BILACHI 0087/2004
12370 CINTIA MOREIRA SEREJO 0088/2004
12372 CARLA MARIA TERESA ANGELA BARBIERI MATIOLLO 0092/2004
12377 SIMONE MARIA LUGLIO SALUM 0101/2004

TOTAL 08

SEGURADOS INSCRITOS DE ACORDO COM O ARTIGO 46 DA LM 5078/02:

06316 LILIANA BISI 0847/1993
12368 LUIZ GONZAGA SUNDFELD 0086/2004
12371 MILENA DE OLIVEIRA 0090/2004
12375 JUCEMA CAVALCANTI FERNANDES 0097/2004
12376 VANIA NOGUEIRA DOS SANTOS 0098/2004

TOTAL 05
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PENSIONISTAS INSCRITOS:

12354 ROGERIO DE OLIVEIRA MANATA 0069/2004
12355 THAIS LIPARELLI MANATA 0070/2004
12356 VANESSA LIPARELLI MANATA 0071/2004
12357 VICTORIA LIPARELLI MANATA 0072/2004
12358 MIRIAM DE LIMA BENEDITO 0073/2004
12359 VERIDIANA LIMA DOS SANTOS 0074/2004
12360 ADRIANA DE BARROS BENEDITO 0075/2004
12361 OTILIA CHIAVEGATTO 0076/2004
12363 ARMIDA ROMAGNOLI RODRIGUES 0081/2004
12364 AUGUSTA DA SILVA COSTA 0082/2004
12365 ELVIRA INACIA DE SOUZA 0083/2004
12374 MARIA PENHA GRAVALOS 0096/2004

TOTAL 12

SEGURADOS CANCELADOS DE ACORDO COM ARTIGO 46 DA LM 5078/02:

02421 IONE DE OLIVEIRA SATYRO 0697/1973
04360 GISLANDO OCEA SANTOS 0308/1991
05598 ALMIR REBUCCI 0942/1992
05657 MARLI PINTO MERELO 1009/1992
06301 SIMONE COSSOLINO CORREA VICENTE 0816/1993
06400 MIDIAN ASSIZ DE JESUS 0042/1994
06435 WALTER CLEMENTE DAMASIO 0087/1994
06543 ANTONIO GOMES DE SOUZA 0239/1994
08135 JOAQUIM CARLOS RIBEIRO 1909/1994
09596 MARIA ESMERA DE JESUS 0558/1997
10023 APARECIDO ADEMIR CORDEIRO 0990/1997
12339 IVONE LEAL RODRIGUES 0049/2004

TOTAL 12

SEGURADOS CANCELADOS , EM VIRTUDE DE FALECIMENTO:

00051 CARMEN TABET DE OLIVEIRA MARQUES 0006/1967
00353 CARLOS RONDINA 0444/1967
00662 HELENA ALBANES DA SILVA 1189/1967
01361 PAULO SWENSSON REIS 0024/1969
08407 JANETE LIPARELLI MANATA 0213/1995
09498 ADENIR GRAVALOS 0455/1997
09986 OTACILIO DA COSTA 0953/1997
10067 JOSÉ BENEDITO 1034/1997

TOTAL 08

SEGURADOS CANCELADOS, EM VIRTUDE DE DESLIGAMENTO DO SERVIÇO
PUBLICO:

05256 ROSANGELA APARECIDA GALDI DA SILVA 0423/1992
05277 ELAINE CRISTINA DE SOUZA 0445/1992
06522 EVANIR SOLIDEA FERRAREZI BONINI 0207/1994
10932 ERNENY ARAUJO DE SOUZA 0034/1999
11166 ROSELY RUPPERT MAZZO 0289/1999
11771 ROBERTA SILVA BEENDENDO 0386/2001
11818 HELENA APARECIDA DE ALMEIDA 0071/2002
11927 URSULA RODRIGUES SANDOR 0274/2002
12010 MARIA EDNA DA SILVA REIS 0050/2003

TOTAL 09

PENSIONISTAS CANCELADOS:

11859 JULIANA GOMES DA SILVA 0156/2002
12083 VALDINEY SANTANA SANTOS 0134/2003

TOTAL 02

DEPENDENTES INSCRITOS:

01417 ANTONIO CARLOS LA TORRE LOPES 0144/1969
02833 JOÃO DOS SANTOS PEREIRA 0464/1979
02955 LUANA COSTA 0063/1982
04426 PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA RAMOS 0375/1991
04743 GIOVANNA DE MARTINO MASSOLI 0708/1991
04752 SONIA MARIA SOUSA DE ANDRADE 0722/1991
06230 MATHEUS BELINTANI SILVA 0708/1993
07444 GABRIEL LUAN DOS SANTOS 1168/1994
07637 JORGINA DONIZETE PAIAO GOMES 1385/1994
07637 DANIELA PAIAO GOMES 1385/1994
11206 ALESSANDRA LOPES KOLLAR 0334/1999
11206 VICTORIA KOLLAR CUCOLICCHIO 0334/1999
11801 LUIGGI BATTISTINI FLORENTINO 0044/2002
11926 MARCELO ANDREOLI 0273/2002
12251 MURILO BERNARDI DE CAMPOS 0355/2003
12253 LETÍCIA MARQUES BELLETTATO 0358/2003
12362 ESTHER MARIA FERNANDES BEVILACQUA 0077/2004
12367 GABRIEL BACELAR DE PAULA AUGUSTO 0085/2004
12367 RODRIGO ALMEIDA AUGUSTO 0085/2004
12367 VITOR BACELAR DE PAULO AUGUSTO 0085/2004
12372 OSWALDO MATIOLLO 0092/2004
12372 VITORIA BARBIERI MATIOLLO 0092/2004
12377 FERNANDO ROBERTO SALUM 0101/2004
12377 RENAN LUGLIO SALUM 0101/2004

TOTAL 24

DEPENDENTES INSCRITOS, EM VIRTUDE DA INSCRIÇÃO DO SEGURADO DE
ACORDO COM O ARTIGO 46 DA LM 5078/02:

06316 HENRIQUE BISI BRITO 0847/1993
12368 HELENA LAZZURI ORMONDE SUNDFELD 0086/2004
12375 FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 0097/2004

TOTAL 03

DEPENDENTES COM INSCRIÇÃO RENOVADA:

06630 GIOVANA TEIXEIRA DA SILVA 0327/1994
08558 STHEFANY DE JESUS DOMINGUES VEIGA 0415/1995

TOTAL 02

DEPENDENTES CANCELADOS EM VIRTUDE DO DESLIGAMENTO DO SEGURADO
NO SERVIÇO PÚBLICO:

05256 MATHEUS GALDI DA SILVA 0423/1992
05256 DURVALINO NESTOR DA SILVA 0423/1992
06522 PASCHOAL AUGUSTO BONINI 0250/1994
10932 ERICK WILLIAM GENEVICIUS DE SOUZA 0034/1999

10932 ECTOR GENEVIVIUS DE SOUZA 0034/1999
10932 LUCINEIA DO CARMO DE SOUZA 0034/1999
11166 LAURINDO MAZZO 0289/1999
12010 ONESIMO SILVA REIS 0050/2003

TOTAL 08
DEPENDENTES CANCELADOS, EM VIRTUDE DO DESLIGAMENTO DO SEGURADO DE ACORDO
COM O ARTIGO 46 DA LM 5078/02:

02421 DIEGO SATYRO 0697/1973
02421 ANTONIO FRANCISCO SATYRO 0697/1973
02421 PABLO DE OLIVEIRA SATYRO 0697/1973
05598 FABIANA DE CASSIA ROSA REBUCCI 0942/1992
05598 STELLA DE CASSIA ROSA REBUCCI 0942/1992
05657 FRANCISCO MERELO LAIN 1009/1992
06301 CAROLINE CORREA VICENTE 0816/1993
06301 CAUE FELIPE VICENTE 0816/1993
06301 JOSÉ FELIPE VICENTE 0816/1993
06400 DESIRE DA SILVA  BRAGA 0042/1994
06435 PATRICIA GOUVEA DAMASIO 0087/1994
06435 BARBARA GOUVEA DAMASIO 0087/1994
06435 BIANCA GOUVEA DAMASIO 0087/1994
06543 MARIO GOMES DE SOUZA NETO 0239/1994
06543 APARECIDA LORENTE 0239/1994
08135 CELIA DA SILVA RIBEIRO 1909/1994
08135 BIANCA DA SILVA RIBEIRO 1909/1994
10023 REGIANE FELIX 0990/1997
10023 CARINE FELIX CORDEIRO 0990/1997

TOTAL 19

DEPENDENTES QUE TIVERAM AS INSCRIÇÕES CANCELADAS E FORAM INSCRITOS COMO
ASSISTIDOS:

00087 EDNA LIMA MANTOVANI 0064/1967
00798 MARIANA LOPES ROMERO 1382/1967
01086 FLAVIO FONSECA DECANDIDO 0321/1968
02048 CAMILA CRISTINA ZELEZOGLO 0009/1972
03315 FELIPE VIVIANI DE OLIVEIRA 0042/1987
03698 RENATA MICHELATO 0505/1989
04749 MIRIAM DA SILVA DOMINGUES 0719/1991
06804 FABIANE ROMANO MACIEL 0504/1994
08050 FERNANDA SILVA PEREIRA 1812/1994
10180 VANIA JOANA FERREIRA DE SOUZA 1147/1997
10425 ROBERTA JULIANA CORREA 1395/1997
11370 MILENA HAMA TOTAKE WATANABE 0074/2000
12118 DANIEL DEZEM SHEWCHENKO 0186/2003

TOTAL 13

DEPENDENTES CANCELADOS EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SEGURADO:

00353 OLGA RONDINA 0444/1967
01361 ELIANA MARIA PROVANA SWENSSON 0024/1969
08407 ROGERIO DE OLIVEIRA MANATA 0213/1995
08407 VANESSA LIPARELLI MANATA 0213/1995
08407 THAIS LIPARELLI MANATA 0213/1995
08407 VICTORIA LIPARELLI MANATA 0213/1995
10067 MIRIAM DE LIMA BENEDITO 1034/1997
10067 ADRIANA DE BARROS BENEDITO 1034/1997

TOTAL 08

DEPENDENTES CANCELADOS EM VIRTUDE DE FALECIMENTO:

04747 OSWALDO PROSPERO 0717/1991
06985 JORGE BARBOSA BRAGA 0698/1994
10076 NELSON CALDERANI 1043/1997

TOTAL 03

DEPENDENTES CANCELADOS:

00535 CLEUZEMAR FERNANDES MORAES 0952/1967
00798 FRANCISCO ROMERO MARTINS 1382/1967
03976 EDILSON DA ROCHA 0258/1990
03979 ALBERTO BUENO DE PAULA 0262/1990
04643 CARLOS JOSÉ RIJO DO NASCIMENTO 0214/1991
04643 GUILHERME BIANCIOTTO DO NASCIMENTO 0214/1991
04643 VINICIUS BIANCIOTTO DO NASCIMENTO 0214/1991
05522 ANA CLAUDIA DE JESUS DIAS DA SILVA 0851/1992
09542 MARCUS VINICIUS NASSIMENTO TAVARES 0499/1997
11341 MARIANA CALVO OCEA SANTOS 0047/2000

TOTAL 10

ASSISTIDOS INSCRITOS:

00087 EDNA LIMA MANTOVANI 0064/1967
00535 CLEUZEMAR FERNANDES MORAES 0952/1967
00787 VICTTOR GAUDIANO DE ALMEIDA MORATO 1368/1967
00798 MARIANA LOPES ROMERO 1382/1967
01086 FLAVIO FONSECA DE CANDIDO 0321/1968
02048 MARIA CRISTINA ZELEZOGLO 0006/1972
03315 FELIPE VIVIANI DE OLIVEIRA 0042/1987
03698 RENATA MICHELATO 0505/1989
04749 MIRIAM DA SILVA DOMINGUES 0719/1991
06804 FABIANE ROMANO MACIEL 0504/1994
06892 NESTOR FRANCISCO DOS SANTOS 0598/1994
08050 FERNANDA SILVA PEREIRA 1812/1994
08531 PAULO HENRIQUE CASTRO HORTOLANI 0359/1995
10180 VANIA JOANA FERREIRA DE SOUZA 1147/1997
10425 ROBERTA JULIANA CORREA 1395/1997
11370 MILENA HAMA TOTAKE WATANABE 0074/2000
12118 DANIEL DEZEM SHEWCHENKO 0186/2003

TOTAL 17

ASSISTIDOS CANCELADOS, EM VIRTUDE DO DESLIGAMENTO DO SEGURADO DE ACORDO
COM O ARTIGO 46 DA LM 5078/02:

04360 MARCEL CALVO OCEA SANTOS 0308/1991
06400 DANIELA DA SILVA BRAGA 0042/1994
06543 TATIANE APARECIDA DE SOUZA 0239/1994

TOTAL 03

ASSISTIDO CANCELADO, EM VIRTUDE DE FALECIMENTO DO SEGURADO:

00662 UIARA CONCEIÇÃO LACERDA 1185/1967
TOTAL 01

ASSISTIDOS CANCELADOS:

00043 EDWARD SPAGNUOLO BODINI JUNIOR 0081/1966
02935 GIULIANA FRANKLIN CAVALCANTE 0552/1981
03745 CARLOS CEZAR SILVA 0003/1990
04265 MARIANA GARCIA DA SILVA 0209/1991
04451 VERA LUCIA GOMES DA SILVA 0401/1991
04962 NIVEA NOGUEIRA DE LARA 0092/1992
06521 CARLOS EDUARDO PARDO DA COSTA 0206/1994
06662 THAMIRIS DOBREV DONADELLI 0359/1994
07513 BIANCA SAVORDELLI BARBOSA 1240/1994
08653 VINICIUS MACHADO ROSA 0582/1995
10390 NESTOR FRANCISCO DOS SANTOS 1357/1997
10476 PRISCILA DE OLIVEIRA SILVA 1448/1997
11336 LEONARDO AUGUSTO TORQUATO DE ARAUJO 0042/2000

TOTAL 13
ASSISTIDO CANCELADO E INSCRITO COMO DEPENDENTE:

02955 LUANA COSTA 0063/1982
TOTAL 01

RESUMO:

BENEFICIÁRIOS INSCRITOS ........................ 071
BENEFICIÁRIOS CANCELADOS ................... 110

ALVARO GUIMARÃES
Chefe de Divisão Administrativa
OVÍDIO PRIETO FERNANDES

    Diretor Superintendente

FUPREM
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

.............................
H O M O L O G A Ç Õ E S

O 2º Conselho Gestor do Fundo de Previdência Municipal de São Bernardo do Campo - FUPREM,
de acordo com o Parecer PGM.104/246/2000 e o disposto no artigo 36, IV e no artigo 37, VI, todos
da Lei Municipal n.º 4828/99, homologa:

Expediente cuja alteração do cálculo de benefício de pensão foi homologado na 50ª Sessão Ordi-
nária do 2º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 26.4.2004:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PA   6269/2004 PMSBC Rogério de Oliveira Manata 1829/2004
PA   6269/2004 PMSBC Vanessa Liparelli Manata 1829/2004
PA   6269/2004 PMSBC Thaís Liparelli Manata 1829/2004
PA   6269/2004 PMSBC Victoria Liparelli Manata 1829/2004

Expediente cujo recadastramento do exercício de 2004 foi validado na 50ª Sessão Ordinária do 2º
Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 26.4.2004:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PP   1942/H PMSBC Aurora Dias Schoenherr 1846/2004

Expedientes cujos pagamentos retroativos de benefício de pensão foram homologados na 50ª
Sessão Ordinária do 2º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 26.4.2004:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PA   6569/2004 PMSBC Alexandra Lourenço Figueira 1850/2004
PA   5191/2004 PMSBC Elvira Inácia de Souza 1851/2004

Expedientes cujos encerramentos de benefícios de aposentadoria foram homologados na 50ª Sessão
Ordinária do 2º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 26.4.2004:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PP    9118/H PMSBC Roberto Octávio Roiz Rocha 1852/2004
PP    8196/E PMSBC João Borba Conrado 1853/2004
PP    4671/E PMSBC Ademir Gravalos 1855/2004
PP    7329/D PMSBC José Maiani de Almeida 1854/2004

FUPREM, 28 de abril de 2004.
ALBERTO MARQUES PASSOS

Presidente

DECLARAÇÃO DE BENS
.............................

DECLARAÇÃO DE BENS – SITUAÇÃO EM 31/12/2002

Nome: MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JUNIOR
C.P.F. nº.: 192.549.998-73             R.G. Nº. 19.559.213
Nacionalidade: Brasileira              Estado Civil: Solteiro
Endereço: Alameda  Campinas, 474 – apto. 111 - Jardins
Telefone Residencial: 3148.0759

Nº. DISCRIMINAÇÃOORDEM VALOR
1. 01 Automóvel Marca Chevrolet Vectra CD Ano 98 R$   41.000,00
2. Quotas da Empresa Almeida Participações R$ 265.783,00
3. Fundo de Aplicações Real R$   18.000,00
4. Real Prev. Certificado nº. 179438 R$   11.547,03
5. Real Prev. Certificado nº. 179436 R$   11.547,03
6. Real Prev. Certificado nº. 227233 R$     9.318,82
7. Banco do Brasil conta corrente R$    4.167,61
8. Quotas da Chua Agropecuária R$   30.000,00
9. Apartamento em construção R$   30.942,00
....................................................................................................................................................

DECLARAÇÃO DE BENS

OSMAR SANTOS DE MENDONÇA

1.Casa sito à Rua Príncipe Humberto nº. 392- São Bernardo do Campo- São Paulo
2.Casa sito à Rua Primavera, nº. 09- Boiçucanga- São Sebastião – São Paulo
3.Gleba de terras- Município de Coromandel- Minas Gerais
4.62 ( Sessenta e dois) bovinos e 3 ( três) eqüinos- Município de Coromandel- MG
5.01 Ford Pampa- Ano 87- álccol
6.Gleba de terrras com benfeitorias- município de Coromandel- MG( recebido de espólio/herança) em
15/12/2003
7.Direito de uso de 02 ( duas ) linhas telefônicas CTBC e 02 ( duas) linhas de celular
8.Conta corrente: Banco do Brasil/ Banco Bradesco/ Banco Banespa

Obs.: Todos os itens devidamente declarados nas respectivas declarações de Imposto de Renda.

São Bernardo do Campo, 31 de março de 2004
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CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO

.............................
LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA - Presidente; ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA JÚNIOR - Vice-Presidente;
SÉRGIO DEMARCHI - 1º Secretário; AMEDEO GIUSTI - 2º Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 2.208, DE 28 DE ABRIL DE 2004
(Projeto de Resolução  nº  40/2004,  de  au-
toria do Vereador Laurentino Hilário da Silva)

Concede licença, para tratar de assuntos particulares, ao Vereador OCTÁVIO MANENTE JÚNIOR, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia 1º de maio de 2004.

RESOLUÇÃO Nº 2.209, DE 28 DE ABRIL DE 2004
(Projeto de Resolução  nº  41/2004,  de  au-
toria do Vereador Laurentino Hilário da Silva)

Concede licença, para tratar de assuntos particulares, ao Vereador JOSÉ ROBERTO DE MELO, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia 1º de maio de 2004.

RESOLUÇÃO Nº 2.210, DE 28 DE ABRIL DE 2004
(Projeto de Resolução  nº  42/2004,  de  au-
toria do Vereador Laurentino Hilário da Silva)

Concede licença, para tratar de assuntos particulares, ao Vereador ADMIR DONIZETI FERRO, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia 1º de maio de 2004.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 4.778, DE 19 DE ABRIL DE 2004
Concede ao funcionário REINALDO FURLAN, Supervisor de Contabilidade e Tesouraria, Referência
“30-A”, 90 (noventa) dias de licença-prêmio  em  pecúnia,  referente  ao  quinquênio  de 6/4/1999 à 10/
4/2004, nos termos do artigo 202 da Lei Municipal nº 1.729/68.

PORTARIA Nº 4.779, DE 19 DE ABRIL DE 2004
Exonera ALEXANDRE ALFERES ACTIS, Assessor de Comunidade, Referência “27-A”, lotado no Gabinete
do Vereador EDGARD MONTEMOR FERNANDES, nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei Municipal
nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, em 15 de abril de 2004.

PORTARIA Nº 4.780, DE 19 DE ABRIL DE 2004
Nomeia VITORIA GIACOMA CUCCHIARA, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de
Comunidade, Referência “27-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal 5.004, de 8 de novembro de 2001,
a partir de 16 de abril de 2004, no Gabinete do Vereador EDGARD MONTEMOR FERNANDES.

PORTARIA Nº 4.781, DE 22 DE ABRIL DE 2004
Exonera SÉRGIO PAULO MESSIAS, Assessor de Pesquisa Técnica, Referência “18-A”, lotado no Gabinete
do Vereador ANTONIO CARLOS DA SILVA, nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei Municipal nº 5.004,
de 8 de novembro de 2001, em 15 de abril de 2004.

PORTARIA Nº 4.782, DE 22 DE ABRIL DE 2004
Exonera IRONILDE DA CONCEIÇÃO FLORIDO, Assessor de  Suporte  Administrativo,  Referência  “9-
A”, lotada no Gabinete do Vereador ANTONIO CARLOS DA SILVA, nos termos do inciso II, do artigo 7º
da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, em 15 de abril de 2004.

PORTARIA Nº 4.783, DE 22 DE ABRIL DE 2004
Nomeia SÉRGIO PAULO MESSIAS, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Suporte
Administrativo, Referência “9-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal 5.004, de 8 de novembro de 2001,
a partir de 16 de abril de 2004, no Gabinete do Vereador ANTÔNIO CARLOS DA SILVA.

PORTARIA Nº 4.784, DE 22 DE ABRIL DE 2004
Nomeia IRONILDE DA CONCEIÇÃO FLORIDO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de
Pesquisa Técnica, Referência “18-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal 5.004, de 8 de novembro de
2001, a partir de 16 de abril de 2004, no Gabinete do Vereador ANTÔNIO CARLOS DA SILVA.

PORTARIA Nº 4.785, DE 22 DE ABRIL DE 2004
Nomeia EPAMINONDAS AMARAL ALVES, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico de
Gabinete, Referência “23-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir
de 15 de abril de 2004, no Gabinete do Vereador LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA.

PORTARIA Nº 4.786, DE 22 DE ABRIL DE 2004
Exonera ALEXANDRO ASSUNÇÃO MEDEIROS,  Assessor  de  Suporte  Administrativo,  Referência  “9-
A”, lotado no Gabinete do Vereador EDGARD MONTEMOR FERNANDES, nos termos do inciso II, do
artigo 7º da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, em 16 de abril de 2004.

PORTARIA Nº 4.787, DE 22 DE ABRIL DE 2004
Nomeia ALEXANDRO ASSUNÇÃO MEDEIROS, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de
Suporte Administrativo, Referência “9-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal 5.004, de 8 de novembro de
2001, a partir de 16 de abril de 2004, no Gabinete do Vereador JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 4.788, DE 22 DE ABRIL DE 2004
Exonera JOSEANE SANTANA DA SILVA, Assessor de Suporte Administrativo, Referência “9-A”, lotada
no Gabinete do Vereador JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA, nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei
Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, em 15 de abril de 2004.

PORTARIA Nº 4.789, DE 22 DE ABRIL DE 2004
Nomeia JOSEANE SANTANA DA SILVA, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico de
Gabinete, Referência “23-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir
de 16 de abril de 2004, no Gabinete do Vereador EDGARD MONTEMOR FERNANDES.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA BAIXADA PELO ILMº SR. DIRETOR GERAL
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 1.506, DE 16 DE ABRIL DE 2004
1 - Convoca, por absoluta necessidade de serviço, o funcionário VALDEMIR PEREIRA DE SOUZA,
suspendendo suas férias, para continuar exercendo suas funções a partir de 16 de abril de 2004.
2 - Esta Diretoria designará oportunamente, a data para o gozo do período das férias, mediante
comunicação ao interessado.

DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL

Atendendo ao disposto no § 4º, do art. 48, do Regimento Interno, seguem abaixo as deliberações, de
forma reduzida, das Comissões Permanentes.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.
Projeto de lei complementar nº 01/2004 – P.G. nº 1538/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL,
que disõe sobre alteração da Lei Complementar nº 001, de 12 de agosto de 1999 e da lei Municipal
2240, de 13 de agosto de 1976, com suas modificações, e dá outras providências. Parecer Verbal:
Favorável. (aa). V.Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata –
Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente-CFO, V. Tunico Vieira – Vice-Presidente e V. Macalé –
Secretário; V. Ivanildo de Santana – Vice-Presidente-COSP, V. Dr. Alberto – Secretário; V. Lenildo Magdalena
– Presidente-CECE, V. Vandir Mognon – Vice-Presidente e V. Ivanildo de Santana – Secretário; V. Dr.
Alberto – Presidente-CSPS, V. Regina Augusto – Vice-Presidente e V. Ramos de Oliveira – Secretário; V.
Tunico Vieira – Presidente-CDHC, V. Antonio Carlos da Silva – Vice-Presidente e V. Ivanildo de Santana
– Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO e LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
Proposta de Emenda à LOM. Nº 02/2004 -P.G. nº 1409/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL,
Altera o artigo 105 da LOM de S.B.Campo. Parecer Verbal: Favorável.  (aa). V. Lenildo Magdalena –
Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata – Secretário; V. Lenildo Magdalena – Presidente-
LOM, V. Tunico Vieira – Vice-Presidente e V. Gervásio Paz Folha – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO.
Projeto de Resolução nº 33/2004 – P.G. nº 1814/2004, de autoria do Vereador Laurentino Hilário, dispõe
sobre a transferência de bens patrimoniais móveis para o Patrimônio da Prefeitura Municipal. Parecer
verbal Favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata
– Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente-CFO, V. Tunico Vieira – Vice-Presidente e V. Osvaldo
Camargo – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA. Projeto de Lei nº 29/2004 – P.G. nº 1680/2004, de autoria do V.
ALDO SANTOS, Dispõe sobre a inclusão da disciplina de capoeira nas escolas muncipais e de ensino
fundamental. Parecer verbal Favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-
Presidente e V. Sakata – Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente-FO, V. Tunico Vieira – Vice-
Presidente e V. Osvaldo Camargo – Secretário; V. Ivanildo de Santana – Vice-Presidente-COSP,  e V. Dr.
Alberto – Secretário; V. Lenildo Magdalena – Presidente-CECE, V. Vandir Mognon, Vice-Presidene e V.
Ivanildo de Santana – Secretário; V.Dr. Alberto – Presidente-CSPS – V. Regina Augusto – Vice-Presidente
e V. Ramos de Oliveira – Secretário; V. Tunico Vieira – Presidente-CDHC, V. Antonio Carlos da Silva – Vice-
Presidente e V. Ivanildo de Santana – Secretário.

COMISSÃO MISTA
Projeto de lei nº 35/2004 – P.G. nº 1698, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe sobre a
autorização ao Poder Executivo para abertura de crédito especial, e dá outras providências. Parecer
verbal favorável. (aa). V. Ramos de Oliveira – Presidente-CM e Líder do PPS, V. Minami – Vice-Presidente
e Líder do PSDB, V. Dr. Amedeo Giusti – Membro e Líder do PV, V. Tavares – Membro e Líder do PL, V.
Lenildo Magdalena – Membro e Líder do PSB, V. Tião Mateus – Membro e Líder do PT.

COMISSÕES  DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS.
Projeto de lei nº 36/2004 – P.G. nº 1699/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe sobre
isenção de taxas à autarquias e fundações integrantes da Administração Indireta Municipal. Parecer
verbal Favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata
– Secretário e V. Gervásio Paz Folha – Presidente-FO, V. Tunico Vieira – Vice-Presidente e V. Osvaldo
Camargo – Secretário; V. Osvaldo Camargo – Presidente-COSP, V. Ivanildo de Santana – Vice-Presidente
e V. Dr. Alberto – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO,
CULTURA  E ESPORTES, SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS METROPOLITANOS.
Projeto de Lei nº 40/2004 – P.G. nº 1777/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, altera a redação
do artigo 1º da LM 4895, de 02 de agosto de 2000 e dá outras providências. Parecer Verbal Favorável.
(aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata – Secretário; V.
Gervásio Paz Folha – Presidente-CFO, V. TunicoVieira - Vice-Presidente e V. Osvaldo Camargo – Secretário;
V. Lenildo Magdalena – Presidente-CECE, V. Vandir Mognon – Vice-Presidente e V. Ivanildo de Santana
– Secretário; V. Dr. Alberto – Presidente-CSPS, V. Ramos de Oliveira – Secretário e V. Minami - Suplente;
V. Tavares – Presidente-CAM, V. Tião Mateus – Vice-Presidente e V. Gervásio Paz Folha – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Projeto de Lei nº 41/2004 – P.G. nº 1778/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe sobre
alteração da LM 2240, de 13/8/1976, com suas modificações e dá outras providências (41 cargos de
oficial administrativo). Parecer Verbal Favorável.  (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé
– Vice-Presidente e V. Sakata – Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente-CFO, V. Tunico Vieira - Vice-
Presidente e V. Osvaldo Camargo – Secretário; V. Osvaldo Camargo – Presidente-COSP, V. Ivanildo de
Santana – Vice-Presidente e V. Dr. Alberto – Secretário; V. Lenildo Magdalena – Presidente-CECE, V.
Vandir Mognon – Vice-Presidente e V. Ivanildo de Santana – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICO.
Projeto de lei nº 42/2004 – P.G. Nº 1781/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe sobre
alteração do Anexo 3, Tabela I-QPE-PP-I, Quadro de Pessoal Estutário, Parte Permanente, Cargos
Isolados de Provimento em Comissão, da L.M. 2240, de 13 de agosto de 1976, com suas modificações,
e dá outras providências..Parecer Verbal Favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V.
Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata - Secretário, Gervásio Paz Folha – Presidente-FO, V. Osvaldo
Camargo – Secretário – V. Osvaldo Camargo – Presidente-COSP, V. Ivanildo de Santana – Vice-Presidente
e V. Dr. Alberto – Secretário.

COMISSÃO MISTA
Projeto de lei nº 43/2004 – P.G. nº 1782/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe sobre
autorização ao Poder Executivo para abertura de crédito especial, e dá outras providências. Parecer
verbal favorável. (aa). V. Ramos de Oliveira – Presidente-CM e Líder do PPS, V. Minami – Vice-Presidente
e Líder do PSDB, V. Tunico Vieira – Secretário e Líder do PMDB, V. Lenildo Magdalena – Membro e Líder
do PSB, V. Tavares – Membros e Líder do PL, V. Tião Mateus – Membro e Líder do PT.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Projeto de lei nº 44/2004 – P.G. nº 1783/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre
extinção de carreira de Técnico de Educação Física, altera os anexos 4,5, 15, 15.2 e 15.3, da L.M. 2240,
de 13/08/1976 e dá outras providências. Parecer verbal favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-
CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata – Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente-CFO, V.
Tunico Vieira – Vice-Presidente e V. Osvaldo Camargo – Secretário; V. Osvaldo Camargo – Presidente-
COSP, V. Ivanildo de Santana – Vice-Presidente e V. Dr. Alberto – Secretário; V. Lenildo Magdalena –
Presidente-CECE, V. Vandir Mognon – Vice-Presidente e V. Ivanildo de Santana – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Projeto de lei nº 55/2004 – P.G. nº 1982/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, altera o anexo
6, Tabela IV-QTP-PP-1, Quadro de pessoal Trabalhista, Funções Isoladas LM 2240, de 13/08/1976 –
altera o artigo 4º da LM 4946, de 08/02/2001, e dá outras providências. Parecer verbal favorável. (aa).
V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata – Secretário; V. Gervásio
Paz Folha – Presidente-CFO, V. Tunico Vieira – Vice-Presidente e V. Osvaldo Camargo – Secretário; V.
Osvaldo Camargo – Presidente-COSP, V. Ivanildo de Santana – Vice-Presidente e V. Antonio Carlos da
Silva – Suplente; V. Lenildo Magdalena – Presidente-CECE, V. Vandir Mognon – Vice-Presidente e V.
Ivanildo de Santana – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO.
Projeto de lei nº 58/2004 – P.G. nº 2001/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE dispõe sobre
alteração dos arts. 1º e 3º da LM 5271, de 25 de março de 2004, e dá outras providências. Parecer verbal
favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata –
Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente – CFO, V. Osvaldo Camargo – Vice-Presidente e V. Macalé
– Secretário.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS.
Projeto de lei nº 59/2004 – P.G. nº 2002/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe sobre
alteração da LM 2240, de 13/08/1976, com suas modificações. Parecer verbal favorável. (aa). V. Lenildo
Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata – Secretário; V. Gervásio Paz Folha
– Presidente-CFO, V. Osvaldo Camargo – Secretário e V. Macalé – Suplente; V. Osvaldo Camargo –
Presidente-COSP, V. Ivanildo de Santana – Vice-Presidente e V. Dr. Alberto – Secretário.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS.
Projeto de lei nº 60/2004 – P.G. nº 2003/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, dispõe sobre
alteração dos anexos 4,5,8,15,15.2 e 15.3, da LM 2240, de 13/08/1976 – com suas alterações. Parecer
verbal favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata
– Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente-CFO, V. Osvaldo Camargo – Secretário e V. Macalé –
Suplente; V. Osvaldo Camargo – Presidente-COSP, V. Ivanildo de Santana – Vice-Presidente e V. Dr.
Alberto – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Projeto de lei nº 75/2004 – P.G. nº 2093/2004, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, institui a carreira
Docente da faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, Autarquia Municipal cria a função de
Encarregado de manutenção Predial, e dá outras providências. Parecer verbal favorável. (aa). V. Lenildo
Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata – Secretário; V. Gervásio Paz Folha
– Presidente-CFO, V. Tunico Vieira – Vice-Presidente e V. Osvaldo Camargo – Secretário; V. Osvaldo
Camargo – Presidente-COSP, V. Ivanildo de Santana – Vice-Presidente e V. Dr. Alberto – Secretário; V.
Lenildo Magdalena – Presidente-CECE, V. Vandir Mognon – Vice-Presidente e V. Ivanildo de Santana
– Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES.
Projeto de decreto legislativo nº 06/2004 – P.G. nº 1840/2004, de autoria do Vereador MINAMI, dispõe
sobre concessão de Título de Entidade Benemérita à Associação de Voluntários para Combate ao
Câncer no ABC. Parecer verbal favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-
Presidente e V. Sakata – Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente – CFO, V. Osvaldo Camargo –
Secretário e V. Macalé – Suplente; V. Lenildo Magdalena – Presidente-CECE, V. Vandir Mognon – Vice-
Presidente e V. Ivanildo de Santana – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES.
Projeto de decreto legislativo nº 07/2004 – P.G. nº 1870/2004, de autoria do Vereador LENILDO
MAGDALENA, dispõe sobre concessão de Medalha “João Ramalho” à Sra. Maria Aparecida da Silva.
Parecer verbal favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V.
Sakata – Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente – CFO, V. Osvaldo Camargo – Secretário e V.
Macalé – Suplente; V. Lenildo Magdalena – Presidente-CECE, V. Vandir Mognon – Vice-Presidente e V.
Ivanildo de Santana – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES.
Projeto de decreto legislativo nº 08/2004 – P.G. nº 1883/2004, de autoria do Vereador Dr. AMEDEO
GIUSTI, dispõe sobre concessão de Título de Cidadão Emérito ao Sr. Aquile Zampieri. Parecer verbal
favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata –
Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente – CFO, V. Osvaldo Camargo – Secretário e V. Macalé –
Suplente; V. Lenildo Magdalena – Presidente-CECE, V. Vandir Mognon – Vice-Presidente e V. Ivanildo
de Santana – Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES.
Projeto de decreto legislativo nº 09/2004 – P.G. nº 1890/2004, de autoria do Vereador Macalé, dispõe
sobre concessão de Medalha “João Ramalho” à Sra. Valdivia Alves de Lima. Parecer verbal favorável.
(aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata – Secretário; V.
Gervásio Paz Folha – Presidente – CFO, V. Osvaldo Camargo – Secretário e V. Macalé – Suplente; V.
Lenildo Magdalena – Presidente-CECE, V. Vandir Mognon – Vice-Presidente e V. Ivanildo de Santana
– Secretário.

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES.
Projeto de Resolução nº 37/2004 – P.G. nº 1925/2004, de autoria do Vereador Laurentino Hilário da
Silva, dispõe sobre comemoração do Centenário da Fundação da Missão dos Padres Missionários de São
Carlos. Parecer verbal favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR, V. Macalé – Vice-Presidente
e V. Sakata – Secretário; V. Gervásio Paz Folha – Presidente – CFO, V. Osvaldo Camargo – Secretário
e V. Macalé – Suplente; V. Lenildo Magdalena – Presidente-CECE, V. Vandir Mognon – Vice-Presidente
e V. Ivanildo de Santana – Secretário.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Projeto de Resolução nº 32/2004 – P.G. nº 1780/2004, de autoria do Vereador EDINHO MONTEMOR,
altera a Resolução nº 1015, de 05 de abril de 1991 – Regimento Interno (altera incisos III, art. 18 e
acrescenta parágrafo ao art. 20). Parecer verbal favorável. (aa). V. Lenildo Magdalena – Presidente-CJR,
V. Macalé – Vice-Presidente e V. Sakata – Secretário.

COMISSÃO MISTA
Requerimento nº 266/2004 – P.G. nº 2194/2004, de autoria da COMISSÃO MISTA, solicitando a
Presid~encia instituir uma Comissão Especial para acompanhamento junto à ANEEL Eletropaulo e Governo
do Estado objetivando mudanças dos critérios de corte de energia elétrica. Comissão instituída pelo Req.
266/04: Vereador Edinho Montemor – PSB, Vereador Laurentino Hilário – PSDB, V. Osvaldo Camargo
– PL, V. Dr. Amedeo Giusti – PV, V. Aldo Santos – PT, V. Ramos de Oliveira - PPS e Tunico Vieira - PMDB.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
Projeto de lei nº 76/2004 – P.G. nº 2094/2004, de autoria do Vereador MINAMI, autoriza o Poder
Executivo a criar o Programa de Coleta Alternativa e Reciclagem de Resíduos, e dá outras providências.
Pronunciamento: encaminha para análise da Assessoria Jurídica da Casa, a fim de saber se o projeto
é constitucional ou não. Temos a suspensão da inconstitucionalidade e não temos condições de exarar
parecer nesta data.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO


